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Prefeitura divulga sorteados para vagas do Qualifi ca Maricá

Prefeitura promove discussão sobre políticas públicas para homens trans

4.800 inscrições – revelou a necessidade 
de capacitação sentida pela população 
maricaense.

“O elevado número de inscritos revela a 
demanda reprimida de necessidade de 
capacitação. O resultado nos surpreen-
deu e, para os próximos ciclos, teremos 
que já estudar a possibilidade de ampliar 
o número de vagas e até abrir novos cur-
sos, pois tivemos muitas solicitações nes-
te sentido”, destacou.

Serviço

Divulgação do resultado do sorteio: 23/02 
pelo site www.qualifi camarica.com.br
Matrículas dos sorteados: 3, 4 e 7 de mar-
ço, das 9h às 20h
Matrículas em vagas remanescentes (re-
pescagem): 8 e 9 de março
Início das aulas: 14 de março

Endereços dos polos de qualifi cação 
profi ssional

– Centro: Rua Barão de Inoã, 500
– Condado: Rodovia Amaral Peixoto, Km 
27,5
– Inoã: Rua do Mamoeiro, lote 12, quadra 
02
– Itaipuaçu: Avenida Carlos Marighella, 
160

Foto: Elsson Campos 

ência. As vagas que não forem preenchi-
das nestes dias serão liberadas para os 
próximos da lista de sorteados, que deve-
rão se matricular nos dias 8 e 9 de março.

Para efetivar a matrícula será preciso a 
apresentação dos documentos (original e 
cópia) de identifi cação civil, CPF, NIS (Nú-
mero de Inscrição Social) e dos compro-
vantes de vacinação da Covid-19, esco-
laridade e residência, além de um número 
de telefone válido. Também será neces-
sário o comprovante de participação em 
programas sociais do município, se for o 
caso.

Na área administrativa, os cursos mais 
procurados foram os de Assistente Admi-
nistrativo e Operador de Computador; já 
na área do empreendedorismo os mais 
concorridos foram Mecânico de Motoci-
cletas e Eletricista Instalador Predial. As 
aulas terão início no dia 14 de março e se 
estenderão por três meses.

Número de vagas pode ser ampliado 
nas próximas etapas

O presidente do ICTIM, Celso Pansera, 
lembra que os candidatos que não con-
seguiram uma das vagas neste momento 
terão outra oportunidade daqui a três me-
ses, quando será realizado novo sorteio 
para mais 1.150 vagas. Para ele, a gran-
de procura pelos cursos – foram mais de 

desenvolvido pela Secretaria Municipal 
de Trabalho e pelo Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM).

Os sorteados terão os dias 3, 4 e 7 de 
março para fazer a matrícula em um dos 
polos do projeto (localizados em Inoã, Itai-
puaçu, Condado e Centro), das 9h às 20h. 
Do total de vagas, 30% foram reservadas 
para benefi ciários de programas sociais 
da prefeitura e para pessoas com defi ci-

Programa de qualifi cação profi ssional ofe-
rece 1.150 vagas em 10 cursos gratuitos

A Prefeitura de Maricá divulgou nesta 
quarta-feira (23/02) o resultado do sor-
teio das 1.150 vagas em dez cursos do 
programa Qualifi ca Maricá, que oferece 
aulas gratuitas de qualifi cação e aperfei-
çoamento profi ssional. A lista dos contem-
plados pode ser acessada no site: www.
qualifi camarica.com.br. O programa é 

maior encontro do segmento no país e do 
mundo.

“A data é muito importante para refl etirmos 
sobre a importância de fortalecer a luta e 
nos comprometer com a vida de homens 
trans e pessoas transmasculinas, 
sobretudo negros e periféricos, fi rmando 
um compromisso para o dia a dia”, disse 
Jordhan Lessa.
Foto: Divulgação

fi m de chamar a atenção das pautas 
da população trans. A data marca 
a realização da primeira edição do 
Encontro Nacional de Homens Trans e 
Pessoas Transmasculinas (ENAHT), que 
aconteceu em São Paulo e foi organizado 
pelo IBRAT.

O ENAHT defi niu importantes linhas de 
atuação para o ativismo da população 
transmasculina e se confi gurou como 

equipamentos para atendimento e 
acolhimento das demandas LGBTQIA+ 
no município a projetos pelo direito ao 
nome social para pessoas trans e de 
reconhecimento no calendário municipal 
de datas alusivas as lutas LGBTQIA+.

“Todas essas ações também representam 
a política do governo municipal no respeito 
a orientação sexual, às identidades de 
gênero e às demandas na defesa de sua 
cidadania dos homens trans em nossa 
cidade”, afi rmou.

A roda de conversa teve como 
convidado Jordhan Lessa, integrante do 
Conselho Municipal LGBTI de Maricá 
e coordenador do Instituto Brasileiro 
de Transmasculinidades (IBRAT), além 
de conselheiros, representantes de 
movimentos sociais, como Movimento 
Popular de Juventude (MPJ), MNU 
Movimento Negro Unifi cado (MNU) e 
movimentos contra a homofobia.

Dia Nacional de Luta e Resistência 
de Homens Trans e Pessoas 
Transmasculinas

O dia 20 de fevereiro foi criado como o Dia 
Nacional de Luta e Resistência de Homens 
Trans e Pessoas Transmasculinas a 

Encontro com roda de conversa celebrou 
o Dia da Visibilidade Trans e das Pessoas 
Transmasculinas

A Prefeitura de Maricá celebrou o Dia 
da Visibilidade Trans e das Pessoas 
Transmasculinas (20/02) com roda de 
conversa para refl etir sobre a luta e 
construção do movimento dos homens 
trans no Brasil. O encontro foi promovido 
pela Coordenadoria LGBTQIA+, 
vinculada à Secretaria de Participação 
Popular, Direitos Humanos e Mulher, e 
aconteceu na terça-feira (22/02) na Casa 
dos Conselhos, no Centro.

Dentre as pautas discutidas estava a 
importância da luta e visibilidade do 
movimento de Homens Trans e construção 
de políticas públicas que integrem e 
promovam a cidadania, respeito e acesso 
a saúde, trabalho, renda, educação.

Plano Municipal dos Direitos Humanos

O coordenador Carlos Alves, informou 
que está em fase de conclusão o 
Plano Municipal dos Direitos Humanos 
LGBTQIA. O documento engloba políticas 
públicas LGBTQIA+, que vão desde a 
implantação de um ambulatório trans, 
do Centro de Referência LGBTQIA+, 
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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.107, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIZA A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ S.A – CODEMAR A CONSTITUIR PARCERIA SO-
CIETÁRIA NO FORMATO JOIN VENTURE PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE CONEXÃO À INTERNET MÓVEL E 
ILIMITADO.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A – CODEMAR a constituir uma parceria societária no formato de 
Joint Venture para prestação de serviço de conexão à Internet móvel 
e ilimitado, com sede e foro em Maricá e duração por prazo indeter-
minado. 
Art. 2º A Joint Venture reger-se-á pelo seu Estatuto Social, apenso no 
Anexo I, considerado aqui transcrito, e demais disposições próprias, 
obedecidas as disposições legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrários.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 23 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
ANEXO I
ESTATUTO SOCIAL – DOCUMENTO I
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E PRAZO 
ARTIGO 1° - OLS & CODEMAR S.A. é uma sociedade anônima de 
capital fechado, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis.
ARTIGO 2° - A Companhia tem como objeto prover soluções em te-
lecomunicação, conectividade de alta qualidade e velocidade, desen-
volvimento de software e aplicativos.
ARTIGO 3° - A Companhia tem sede e foro na cidade de Maricá, na 
Rua Jovino Duarte, 481, Galpão Central, 2o Andar, Sala 206, Aeropor-
to de Maricá, no estado do Rio de Janeiro (CEP 24901-130), podendo, 
mediante deliberação da Diretoria, abrir ou fechar fi liais, representa-
ção ou departamentos em qualquer parte do território nacional.
ARTIGO 4° - É indeterminado o prazo de duração da Companhia. 
CAPÍTULO II - CAPITAL E AÇÕES
ARTIGO 5° - O Capital Social é de R$ 40.000.000 (quarenta milhões 
de reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do 
País, sendo representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominati-
vas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º - O Capital Social Autorizado é de R$ 40.000.000 (qua-
renta milhões de reais) e quaisquer aumentos, dentro dos limites 
autorizados, dar-se-á exclusivamente através da emissão de ações 
ordinárias. 
Parágrafo 2º - O aumento do Capital Social até o limite do Capital 
Social Autorizado será aprovado pelo Conselho de Administração, 
independentemente de reforma estatutária.
Parágrafo 3º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas delibe-
rações das Assembleias Gerais. 
Parágrafo 4º - A propriedade das ações deverá ser demonstrada pelo 
registro do nome do acionista no “Livro de Registro de Ações”. Qual-
quer transferência de ações deverá ser realizada através do registro 
no “Livro de Transferência de Ações”. A transferência de ações da 
Companhia deverá ser sempre realizada de acordo com as dispo-
sições deste Estatuto e da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 
6.404/76).
ARTIGO 6° - A subscrição de novas ações deverá ser realizada du-
rante a própria Assembleia ou reunião do Conselho de Administração 
que aprovar o aumento do capital, salvo se outro prazo for fi xado pelo 
respectivo órgão. A integralização das ações subscritas deverá ser 
realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subs-
crição. Se o boletim de subscrição for omisso quanto à data ou o 
prazo de integralização, o preço de emissão das ações considera-se 
devido na data da respectiva subscrição.
Parágrafo Único - O acionista que deixar de integralizar as ações 
subscritas, na forma do presente Estatuto e nos prazos fi xados, terá 
suspenso seu direito de voto, sem prejuízo de outras penalidades.
(i) constituição em mora de pleno direito, independentemente de in-
terpelação ou notifi cação de qualquer espécie, sujeitando-se ao paga-
mento de multa moratória de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um 
por cento) ao mês pro rata tempori sobre o valor em aberto devida-
mente atualizado monetariamente, pela variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgada pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), ou, em caso de sua extinção, 
pelo índice a ser defi nido pelo Conselho de Administração, em favor 

de quem cumprir a integralização do acionista inadimplente;
(ii) sujeição à diluição de sua participação no capital social na propor-
ção da obrigação não cumprida, conforme deliberação da Assembleia 
Geral;
(iii) enquanto permanecer em mora, o acionista inadimplente terá 
seus direitos suspensos, incluindo o direito de voto, por deliberação 
da Assembleia Geral;
(iv) ressarcimento de eventuais custos e encargos decorrentes da 
inadimplência, em favor de quem integralizar as ações subscritas pelo 
acionista inadimplente ou em favor da Companhia, caso esta tenha 
suportado o ônus decorrente da inadimplência; e
(v) sujeição à transferência da totalidade de suas ações.
ARTIGO 7°- Em caso de resgate ou amortização, todas as ações or-
dinárias terão o mesmo tratamento, observada a proporção de partici-
pação de cada acionista no capital social.
ARTIGO 8°- A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ações 
de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou 
posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, ob-
servadas as normas legais e demais disposições aplicáveis.
ARTIGO 9°- A Companhia, nos termos da Lei, poderá emitir debêntu-
res e bônus de subscrição, por deliberação da Assembleia Geral de 
acionistas.
CAPÍTULO III – ORGÃOS DA COMPANHIA
ARTIGO 10°- São órgãos da Companhia:
(i)  a Assembleia Geral;
(ii) o Conselho de Administração;
(iii) a Diretoria; e
(iv) o Conselho Fiscal.
Parágrafo Único - A administração da Companhia caberá ao Conselho 
de Administração e à Diretoria, com poderes conferidos pela lei apli-
cável e pelo presente Estatuto.
SEÇÃO I - ASSEMBLEIA GERAL
ARTIGO 11- A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da 
Companhia e reunir-se-á, (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
meses subsequentes ao término do exercício social para fi ns previs-
tos em lei e, (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem ou quando convocada por acionista, respeitadas as 
disposições legais aplicáveis.
Parágrafo 1o - A convocação da Assembleia Geral poderá será feita 
por qualquer conselheiro ou, nos termos da lei, por acionista, com a 
observância da antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis da data da 
realização da Assembleia quando em primeira convocação, e de 5 
(cinco) dias úteis quando em segunda convocação.
Parágrafo 2o - A Assembleia Geral instalar-se-á sempre com quórum 
mínimo de mais de 60% dos acionistas, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei e neste Estatuto.  
Parágrafo 3o - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, em sua ausência, por qualquer um 
dos presentes, eleito na ocasião, que escolherá, também dentre os 
presentes, um secretário.
Parágrafo 4o – A Assembleia Geral será composta por representantes 
dos acionistas, tendo competência para a resolução de matérias ge-
rais que são normalmente reservadas às assembleias de acionistas 
nos termos da lei e das práticas societárias aplicáveis, assim como 
aquelas matérias especiais previstas no presente Estatuto.
Parágrafo 5o - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maio-
ria simples de votos, não se computando os votos em branco.
Parágrafo 6o – As deliberações da Assembleia Geral relativamente a 
matérias especiais elencadas no Artigo 14º infra se darão pela unani-
midade de votos de todos os acionistas da Companhia. 
Parágrafo 7o - Os presentes à Assembleia Geral deverão compro-
var sua condição de acionista de acordo com a legislação aplicável, 
podendo os acionistas fazer-se representados nas Assembleias Ge-
rais por mandatários nomeados na forma do §1o do artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato serem 
depositados, na sede social, com 05 (cinco) dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia Geral, desde que o 
mandatário seja acionista, administrador da Companhia ou advogado.
ARTIGO 12 - A Assembleia Geral tem competência privativa para 
suspender os direitos de acionista que deixar de cumprir qualquer 
obrigação imposta por lei ou por este Estatuto, caso em que espe-
cifi cará o direito suspenso. A suspensão durará até que a obrigação 
seja quitada.
ARTIGO 13 - Compete à Assembleia Geral, observado o quórum de 
deliberação previsto no parágrafo 5º do Artigo 11:
a) avaliação dos bens com que cada acionista concorrerá para a for-
mação do capital social, observadas as determinações legais;
b) fi xação do montante global anual da remuneração dos Administra-
dores da Companhia, e do Conselho Fiscal.
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k) questões de financiamento, empréstimos e emissão de garantias 
em favor de terceiros acima de R$ 200.000 (duzentos mil reais);
l) criar o Código de Ética, Código de Boas Práticas e Regimento Inter-
no do Conselho de Administração e Guia de Conduta;
m) estabelecer as Política e Diretrizes de Governança Corporativa; 
aprovação de quaisquer contratos ativos ou passivos com qualquer 
parte relacionada;
n) aprovação de proposta de distribuição de dividendos;
o) eleição, investidura e destituição dos membros da Diretoria e seus 
substitutos, definindo a sua política de remuneração e remuneração 
global anual.
p) Aprovar o aumento do capital da Companhia, nos prazos, valores e 
recursos necessários para a implantação do empreendimento e fazer 
frente às suas despesas, observados o limite do capital autorizado e 
o plano de investimento;
q) Nomear procuradores, agentes de vendas ou franqueados de qual-
quer tipo e / ou denominação, outorgando ou revogando os respecti-
vos instrumentos de mandato;
SEÇÃO III – DA DIRETORIA
ARTIGO 21 - A Diretoria será composta por 3 (três) Diretores, sendo: 
(i) Diretor-Presidente; (ii) Diretor Administrativo, Financeiro, Fiscal e 
Jurídico; e, (iii) Diretor Comercial e de Marketing, todos residentes 
no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, para um mandato unificado de 03 (três) anos, poden-
do ser reeleitos, individual ou conjuntamente, observado o disposto 
neste Estatuto.
Parágrafo 1º - O prazo de gestão dos Diretores da Companhia se 
estenderá até a investidura dos novos Diretores eleitos pelo Conselho 
de Administração.
Parágrafo 2º - As políticas gerais da Diretoria, incluindo a política de 
remuneração e o valor anual global da remuneração dos Diretores 
serão fixadas pelo Conselho de Administração. Os Diretores poderão 
renunciar ao seu direito à remuneração, desde que por escrito, sendo 
que a retratação da renúncia não confere direito a receber qualquer 
remuneração referente a período anterior à retratação.
Parágrafo 3º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo 
lavrado no livro de “Atas de Reuniões da Diretoria”. Os Diretores ree-
leitos serão investidos nos seus cargos pelo Conselho de Administra-
ção, dispensadas quaisquer outras formalidades.
Parágrafo 4º - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituí-
dos de suas funções, em virtude de deliberação do Conselho de Ad-
ministração ou pelos Acionistas.
Parágrafo 5º - Em caso de falta, vacância, renúncia ou impedimento 
definitivo de qualquer um dos Diretores, este será substituído por ou-
tro eleito pelo Conselho de Administração, que permanecerá no cargo 
pelo prazo restante do mandato do Diretor substituído.
Parágrafo 6º - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os 
Diretores serão substituídos por mandatários da Companhia nomea-
dos pelo Conselho de Administração, com especificação dos atos ou 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, sendo no 
caso de mandato judicial, poderá esse ser por prazo indeterminado.
Parágrafo 7o - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, 
sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando remu-
nerada.
Parágrafo 8 o – Todos os Diretores Executivos se reportarão ao Di-
retor Presidente.
ARTIGO 22 - Todas as decisões da Diretoria deverão ser tomadas 
por unanimidade e caso este quórum não seja alcançado, a matéria 
deverá ser deliberada pelo Conselho de Administração.
ARTIGO 23 - Nos casos de impedimento temporário ou de licença de 
qualquer membro da Diretoria, outro Diretor exercerá suas funções, 
da seguinte forma:
a) no caso de ausência do Diretor-Presidente, o Diretor Administrati-
vo, Financeiro, Fiscal e Jurídico o substituirá;
b) no caso de ausência do Diretor Administrativo, Financeiro, Fiscal e 
Jurídico, o Diretor Comercial e de Marketing o substituirá.
ARTIGO 24 - Os Diretores são investidos de todos os poderes neces-
sários à representação, administração e gestão dos negócios sociais, 
assim como para a prática de todas as operações que se relacio-
narem com o objeto social, com as limitações estabelecidas neste 
Estatuto e ressalvadas as matérias de competência privativa da As-
sembleia Geral e aquelas atribuídas ao Conselho de Administração.
Parágrafo 1º - A Companhia será representada ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, por 02 (dois) Diretores, assinando em conjunto 
e com poderes para, respeitados sempre os atos cuja deliberação 
dependa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, pra-
ticar todos os atos necessários ao funcionamento ordinário da Com-
panhia, tais como:
a) realizar operações bancárias em geral, abrir e movimentar contas 
bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar transferências, débi-

ARTIGO 14 - Compete à Assembleia Geral, observado o quórum de 
deliberação previsto no parágrafo 6º do Artigo 11, deliberar sobre as 
seguintes Matérias Especiais:
a) quaisquer alterações no Estatuto Social, inclusive alterações da 
composição do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como 
quórum de deliberação;
b) dissolução, término do estado de liquidação, pedido de recupera-
ção judicial ou extrajudicial e confissão/pedido de falência, eleger e 
destituir liquidantes e julgar-lhes as contas;
c) aprovar as demonstrações financeiras anuais e o aumento ou re-
dução do capital social, bem como aumento do limite do capital au-
torizado;
d) definição e aprovação da política de distribuição de resultados da 
Companhia, a qualquer título, observada a distribuição do mínimo 
legal e visando o retorno dos investimentos feitos pelos acionistas, 
buscando sempre os maiores níveis de eficiência, produtividade e 
lucratividade, desde que não gere endividamento para a Companhia;
e) criação, emissão ou venda de quaisquer títulos de dívida pela Com-
panhia, conversíveis ou não em ações ordinárias, incluindo a criação 
e emissão de debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição 
ou opções de compra;
f) emissão de debêntures conversíveis em ações ordinárias, bônus 
de subscrição e criação e outorga de opção de compra ou venda de 
ações, bem como o resgate ou conversão de ações e compra, resgate 
ou conversão de debêntures;
g) decidir a respeito de matéria(s) que obtiver(am) impasse no âmbito 
do Conselho de Administração;
h) qualquer outra matéria que seja objeto de deliberação pela Assem-
bleia nos termos legais.
i) a alienação ou transferência (direta ou por meio de uma subsidiária 
ou outro veículo) do negócio, qualquer outro negócio, ação, ativo ou 
outro investimento (no caso de qualquer ativo que não seja no curso 
normal dos negócios da Companhia);
SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ARTIGO 15 - A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração, composto de 03 (três) Conselheiros titulares que se-
rão eleitos pela Assembleia Geral, nos termos definidos no Acordo de 
Acionistas, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitidas 
reeleições por igual período.
Parágrafo 1o - Em caso de vacância, renúncia e impedimento tempo-
rário ou definitivo de qualquer membro do Conselho de Administração 
este será substituído por outro para complementação do mandato, in-
dicado o substituto pelo acionista responsável pela indicação original. 
Parágrafo 2o - A remuneração dos membros do Conselho de Adminis-
tração será fixada pela Assembleia Geral. Os Conselheiros poderão 
renunciar ao seu direito à remuneração, desde que por escrito, sendo 
que a retratação da renúncia não confere direito a receber qualquer 
remuneração referente a período anterior à retratação.
Parágrafo 3o - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Ad-
ministração da Companhia se estenderá até a investidura dos novos 
administradores eleitos na Assembleia Geral.
Parágrafo 4o - O Conselho de Administração reunir-se-á, necessaria-
mente, 1 (uma) vez ao mês, e, extraordinariamente, mediante convo-
cação por qualquer de seus membros ou por deliberação da Diretoria, 
com, no mínimo, 7 (sete) dias úteis de antecedência, mediante carta 
ou correio eletrônico (e-mail), com aviso de recebimento, encaminha-
do ao endereço previamente indicado pelos conselheiros.
Parágrafo 5o - As reuniões do Conselho de Administração poderão 
ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação dos 
Conselheiros.
Parágrafo 6o - Os Conselheiros que participarem de reunião na forma 
acima prevista serão considerados presentes à reunião para todos os 
fins, sendo válida a assinatura da respectiva ata por assinatura física 
ou assinatura digital certificada, devendo uma cópia ser arquivada na 
sede da sociedade.
Parágrafo 7o - Considerar-se-ão dispensadas as formalidades de con-
vocação, ou sanadas eventuais falhas, nas reuniões em que estiver 
presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração.
ARTIGO 16 - As reuniões do Conselho de Administração serão insta-
ladas em primeira convocação com a totalidade dos seus membros e 
em segunda convocação, 60 (sessenta) minutos depois, com a pre-
sença de 02 (dois) dos Conselheiros.
Parágrafo Único – Nas matérias que exigirem a presença obrigatória 
de todos os Conselheiros da Companhia em razão da necessidade 
de quórum qualificado para decisões por unanimidade, as reuniões 
do Conselho de Administração não poderão ser instaladas sem a pre-
sença de todos os Conselheiros, sob pena de nulidade.
ARTIGO 17 - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria simples ou à unanimidade, conforme o caso. 

Parágrafo Único - As deliberações constarão de atas lavradas no livro 
de “Atas das Reuniões do Conselho de Administração”.
ARTIGO 18 - Em caso de impasse de qualquer votação do Conse-
lho de Administração a reunião será suspensa visando à solução de 
impasse e retomada até 02 (dois) dias úteis depois. Se, ainda assim, 
não for possível chegar à deliberação, a matéria será submetida à 
Assembleia Geral. As deliberações que não forem objeto de impasse 
poderão ser aprovadas na reunião antes de sua suspensão.
ARTIGO 19 - Compete ao Conselho de Administração, observado o 
quórum de deliberação da maioria simples:
a) aprovar os critérios para celebrar transações imobiliárias objetivan-
do a aquisição, inerentes à implantação do objeto social;
b) a aquisição de bens, observado a alínea “a”;
c) ratificar o orçamento inicial e o plano de investimento do empre-
endimento, elaborado pelas acionistas para fins de participação em 
leilão e processos licitatórios;
d) definir as diretrizes organizacionais e estratégicas da empresa, in-
cluindo a aprovação de planos, programas e orçamentos;
e) aprovar quaisquer investimentos e despesas de capital, tangíveis e 
intangíveis, superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
f) qualquer transação financeira ativa e passiva superior a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais);
g) transações de capital relacionadas a subsidiárias diretas, quando 
houver;
h) a aquisição e transferência de participações ou cotas em outras 
empresas e consórcios, já existentes e recém-incorporados, bem 
como o exercício dos direitos inerentes a essa participação;
i) a transferência, contribuição, arrendamento, usufruto ou qualquer 
outro ato de alienação ou sujeição a restrições do negócio ou de su-
cursais do negócio; a aquisição, locação ou usufruto de negócios ou 
sucursais de negócios de outras empresas;
j) concessão de garantias, incluindo avais e hipotecas;
k) compra, troca e venda de ativos acima de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais);
l) apresentação de ofertas vinculativas e assinatura de contratos de 
fornecimento;
m) A execução de quaisquer contratos de consultoria de qualquer na-
tureza de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
n) A contratação e nomeação de funcionários;
o) Aprovar a participação da Companhia, membro ou associada em 
qualquer processo perante qualquer órgão comercial, sindicato, enti-
dade mútua e previdenciária, associação, consórcio, judiciário, autori-
dades administrativas, reguladoras e / ou autoridades fiscais;
p) Decidir se a Companhia deve promover ou resolver quaisquer dis-
putas perante qualquer tribunal, judicial ou arbitral, ou por quaisquer 
outros métodos amigáveis de resolução de disputas ou outros;
q) Deliberar sobre as decisões não consensuais da Diretoria.
Parágrafo 1o - Os valores indicados nas alíneas acima serão atualiza-
dos, a cada ano, pela variação do IPCA, ou outro índice específico e 
compatível, quando for o caso. 
Parágrafo 2o - Os limites ora estabelecidos são considerados valores 
de alçada para atribuição da competência da Diretoria.
ARTIGO 20 - Compete ao Conselho de Administração, observada a 
deliberação por unanimidade dos seus membros, as seguintes maté-
rias especiais:
a) aprovação do Plano Inicial de Negócios e subsequentes Planos de 
Negócios, o orçamento anual e outros planos operacionais similares 
e qualquer modificação ou desvio deste, incluindo (sem limitação) 
quaisquer revisões ao Plano Inicial de Negócios e / ou Planos de Ne-
gócios;
b) aprovação de fusões e aquisições (incluindo fusões, aquisições, 
desinvestimentos, parcerias ou alianças estratégicas);
c) alienação de ativos estratégicos;
d) planos de reestruturação e reorganização ou mudanças nos locais 
das instalações;
e) qualquer investimento (no caso de qualquer ativo que não seja no 
curso normal dos negócios da Companhia) que não esteja contem-
plado no Plano de Negócios Inicial ou nos Planos de Negócios subse-
quentes e que exceda R$ 200.000 (duzentos mil reais);
f) aprovação de ofertas e/ou contratos com clientes ou pedidos de 
compra superiores a R$ 200.000 (duzentos mil reais) ou equivalentes 
em Reais ou com riscos incomuns;
g) apresentar as contas anuais da Companhia exibidas pela Diretoria 
para a Assembleia Geral;
h) modificação do Plano Comercial;
i) qualquer mudança material na natureza dos negócios da Compa-
nhia;
j) alienação, transferência ou licença de qualquer Direito de Proprie-
dade Intelectual (tecnologia, know-how ou outra propriedade intelec-
tual) dentro ou fora do curso normal dos negócios da Companhia;
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tos e pagamentos;
b) sacar e endossar duplicatas;
c) representar a Companhia junto a repartições e órgãos públicos dos 
governos federal, estaduais e municipais, inclusive suas autarquias;
d) sacar, aceitar, emitir e endossar títulos de crédito de qualquer na-
tureza;
e) aprovar atos e contratos de qualquer espécie, observado os valores 
de alçada e as atribuições do Conselho de Administração; 
f) constituir procuradores em nome da Companhia;
g) propor ao Conselho de Administração o Regimento Interno e os 
regulamentos da Companhia;
h) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais da 
administração, as quais deverão pelo mesmo ser aprovadas;
i) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento de 
capital e reforma do Estatuto Social;
j) recomendar ao Conselho de Administração quanto à aquisição, alie-
nação ou oneração de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao pa-
trimônio da Companhia e captação de recursos, devendo implementar 
as decisões do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral de 
Acionistas relativas às matérias supramencionadas, nos respectivos 
limites de alçada;
k) apresentar ao Conselho de Administração as demonstrações fi-
nanceiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e plurianuais, 
econômico-financeiros e de execução de obras;
l) exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração.
Parágrafo 2º - Respeitados os limites acima estabelecidos, os instru-
mentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assi-
nados conjuntamente por 02 (dois) Diretores, devendo especificar os 
poderes concedidos e terão prazo não superior a 12 (doze) meses, 
exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo inde-
terminado.
Parágrafo 3º - A Diretoria poderá se reunir presencialmente ou por 
conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio 
de comunicação que permita a identificação dos Diretores. A convo-
cação escrita conterá a indicação circunstanciada da ordem do dia, e 
será enviada pelo Diretor-Presidente por e-mail aos demais Diretores, 
mediante confirmação de entrega, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renun-
ciados, por escrito, pelo outro Diretor ou no caso de comparecimento 
de todos os Diretores.
ARTIGO 25 - A Companhia somente poderá assumir obrigações, re-
nunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou 
títulos de crédito, no valor de até R$200.000,00 (duzentos mil reais), 
mediante instrumento assinado pelos Diretores, em conjunto. No caso 
de valores superiores a R$200.000,00 (duzentos mil reais), será ne-
cessária autorização expressa, aprovada pelo Conselho de Adminis-
tração.
Parágrafo 1º - Respeitados os limites acima estabelecidos, os instru-
mentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assi-
nados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, devendo especificar os 
poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a um 
ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado.
Parágrafo 2º - Excepcionalmente, a Companhia poderá ser represen-
tada nos atos a que se refere o Caput deste artigo mediante a assi-
natura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, 
em cada caso específico, autorização expressa da Assembleia Geral.
ARTIGO 26 - É vedado aos Diretores e aos mandatários prestar cau-
ção, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a Companhia em 
negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de 
liberalidade em nome da Companhia.
SEÇÃO IV – DA GOVERNANÇA E CONFORMIDADE  
ARTIGO 27 - A Companhia adotará regras de estruturas e práticas de 
gestão de riscos e conformidade que devem abranger a elaboração e 
divulgação de Código de Conduta e Integridade dispondo sobre:
a)  princípios, valores e missão da empresa, bem como orientações 
sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 
corrupção e fraude;
b) instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do 
Código de Conduta e Integridade;
c) canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias in-
ternas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta 
e Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais;
d) mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retalia-
ção a pessoa que utilize o canal de denúncias;
e) sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de 
Conduta e Integridade;
f) previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código 

os fatores apropriados e usuais, devendo ser instruído especialmente 
para: (i) considerar os direitos e restrições associados às novas Ações 
ou às Ações Ofertadas (conforme definido abaixo) com relação a ren-
dimentos de capital e as regras estabelecidas nestes Estatutos: (ii) 
considerar se tais novas Ações ou as Ações Ofertadas representarão 
interesse majoritário ou minoritário, conforme o caso; (iii)caso a Com-
panhia opere  em regime de going concern, considerar que a Compa-
nhia assim continuará; e  (iv) considerar o montante e a estrutura das 
obrigações da Companhia.
Parágrafo 4º - O Valor Justo de Mercado por Ação determinado pelo 
Avaliador Independente com base no mecanismo descrito nesta Se-
ção será vinculante entre os Acionistas e a Companhia. 
SEÇÃO II – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSFERÊNCIA 
DE AÇÕES
ARTIGO 32- As Ações não poderão ser vendidas, cedidas, transfe-
ridas, conferidas ao capital de outra sociedade ou de qualquer outra 
maneira, direta ou indiretamente, alienadas ou prometidas alienar a 
terceiro(s), sem que previamente seja dada preferência, em igualdade 
de condições aos demais Acionistas.
ARTIGO 33 - Se qualquer Acionista desejar alienar parte ou a totali-
dade de suas Ações (“Ações Ofertadas”), deverá notificar os demais 
Acionistas (“Acionistas Ofertados”), especificando obrigatoriamente: 
(i) o percentual que as Ações Ofertadas representam em relação ao 
total do capital social da Companhia; (ii) os termos, o preço e as de-
mais condições, inclusive de pagamento (o “Preço de Exercício”); (iii) 
a qualificação completa da parte interessada, sua principal atividade 
e, se for pessoa jurídica, exceto quando se tratar de companhia aberta 
ou de fundo de investimentos, a composição de seu capital social de-
talhada até abranger as pessoas físicas (o “Potencial Adquirente”); e 
(iv) cópia da oferta apresentada pelo Potencial Adquirente (a “Oferta”), 
na qual deverá constar, necessariamente, o seu compromisso incon-
dicional e irrevogável de aderir ao  presente Estatuto assim como a 
qualquer outro acordo existente entre os acionistas, em que o Acio-
nista que pretende alienar deverá informar o Potencial Adquirente 
antecipadamente, estando o mesmo vinculado; e (v) caso aplicável, 
sua intenção de exercer seu direito previsto na Seção IV infra, caso os 
Acionistas Ofertados não exerçam seu direito de preferência previsto 
nesta Seção  I ou, alternativamente, seu direito de venda conjunta 
previsto na Seção III infra (a “Notificação de Intenção de Alienação”). 
Parágrafo 1º - Os Acionistas Ofertados terão o prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da notificação nos termos do caput deste artigo 
para informar ao Acionista(s) Ofertante, por escrito, se pretende: (i) 
exercer o direito de preferência para adquirir as Ações Ofertadas; ou 
(ii) exercer os seus respectivos Direitos de Venda Conjunta na forma 
da Seção III infra. 
Parágrafo 2º - A formalização da aquisição das Ações pelo(s) 
Acionista(s) Ofertado(s) deverá estar concluída no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva Notificação de 
Intenção de Alienação.
Parágrafo 3º - Fica desde já estabelecido que a falta de manifesta-
ção, por qualquer Acionista Ofertado ou pela Companhia, a respeito 
da oferta constante da Notificação de Intenção de Alienação dentro 
dos respectivos prazos de exercício do Direito de Preferência, será 
considerada como renúncia ao exercício do Direito de Preferência.
Parágrafo 4º - O Direito de Venda Conjunta, conforme definido na 
Seção III abaixo, alternativamente exercido pelos demais Acionistas 
Ofertados não será oponível aos Acionistas Ofertados adquirentes 
nem às suas controladas ou afiliadas.
ARTIGO 34 - Uma vez oferecidas as Ações Ofertadas aos titulares do 
Direito de Preferência e: (i) tendo estes optado por não exercer o Di-
reito de Preferência em questão; poderá os Acionista Ofertante vender 
ao Potencial Adquirente todas as Ações Ofertadas, podendo exercer, 
inclusive, o seu direito previsto na Seção IV infra, pelo preço por ele 
oferecido, desde que: (i) a Alienação seja concluída em um prazo má-
ximo de 120 (cento e vinte) dias contados do término do prazo para o 
exercício do direito de preferência pela Companhia e pelos Acionistas 
Ofertados; (ii) a operação seja levada a efeito com observância inte-
gral das condições de preço e pagamento constantes da Notificação 
de Intenção de Alienação; e (iii) concomitantemente à formalização da 
Alienação das Ações, o adquirente das Ações aceite formal e incondi-
cionalmente todos os termos e condições destes Estatutos, mediante 
a assinatura de termo de adesão.
ARTIGO 35 - Qualquer modificação nas condições de Alienação indi-
cadas na Notificação de Intenção de Alienação, durante o prazo de-
corrido entre a Oferta aos Acionistas Ofertados e a efetivação da ope-
ração de Alienação ao terceiro, configurará nova e distinta Alienação, 
que somente poderá ser efetivada após nova oferta aos Acionistas 
Ofertados, nos mesmos termos e condições de que trata esta Seção, 
para que estes possam exercer seu Direito de Preferência.
SEÇÃO III – DO DIREITO DE VENDA CONJUNTA 

de Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a 
política de gestão de riscos, a administradores.
ARTIGO 28 - Observado o disposto No §7º do artigo 1º da Lei 
13.303/2016, a Companhia irá adotar regras de governança e controle 
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do 
qual participará.
SEÇÃO V – DO CONSELHO FISCAL 
ARTIGO 29- Observado o disposto na Lei nº 6.404/76, a Companhia 
terá um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos, 
cujo funcionamento não será permanente, mas somente nos exercí-
cios sociais em que for instalado a pedido de qualquer dos acionistas.
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho Fiscal deverão ocorrer com 
periodicidade mínima de 3 (três) meses.
Parágrafo 2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria de votos e lançadas no livro próprio. 
Parágrafo 3º - Em caso de vaga, renúncia, impedimento temporário ou 
permanente, será o integrante do Conselho Fiscal substituído, até o 
término do mandato, pelo respectivo suplente.
Parágrafo 4º - A ausência injustificada a 2 (duas) reuniões consecu-
tivas é motivo de destituição do conselheiro, devendo ser substituído 
até o final do mandato.
Parágrafo 5º - Os integrantes do Conselho Fiscal serão indicados, elei-
tos e nomeados pela Assembleia Geral, observadas as regras desse 
Estatuto, e exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após sua eleição, e poderão ser reeleitos.
CAPÍTULO VI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
SEÇÃO I – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA SUBSCRIÇÃO DE 
NOVAS AÇÕES
ARTIGO 30 - Os Acionistas terão direito de preferência para subs-
crever novas Ações, proporcionalmente às suas respectivas participa-
ções no capital social da Companhia.
ARTIGO 31 - A proposta de aumento de capital aprovada pelo Con-
selho de Administração deverá trazer o preço de emissão por ação, o 
critério utilizado para a sua determinação, dentre aqueles do § 1º do 
Art. 170 da Lei das Sociedades Anônimas, justificando os aspectos 
econômicos que determinaram a sua escolha, e a data em que o Con-
selho de Administração pretende realizar a primeira convocação para 
a Assembleia Geral que irá deliberar sobre a proposta de aumento de 
capital em questão, que não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis 
contados da data em que foi realizada a reunião do Conselho de Ad-
ministração que aprovou referido aumento de capital.
Parágrafo 1º -  Não havendo entendimento sobre o preço de emissão 
por ação, os acionistas poderão optar por adotar o critério do Valor 
Justo de Mercado por Ação para fins dos artigos precedentes, quando 
então o preço de emissão por ação será determinado por  um avalia-
dor independente (dentre uma das “big four” empresas de auditoria 
e consultoria:  Deloitte, PricewaterhouseCoopers, Ernst & Young ou 
KPMG) (o “Avaliador Independente”), a ser contratado pela Compa-
nhia, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da Assembleia que 
deliberou pelo aumento de capital, para proceder à análise da justifi-
cativa econômica apresentada pelo Conselho de Administração para 
determinação do critério de avaliação, e à avaliação da Companhia 
necessária para determinar o Valor Justo de Mercado por Ação (o “Va-
lor Justo de Mercado”).
Parágrafo 2º - Na data da contratação do Avaliador Independente pela 
Companhia, o Avaliador Independente deverá fornecer à Companhia 
lista completa de documentos e informações que serão necessá-
rios para proceder à referida avaliação. A avaliação da Companhia 
deverá ser concluída pelo Avaliador Independente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da entrega pela Companhia de todos os 
documentos e informações constantes da lista em questão. Caso o 
Avaliador Independente não conclua a avaliação necessária para a 
determinação do Valor Justo de Mercado dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias prevista na Seção V acima, o Conselho de Administração estará 
automaticamente autorizado a convocar a Assembleia Geral da Com-
panhia para deliberação sobre a proposta de aumento de capital e o 
preço de subscrição por Ação para a realização do aumento de capital 
proposto deverá ser igual ao preço inicialmente proposto pelo Conse-
lho de Administração, nos termos descritos nos artigos precedentes. 
A Companhia deverá disponibilizar ao Avaliador Independente todas 
as informações solicitadas, com a maior brevidade possível, tendo em 
vista o prazo máximo de determinação do Valor Justo de Mercado 
acima mencionado. 
Parágrafo 3º -  Por “Valor Justo de Mercado por Ação” se entende 
o preço que o Avaliador Independente determinar, por escrito, como 
sendo o preço justo por ação da Companhia, considerando os possí-
veis critérios de avaliação e as condições econômicas da Companhia 
na ocasião e tendo como base a venda entre um possível comprador e 
um possível vendedor, em condições normais de mercado, sendo que 
em tal avaliação o Avaliador Independente deverá considerar todos 
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nula de pleno direito.
CAPÍTULO V – DO EXERCÍCIO SOCIAL
ARTIGO 49 - O exercício social coincidirá com o ano calendário.
ARTIGO 50 - Em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á o le-
vantamento das Demonstrações Financeiras e do Balanço Contábil, 
com observância das obrigações previstas em Lei, em especial das 
obrigações previstas no artigo 176 e 177 da Lei 6404 de 1976.
Parágrafo 1º - A Companhia deverá levantar demonstrações contábeis 
trimestrais, ouvido o Conselho Fiscal, quando instalado, bem como 
poderá distribuir dividendos intermediários com base nos lucros apura-
dos no período, à conta de lucros acumulados ou de reservas e lucros 
existentes no último balanço.
Parágrafo 2º - Para cada ano fiscal, o Conselho de Administração irá 
propor à Assembleia Geral, para aprovação, a distribuição aos Direto-
res e aos demais colaboradores de participação no lucro líquido anual, 
se houver. Sujeito à disposição acima e a obrigações vinculativas de 
quaisquer documentos de financiamento e legislação aplicável, o lucro 
líquido anual da Companhia e quaisquer lucros acumulados de exercí-
cios anteriores serão distribuídos aos Acionistas, da seguinte maneira:
(i)A Companhia deverá periodicamente destinar a reserva legal, con-
forme exigido pela lei aplicável.
(ii)Os Acionistas comprometem-se a deliberar sobre o estabelecimen-
to de reservas adicionais e/ou proceder com a retenção de lucros que 
forem necessários para viabilizar a Companhia, nos seguintes termos:
a) financiar o orçamento anual do ano seguinte, conforme adotado;
b) cumprir os termos de qualquer empréstimo ou linha de crédito em 
que a Companhia seja parte; e
c) realizar as provisões adequadas para quaisquer outros passivos.
(iii)O saldo dos lucros apurados deve ser distribuído aos Acionistas 
proporcionalmente às suas respectivas porcentagens de participação 
na Companhia.
(iv)Caso seja apurado prejuízo, estes serão alocados para o próximo 
ano fiscal e nenhum lucro será distribuído até que os prejuízos sejam 
totalmente absorvidos, a menos que de outra forma acordado por una-
nimidade pelos Acionistas.
Parágrafo 3º - Os órgãos da administração da Companhia poderão 
pagar ou creditar juros sobre o capital próprio nos termos do Artigo 
9°, §7°, da Lei n 9.249, de 26.12.1995 ou legislação, bem como re-
gulamentação pertinente. Caberá ao Conselho de Administração fixar 
o prazo de pagamento, ou crédito, dos juros sobre o capital próprio, 
apurados conforme balanços anuais, semestrais ou levantados em 
períodos menores.
CAPÍTULO VI – RESOLUÇÃO DE IMPASSE, DISSOLUÇÃO E LIQUI-
DAÇÃO
SEÇÃO I – RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES DE IMPASSE 
ARTIGO 51 - Se surgirem situações de impasse com relação a quais-
quer assuntos especiais, devem ser observados e aplicados os se-
guintes princípios:
a) Se a Assembleia Geral ou o Conselho de Administração, conforme 
o caso, não puder aprovar uma resolução por falta de consentimento 
unânime, considera-se que a referida resolução falhou, gerando uma 
situação de impasse;
b) No caso de impasse, a matéria, mediante pedido escrito de qual-
quer dos Acionistas, deverá ser encaminhada ao Diretor Executivo do 
acionista que representa a maioria do capital social e ao Presidente do 
acionista que representa a minoria do capital social, aqui considerados 
como Executivos Seniores;
c) Se os Executivos Seniores ainda não conseguirem chegar a um 
acordo para resolver o impasse no prazo de 90 (noventa) dias, a Com-
panhia deverá dissolvida e liquidada e a liquidação deverá levar em 
consideração os princípios previstos no artigo 52 infra. 
SEÇÃO II - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA
ARTIGO 52 – A dissolução e liquidação da Companhia far-se-ão de 
acordo com o disposto nesse Estatuto e obedecidas as prescrições 
legais.
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral estabelecerá a forma de liquidação, 
elegerá o liquidante e, se pedido por acionistas, na forma da lei, ins-
talará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes a respectivas remunerações.
SEÇÃO III – PRINCIPIOS PARA LIQUIDAÇÃO
ARTIGO 53 - No caso de liquidação da Companhia como resultado 
de uma falha na resolução de um impasse da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração ou em qualquer outro caso de liquidação 

ou obrigação de adotar uma resolução para liquidar a Companhia, os 
seguintes princípios de liquidação devem ser observados imediata-
mente:
a) Todos os contratos existentes entre a Companhia e seus clientes 
ou qualquer outro contrato devem ser cumpridos sem interrupção, nos 
termos e condições existentes, e as Partes continuarão a dar o suporte 
necessário até o seu cumprimento final;
b) Nenhum novo projeto deve ser realizado pela Companhia e, respec-
tivamente, nenhum novo contrato entre a Companhia e terceiros deve 
ser concluído, exceto se exigido pela lei aplicável;
c) As operações da Companhia serão eliminadas gradualmente, in-
cluindo novas contratações, com redução de negócios de maneira 
faseada, sem novos financiamentos;
d) Os Executivos Seniores farão o possível para minimizar os custos 
e despesas da Companhia no processo de liquidação e na finalização 
dos Contratos Existentes.
ARTIGO 54 -  Os Princípios de Liquidação previstos na cláusula acima 
devem ser rigorosamente observados pelas Partes em sua extensão 
máxima, compatíveis não apenas com o cumprimento das disposi-
ções obrigatórias da lei aplicável, se relevante, mas também com a 
necessidade de evitar violações cometidas pela Companhia de acordo 
com contratos existentes, projetos existentes ou propostas de ofertas 
vinculativas que foram submetidas e ainda estão sujeitas a uma pos-
sível aceitação por parte de cliente e/ou fornecedores no momento da 
liquidação da Companhia.
CAPÍTULO VII – DA ARBITRAGEM
ARTIGO 55 - Qualquer disputa decorrente de violação das cláusulas 
deste Estatuto, ou no caso de dissolução da Companhia, deverá, inde-
pendentemente da natureza da disputa, ser resolvido por arbitragem a 
partir de regras e em Câmara de Arbitragem a ser definida pelo Con-
selho de Administração dentro de 90 dias contatos a partir da criação 
da empresa. 
CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS
ARTIGO 56 – A Companhia e a relação entre ela e seus respectivos 
acionistas serão regidas por este Estatuto Social e, em caso de omis-
são, pelas disposições específicas da Lei nº 6.404/76.
ARTIGO 57 – É vedado à Companhia conceder financiamento ou 
garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, 
para negócios estranhos aos interesses sociais.
André Luiz da Silva Rodrigues
Diretor Presidente – OLS
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente – OLS

DECRETO Nº 823, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022
FICA INTEGRALMENTE REVOGADO O DECRETO MUNICIPAL Nº 
74 DE 09 DE AGOSTO DE 1978.
CONSIDERANDO que a Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A – CODEMAR apresenta entre suas atividades estatutárias a ges-
tão e administração e desenvolvimento de atividades aeroportuárias 
diversas. Considerando tais atribuições, a Prefeitura Municipal de 
Maricá delegou a Gestão e Administração do Aeroporto Municipal de 
Maricá para a CODEMAR, por meio do convênio 34 de 2016.
CONSIDERANDO que no desenvolvimento e planejamento estratégi-
co das atividades aeroportuárias, verificou-se a relevância de amplia-
ção do sítio aeroportuário para áreas adjacentes. 
CONSIDERANDO que com isso, torna-se necessária a revogação do 
Decreto Municipal 74/1978 que estabelece a restrição a atividades 
aeroportuárias nos lotes 17, 18, 19, 20 e 21 do Loteamento Jardim 
Balneário, localizado no Município já que estas áreas se situam no 
campo de ampliação projetado para o Aeroporto Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA:
Art. 1º Fica integralmente revogado o Decreto Municipal nº 74 de 09 
de agosto de 1978.
Art. 2º Nas áreas integrantes dos lotes 17, 18, 19, 20 e 21 do Lote-
amento Jardim Balneário, localizado no Município de Maricá poderá 
ser realizado o tráfego de aeronaves desde que passem a integrar 
formalmente o sítio aeroportuário do Aeroporto Municipal de Maricá.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2022.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ARTIGO 36 - Alternativamente, dentro dos prazos previstos na Seção 
II supra, poderão os Acionistas Ofertados exercer o direito de exigir 
que todas as suas Ações sejam alienadas em conjunto com as Ações 
do Acionista Ofertante, na mesma operação e nas mesmas condições 
contidas na Oferta do Potencial Adquirente, na hipótese exclusiva do 
Potencial Adquirente não ser Acionista (o “Direito de Venda Conjunta”).
ARTIGO 37 - Em sendo exercido o Direito de Venda Conjunta pelo 
Acionista Ofertado, terá o mesmo o direito de exigir que o Acionista 
Ofertante inclua, na operação de Alienação ao Potencial Adquirente, 
todas as Ações dos Acionistas Ofertados, devendo estas ser incluídas 
por força do exercício do Direito de Venda Conjunta, de forma que 
o Potencial Adquirente fique obrigado a adquirir todas as Ações do 
Acionista Ofertado.
ARTIGO 38 - A compra das Ações detidas pelo Acionista Ofertante 
e pelo Acionista Ofertado pelo Potencial Adquirente deverá efetivar-
-se: (i) dentro de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da data do recebimento, pelo Acionista Ofertante, da Notificação 
de Intenção de Alienação, caso o adquirente seja um terceiro; ou (ii) 
dentro de, no máximo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 
recebimento, pelo Acionista Ofertado, da Notificação de Intenção de 
Alienação, caso o adquirente seja um dos Acionistas da Companhia e/
ou qualquer de suas Afiliadas.
ARTIGO 39 - Se qualquer condição contida na Notificação de Intenção 
de Alienação for modificada, ou se os prazos para a compra das Ações 
previsto nos artigos acima não forem observados, o procedimento de 
alienação deverá ser obrigatoriamente repetido.
ARTIGO 40 - Qualquer Alienação ou transferência de Ações efetuada 
sem a observância das disposições desta Seção III será considerada 
nula de pleno direito.
SEÇÃO IV – DA OBRIGAÇÃO DE VENDA CONJUNTA 
ARTIGO 41 - Caso não tenha havido qualquer manifestação do Acio-
nista Ofertado no sentido de exercer seus Direitos de Preferência ou 
Direito de Venda Conjunta, conforme previsto na Seção VII supra, o 
Acionista Ofertante que tiver se manifestado previamente nesse sen-
tido na Notificação de Intenção de Alienação e que pretenda Alienar, 
direta ou indiretamente, a terceiros as suas Ações terá o direito de 
exigir que o Acionista Ofertado participe da transação com Ações de 
sua titularidade, na mesma proporção e nas mesmas condições da 
Alienação a ser realizada pelo Acionista Ofertante (“Obrigação de Ven-
da Conjunta”), observado o disposto nos artigos seguintes.
ARTIGO 42 - O Acionista Ofertante que pretender Alienar as Ações 
de sua titularidade deverá enviar notificação ao Acionista Ofertado por 
escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do término dos 
prazos previstos para o exercício do Direito de Preferência (Seção II) 
ou de Venda Conjunta (Seção III), contendo as informações previstas 
para a Notificação de Intenção de Alienação referida na Seção II supra 
e manifestando seu desejo de exercer o Direito de Obrigar a Venda 
Conjunta 
ARTIGO 43 - Ressalvada a hipótese dispostas no artigo 43 infra, o 
Acionista Ofertado obriga-se, desde já, a praticar todos os atos ne-
cessários para consumar a Obrigação de Venda Conjunta no que diz 
respeito às suas Ações. Esta obrigação dos Acionistas Ofertados será 
passível de execução específica pelo Acionista Ofertante.
ARTIGO 44 - O(s) Acionista(s) Ofertado(s) que não concordar(em) 
em alienar suas Ações em conjunto com o Acionista Ofertante, terá o 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Notificação de 
Venda Conjunta, para contra-notificar o Acionista Ofertante e a Com-
panhia, caso entenda que o preço por Ação constante da Notificação 
de Drag Along não corresponde ao valor justo de mercado por Ação da 
Companhia (a “contra-notificação”).
ARTIGO 45 - Uma vez recebida a Contra-Notificação de Venda Con-
junta pelo Acionista Ofertante, a Obrigação de Venda Conjunta ficará 
suspensa, até a determinação do Valor Justo de Mercado por Ação, 
segundo os critérios estabelecidos no artigo 30 supra (Seção I), por 
um Avaliador Independente, de acordo com os mecanismos ali pre-
vistos.
ARTIGO 46 - O mecanismo para determinação do Valor Justo de Mer-
cado por Ação para fins desta Seção IV será o seguinte: o Avaliador 
Independente designado pelo Acionista Ofertado signatário da Contra-
-Notificação de Venda Conjunta deverá ser contratado, no prazo de 5 
(cinco) dias contados do recebimento da Contra-Notificação de Venda 
Conjunta pela Companhia, para proceder à avaliação necessária para 
determinar o Valor Justo de Mercado por Ação, observados os crité-
rios, mecanismos e prazos constantes no artigo 30 (Seção I) supra.
ARTIGO 47 - O Valor Justo de Mercado por Ação determinado pelo 
Avaliador Independente com base no mecanismo descrito no artigo 
30 (Seção I) acima será vinculante entre os Acionistas Ofertantes e os 
Acionistas Ofertados. 
ARTIGO 48 - Qualquer Alienação ou transferência de Ações efetuada 
sem a observância das disposições desta Seção IV será considerada 
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ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 07/2021 (CONVÊNIO ERJ Nº 001/2021), RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12877/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ESTADO DO RIO DE JANEIRO
OBJETO: UNIR OS ESFORÇOS DAS PARTES NO SENTIDO DE CONSOLIDAR OS ARRANJOS PRO-
DUTIVOS LOCAIS, A IMPLEMENTAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DE MARICÁ E DO TERMINAL DE 
PONTA NEGRA – TPN, COMO ELEMENTOS FUNDAMENTAIS DE INFRAESTRUTURA ECONÔMICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
VALOR: NÃO HAVERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93.
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2021
MARICÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DE MARICÁ

PORTARIA CCC N.º 29 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA N.º 07/2021 (CONVÊNIO ERJ Nº 001/2021), REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
12877/2021.
O PREFEITO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Coordenado-
ria de Contratos e Convênios em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto 
Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do termo de 
cooperação técnica nº 07/2021 (CONVÊNIO ERJ Nº 001/2021).
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 07/2021 (CONVÊNIO ERJ Nº 001/2021), cujo objeto é UNIR OS 
ESFORÇOS DAS PARTES NO SENTIDO DE CONSOLIDAR OS ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DE MARICÁ E DO TERMINAL DE PONTA NEGRA – TPN, 
COMO ELEMENTOS FUNDAMENTAIS DE INFRAESTRUTURA ECONÔMICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO.
FISCAL – RAPHAEL COUTO ROMÃO – MATRÍCULA Nº 110.926
FISCAL – ANTONIO FRANCISCO FEDELE – MATRÍCULA Nº 108.605
FISCAL – JORGE MARQUES BARBOSA JÚNIOR –MATRÍCULA Nº 109.596
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir da data da publicação. 
Publique-se.
Maricá, em 03 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 218/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, e Lei Complementar nº 175/2008 e CONSIDERANDO o Memoran-
do da Secretaria de Ordem Pública e Gestão do Gabinete Institucional nº 49, de 31.01.2022
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar da função gratificada da Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional, 
com validade a partir de 31.01.2022, os seguintes servidores abaixo relacionados:
Nome Matrícula Percentual da Gratificação

(Aplicada sobre o venci-
mento base)

F. Gratificada

CRISTIANI FERREIRA CORTES 5222 70% SUBINSPETOR
JULIO CESAR M. LACERDA 7766 90% INSPETOR
MARIANA RODRIGUES SOARES 5662 50% CHEFE DE EQUIPE
JORGE HENRIQUE FORTUNATO 5253 50% CHEFE DE EQUIPE
ANDERSON C. DOS SANTOS 6235 70% SUBINSPETOR
VAGNER COSTA DA ROCHA 5204 70% SUBINSPETOR
GLAUDIELY MARQUES SANTOS 5649 70% SUBINSPETOR
ISABELA DA SILVA MARQUES 5650 70% SUBINSPETOR
MARCIO MEINER S. DE FREITAS 5264 50% CHEFE DE EQUIPE

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
31.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 221/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, e Lei Complementar nº 175/2008 e CONSIDERANDO o Memoran-
do da Secretaria de Ordem Pública e Gestão do Gabinete Institucional nº 49, de 31.01.2022
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear na função gratificada da Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional, 
com validade a partir de 01.02.2022, os seguintes servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Percentual da Gratificação
(Aplicada sobre o venci-
mento base)

F. Gratificada

CRISTIANI FERREIRA CORTES 5222 90% INSPETOR
JULIO CESAR M. LACERDA 7766 70% SUBINSPETOR
MARIANA RODRIGUES SOARES 5662 70% SUBINSPETOR
JORGE HENRIQUE FORTUNATO 5253 70% SUBINSPETOR
ANDERSON C. DOS SANTOS 6235 50% CHEFE DE EQUIPE
GLAUDIELY MARQUES SANTOS 5649 50% CHEFE DE EQUIPE
ISABELA DA SILVA MARQUES 5650 50% CHEFE DE EQUIPE
LUANNA C. DE VASCONCELOS 5279 70% SUBINSPETOR
JULIO CESAR F. FELICISSIMO 5690 70% SUBINSPETOR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.02.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 222/2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, da Lei Complementar Nº 289 de 03 de outubro de 2017, artigo 
17, capítulo IV,  no qual Institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos da Defesa Civil de Maricá e 
CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria de Proteção e Defesa Civil Nº 080 de 10.02.2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar da função gratificada da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, com validade a partir de 
01.02.2022, os seguintes servidores abaixo relacionados:
Nome Matrícula Percentual da Gratificação

(Aplicada sobre o venci-
mento base)

F. Gratificada

LUCIANO MANOEL C. OLIVEIRA 6807 90% INSPETOR
DIOGO PEIXOTO DUARTE 6803 70% SUBINSPETOR
PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA 7112 50% CHEFE DE EQUIPE

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.02.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 223/2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, da Lei Complementar Nº 289 de 03 de outubro de 2017, artigo 
17, capítulo IV,  no qual Institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos da Defesa Civil de Maricá e 
CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria de Proteção e Defesa Civil Nº 080 de 10.02.2022;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear na função gratificada da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, com validade a partir de 
01.02.2022, os seguintes servidores abaixo relacionados:
Nome Matrícula Percentual da Gratificação

(Aplicada sobre o venci-
mento base)

F. Gratificada

EZIR MARIANO DA SILVA 6041 50% CHEFE DE EQUIPE
DIOGO PEIXOTO DUARTE 6803 90% INSPETOR
PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA 7112 70% SUBINSPETOR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.02.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 224/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  LUCI DOMINGA DA COSTA SANTOS, matrícula nº 2922, com validade a partir de 
03.12.2021, que exercia o Cargo de SERVENTE, do Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
03.12.2021.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 235/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JAYME SZERMAN, matrícula nº 3000547, com valida-
de a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Se-
cretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 236/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUCAS ARAUJO DA CRUZ REGO, matrícula nº 
3000532, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 237/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUIZ GUSTAVO ASSUMPCAO XIMENES, matrícula 
nº 3000535, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 238/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUIZ HENRIQUE MARTINS BOUSH, matrícula nº 
3000546, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutá-
rios, vinculado à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 239/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MICHEL DA ROCHA DUARTE, matrícula nº 3000534, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE TRIBU-
TOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 230/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, AMANDA SENRA VICTOR, matrícula nº 3000548, com 
validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE OBRAS E 
MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculada 
à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 231/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ANDERSON TABOADA CARBALLO DE ARAUJO, 
matrícula nº 3000531, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo 
de FISCAL DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUE HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 232/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DOUGLAS FRANCELINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
3000550, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutá-
rios, vinculado à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 233/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, GRAZIANO LUCAS TEODORO, matrícula nº 3000549, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE OBRAS 
E MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutários, vincula-
do à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 234/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ISABELA MOREIRA BESSA, matrícula nº 3000545, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE OBRAS 
E MEIO AMBIENE, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculada 
à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 225/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  MARILENE MONTEIRO DE OLIVEIRA MARINS, 
matrícula nº 2168, com validade a partir de 01.12.2021, que exercia o 
Cargo de PROF. DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutá-
rios, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.12.2021.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 226/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  CELINA LEDA DOS SANTOS, matrícula nº 5517, 
com validade a partir de 10.12.2021, que exercia o Cargo de PROF. 
DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 10.12.2021.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 227/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  ROSIMERE DUARTE DE SOUZA, matrícula nº 
2106, com validade a partir de 01.01.2022, que exercia o Cargo de 
SERVENTE, do Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Se-
cretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 228/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  ARIETE OLIVEIRA, matrícula nº 2258, com validade 
a partir de 01.01.2022, que exercia o Cargo de SERVENTE, do Qua-
dro de Funcionários Estatutários, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 229/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ALEXANDRE DA ROCHA RODRIGUES, matrícula nº 
3000544, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutá-
rios, vinculado à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 249/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  GENICE MALDONADO DA SILVA, matrícula nº 
5803, com validade a partir de 01.01.2022, que exercia o Cargo de 
PROF. DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutários, vincu-
lado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 250/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  JANE NUNES RODRIGUES, matrícula nº 2472, 
com validade a partir de 10.01.2022, que exercia o Cargo de SER-
VENTE, do Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Secre-
taria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 10.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 251/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  FABIANA OLIVEIRA DA SILVA PORTO, matrícula 
nº 9065, com validade a partir de 18.01.2022, que exercia o Cargo 
de AG. ADMINISTRATIVO, do Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 18.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 252/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  MARCELLA CORREA SODRE, matrícula nº 8384, 
com validade a partir de 13.02.2022, que exercia o Cargo de PROF. 
DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 13.02.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 253/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  BARBARA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
7812, com validade a partir de 22.01.2022, que exercia o Cargo de 
PROF. DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutários, vincu-
lado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 22.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROBSON MOTHE LINHARES, matrícula nº 3000537, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE TRIBU-
TOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 245/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, THALLES DE SOUSA CUNHA, matrícula nº 3000530, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE TRIBU-
TOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 246/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, VITOR POUBEL TIMM DO CARMO, matrícula nº 
3000539, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 247/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARCUS VINICIUS DA COSTA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 3000752, com validade a partir de 14/02/2022, no Cargo 
de FISCAL DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 14/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 248/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, BRUNO SIQUEIRA FERNANDES PEREIRA, matrí-
cula nº 3000753, com validade a partir de 17/02/2022, no Cargo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vin-
culado à Secretaria de Planejamento, Orçamento  Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 17/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 240/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, NUBIA MONTEIRO DE SOUZA, matrícula nº 3000543, 
com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL DE OBRAS 
E MEIO AMBIENTE, no Quadro de Funcionários Estatutários, vincula-
da à Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 241/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, PAULO HENRIQUE DA ROCHA SILVA, matrícula nº 
3000536, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 242/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, RAFAEL FERREIRA DE PINHO, matrícula nº 
3000538, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 243/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, RAFAEL RODRIGUES SANT ANA, matrícula nº 
3000533, com validade a partir de 01/02/2022, no Cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS, no Quadro de Funcionários Estatutários, vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/02/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 24 de fevereiro de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 244/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá e, CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 24 
de 21.12.201,
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INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 611/2019, DESDE QUE COM-
PATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93; DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 14.01.04.122.0001.2001; 
80.01.28.846.0000.0007.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
3.3.3.9.0.92.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º 206.
NOTA DE EMPENHO N.º 636/2022; 637/2022.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2022.
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2022
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 SRP
Processo Administrativo n. º 4774/2021
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de Pre-
ços para Prestação de serviços, na modalidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, de captura e detecção e 
controle de imagem, disponibilização de softwares e equipamentos 
em regime de locação, treinamento, além da prestação dos serviços 
de manutenção e suporte técnico, em atendimento aos requisitos de-
finidos para implantação da Plataforma Inteligente de Gestão Urbana 
Integrada do Município de Maricá. Data da realização do certame: 
21/03/2022 às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão com-
parecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portan-
do carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem 
e uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@
gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores in-
formações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 
2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº  36/2021 
Processo Administrativo n. º 4962/2021
A Pregoeira do Município de Maricá, no uso de suas atribuições, no 
exercício do Princípio da Auto tutela, comunica a revisão dos seus 
atos, convocando as empresas ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS LTDA e LLS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI-ME  para apresentar as 
amostras, no prazo de 48 horas, conforme previsão do Edital. Sendo 
refeito os demais Atos e prazos em subsequência. Maiores informa-
ções pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-
2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208.

SECRETARIA DE CULTURA

ATO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2022 – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE CULTURA.
A Secretaria Municipal de Cultura no uso de suas atribuições, con-
forme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 26 de novembro de 
2013.
CREDENCIA o servidor Daniel Melonio Brum, assessor, matrícula nº 
109.146, para recebimento de suprimento de fundos da Secretaria 
Municipal de Cultura, referente ao exercício 2022, devendo ser obser-
vados pela mesma os ditames legais previstos na Legislação em vigor 
que regulam a matéria.
Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
Sady Bianchin
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 254/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Maricá;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar,  BARBARA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
3000214, com validade a partir de 22.01.2022, que exercia o Cargo 
de PROF. DOCENTE II, do Quadro de Funcionários Estatutários, vin-
culado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 22.01.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 255/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 257.904 de 21.01.2022,
R E S O L V E:
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 185 de 17 de fevereiro de 2022, 
Licença Prêmio de ANUCIANA DOS SANTOS AZEVEDO, matrícula 
nº 5818, vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil, publi-
cada no JOM Edição nº 1278 de 21.02.2022.
Onde se lê: Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Ins-
titucional,
Leia-se: Secretaria de Proteção e de Defesa Civil,
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 24 de fevereiro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

COORDENADORIA ESPECIAL DE 
PROTEÇÃO ANIMAL

ATA 06 DA SESSÃO PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01
CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚ-
DE
OBJETO: CADASTRAMENTO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO CUJO OBJETO 
SOCIAL SEJA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, VISANDO A ASSISTÊNCIA MÉDICO VETERINÁRIA PARA 
A REALIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE CASTRA-
ÇÃO CANINA E FELINA NAS AÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPAL 
DE CASTRAÇÃO ANIMAL
ÁREA: SAÚDE – COORDENADORIA ESPECIAL DE PROTEÇÃO 
ANIMAL  
PERÂMBULO
Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2022, ás 14 horas e 00 minutos, 
reuniram-se na sala da Coordenadoria Especial de Proteção Animal 
da Prefeitura Municipal de Maricá/RJ, localizada na Rua Prefeito Hi-
lário Costa e Silva número 100 – Parque Eldorado – Maricá/RJ, os 
membros da Comissão de Fiscalização do cumprimento do chama-
mento público N.º 01/2021 referente ao processo administrativo  N.º 
7701/2020,  Cadastramento e Credenciamento de Serviços de Saúde 
voltado à castração de cães e gatos pelo Gabinete do Prefeito / Coor-
denadoria Especial de Proteção Animal designada pela Portaria nº 40 
de 21 de abril de 2021 e Portaria de substituição nº 01 de  21 de de-
zembro de 2021, com a colaboração da equipe técnica da prefeitura, 
para Sessão Pública do Chamamento Público Nº 01/2021.
Em continuidade à sessão realizada aos 23 dias do mês de fevereiro 
de 2022, após abertura os trabalhos, foram apresentadas as docu-
mentações da seguinte instituição: 
Nome: Veterinária Lagoa de São José de Imbassaí LTDA.
CNPJ Nº: 28.492.659/0001-21
Representante: Jéssica Cruz Martins Guerra 
CPF/MF Nº:143.500.427-25
CONTINUIDADE DA HABILITAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES:

Ato contínuo, a Veterinária Lagoa de São José de Imbassaí LTDA, 
apresentou documentação de modo a dar atendimento ao solicitado 
no Edital Nº01 Cadastramento e Credenciamento de serviços de Saú-
de, depois de lidas e analisadas pela Comissão Especial de Cadastra-
mento e credenciamento de Clínicas Veterinárias para Prestação de 
Serviço de Castração Canina e Felina, constatou-se que a Instituição 
atendeu satisfatoriamente aos critérios exigidos pelo Edital. 
ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão às 14 
horas e 45 min do dia 23 dias do mês de fevereiro de 2022, seguindo 
a presente ata assinada por todos.
A COMISSÃO
Debora Figueiredo Maciel  
Matrícula. 111.557
Fabiano Novaes Rocha
Matrícula 110.965
Verônica Melo de Souza
Matrícula 111.555
REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO VETERINÁRIA LAGOA DE 
SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ LTDA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022-PGM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal n.º 2.494, de 
26 de novembro de 2013.
CREDENCIA a servidora LUZINETE FERREIRA DE MELO RIBEIRO, 
servidora pública, matrícula n.º 01343, para tomador de adiantamento 
de suprimento de fundos da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO DE MARICÁ, para que possa regularizar o processo de pedido 
de suprimento de fundos.
Atenciosamente,
Fabricio Monteiro Porto
Procurador Geral do Município

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N.º 04 DE APOSTILAMENTO DO CONTRA-
TO N.º 611/2019, VISANDO O SEU REAJUSTE, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23010/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E G LUIGI CICOGNANI EPP
OBJETO: O REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO Nº 611/2019, 
CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
JOSÉ FORTES DA SILVA, N° 973, GALPÃO, LOTE 04, QUADRA 12 
DO LOTEAMENTO DO PARQUE UBATIBA, SITUADA NO 2° DIS-
TRITO DE MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N° 4228, 
DESTINANDO-SE À INSTALAÇÃO DA GESTÃO DE PATRIMÔNIO, 
NO QUE DIZ RESPEITO À GUARDA E ALIENAÇÃO DE BENS IN-
SERVÍVEIS, GUARDA DE BENS NOVOS E RECUPERADOS, E OFI-
CINA DE RECUPERAÇÃO DE MOBILIÁRIO, NA FORMA ABAIXO:
a) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COM O FIM DE REESTABE-
LECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRA-
TO N. º 611/2019, PARA O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 
16/12/2021 E 15/12/2022, COM FUNDAMENTO NA SUA CLÁUSULA 
QUARTA, CONFORME VARIAÇÃO DO IPCA, DE ACORDO COM A 
MANIFESTAÇÃO DE FLS. 381, A CONCORDÂNCIA DO LOCADOR 
DE FLS. 382, O RESULTADO DA CORREÇÃO DE FLS. 380, E A 
PLANILHA DE FLS. 390, APRESENTADOS NOS AUTOS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 23010/2019.
VALOR:  APLICADO O REAJUSTE ORA SUSCITADO, O VALOR 
MENSAL DA LOCAÇÃO SERÁ DE R$ 8.769,72 (OITO MIL SETE-
CENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CEN-
TAVOS) MENSAIS. ESTIMA-SE O VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
EM R$ 210.473,28 (DUZENTOS E DEZ MIL QUATROCENTOS E 
SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), EM DE-
CORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES FEITAS).
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 002 - EDITAL 008/2019
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais em observância a Lei Mu-
nicipal n°2.872/2019, Decreto Municipal n°335/2019, torna público resultado de recurso administrativo do 
processo seletivo 008/2019 do Programa Passaporte Universitário para concessão de Bolsas de estudos 
de Pós-Graduação. 

PROCESSO LECON PROCESSO VIPRO /FÍSICO PARECER
57.846 0031288/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO
59.801 0031166/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO
58.435 0031155/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO
56.132 056132/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO
055.948 068.070/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO
055.364 0001757/2019 RECURSO FÍSICO DEFERIDO

Maricá, 20 de dezembro de 2021.
Membros da Comissão:
Claudia Maria Ramos 
109.036
Suellen Francis da Silva Rezende 
109.887
Rosana Gildo Vieira
Presidente da Comissão Processo Seletivo do Programa Passaporte Universitário
Matrícula: 7126

5ª CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PARA CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA TEMPO DE APRENDER NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, REFERENTE AO EDITAL 04 de 21 de outubro de 2021. 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o Programa 
Tempo de Aprender, instituído pela Portaria do Ministério da Educação de nº280, 19 de fevereiro de 2020 e 
EDITAL nº 04 de 21 de outubro de 2021.
CONVOCA: os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo de Assistentes de Alfa-
betização, voluntários, para o Programa Tempo de Aprender para comparecer à Secretaria de Educação, 
localizada na Rua Barcelar da Silva Bezerra, 105 – Boa Vista – Maricá – RJ – Cep: 24900-725, para entrega 
e conferência de documentos conforme especificado no quadro abaixo:

LISTA DOS CONVOCADOS
Comparecimento: Colocação Nome completo Pontuação:
09/03/2022 às 9h 48 NAZARÉ MARIA UBALDO 7

49 JOSILENE CAMPOS RODRIGUES 7
50 LUZIA PAIVA DE MESQUITA 7
51 NORMA EDNA DA SILVA GOUVEA 7
52 ANA ELISA MOREIRA COSTA 6
53 MILENA FLÓRIDO CRUZ DE SOUZA 6
54 MARIA EDUARDA FERREIRA SILVEIRA 6
55 ANA CAROLINA MOREIRA SIMÕES 6
56 ANDREIA CRISTINA ALCANTARA PAZ 6
57 TATIANE RODRIGUES DA COSTA 6
58 LARISSA PIMENTEL DE ABREU FERREIRA 6
59 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 6
60 DAVID MUNIZ FREIRE 6
61 FERNANDA NEVES LIMA PEREIRA 6
62 CAROLINA LIMA CAVALCANTE GOMES 6

1.  – Os candidatos deverão se apresentar, pessoalmente, na sede da Secretaria de Educação, localizada 
na Rua Barcelar da Silva Bezerra, 105 – Boa Vista – Maricá – RJ – Cep: 24900-725, na data e horário 
especificados no quadro acima, portando os documentos (original e cópia) estabelecidos no subitem 7.6, 
suas alíneas e incisos, do edital nº 04 de 21 de outubro de 2021.
2. – O não comparecimento na data e horário especificados implicará na perda do direito à vaga.
3.  Ressaltamos, que, dentre os documentos que deverão ser apresentados, o comprovante de residência 
que não estiver em nome do próprio candidato, deverá vir acompanhado de declaração de residência emi-
tida pelo terceiro cujo nome consta no comprovante de residência, acompanhado de cópia do documento 
de identificação do declarante.
4.  A vaga será ocupada somente para aqueles que apresentarem todos os documentos obrigatórios esta-
belecidos no Edital;
5.  A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para o ingresso no Programa Tempo de Aprender ou 
a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará a eliminação do candidato.
Adriana Luiza da Costa
Matrícula 106010
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 04 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA Comissão de Monitoramento, Avaliação da Chamada Pública e Acompanhamento da Prestação 
de Contas referente ao Edital de Chamamento Público nº 01/2019, vinculado ao Processo Administrativo 
nº 1482/2020.
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e, considerando a neces-
sidade da criação da Comissão de Monitoramento, Avaliação da Chamada Pública e Acompanhamento 
da Prestação de Contas, referente ao Edital de Chamamento Público nº 01/2019, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 1482/2020,  RESOLVE:
Art. 1° Designar para compor a Comissão de Monitoramento, Avaliação da Chamada Pública e Acom-
panhamento da Prestação de Contas, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, os servidores, sob a 
presidência do primeiro:
1. Romildo Candido da Silva – Matrícula 108.294;
2. Regina Célia da Silva Oliveira – Matrícula 109.727;
3. Jorge Moura da Silva, Matrícula, 01027;
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 10 
de Fevereiro de 2022.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 10 de Fevereiro de 2022.
Filipe Dias Bittencourt
Secretário de Esporte e Lazer
Matrícula nº 110.937

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 25/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 3083/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GEOPIX DO BRASIL LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MARICÁ A FIM DE APOIAR A SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS DE MARICÁ-RJ NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA HA-
BITACIONAL MUNICIPAL, CONFORME AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3083/2021, 
ORIUNDO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07/2021)
VALOR: R$ 3.883.307,18 (TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E 
SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21/06/93, E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO 
158/2018. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 76.02.16.482.0094.1329; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTAS DE EMPENHO: 3/2022.
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2022
MARICÁ, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
VICTOR DIAS MAIA SOARES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC N.º 28 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 25/2022, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3083/2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 25/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato n.º 25/2022 cujo objeto é NA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MARICÁ A FIM DE APOIAR A SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
E ASSENTAMENTOS HUMANOS DE MARICÁ-RJ NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA HABITACIONAL 
MUNICIPAL, conforme autorizada no processo administrativo n° 3083/2021, oriundo da licitação sob a 
modalidade Concorrência Pública n° 07/2021).
1.CAROLINE DE OLIVEIRA MOURA – MAT: 110.958
2.MARIA CAROLINA SOARES DE PAULA – MAT: 111.773
3.RUY CARLOS CORDEIRO DA SILVA – MAT: 111.000
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 07 de fevereiro de 2022.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (174.411)
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
Parte: HIDROVALLEY LIMPEZAS EM PREDIOS E EM DOMICILIOS LTDA
Assunto: Gerência Empresarial – Baixa de Inscrição Municipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 22 de Fevereiro 2022
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Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (266.145)
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
Parte: MEDBIO SERVIÇOS TECNOLOGICOS EM EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Assunto: Gerência Empresarial – Baixa de Inscrição Municipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 22 de Fevereiro 2022
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

Auto de Interdição
Nome do Proprietário: ANDRE FERREIRA DA SILVA
End.: Rua Abreu Sodré N° 41, lojas 101 e 102 
Bairro: CENTRO - MARICÁ. 
N° do Boletim de Ocorrência: 00228/2021.
Motivo: RECALQUE DAS FUNDAÇÕES, FISSURAS E RISCO DE 
DESMORONAMENTO DA ESTRUTURA DOS FUNDOS DA OBRA.
Interdição Parcial N°: 0060/2021.
Data: 28 de Dezembro de 2021. 
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 DO CONTRATO N. º 01/2019, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. º 1162/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CRUZ & SOUZA SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA ME.
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
01/2019, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS EM ORTODONTIA, EXA-
MES CLÍNICOS, MOLDAGENS PARA CONFECÇÕES DE MODE-
LOS DE ESTUDO EM GESSO, MOLDAGENS DE TRANSPARÊNCIA 
PARA CONFECÇÕES DE MODELOS DE TRABALHO, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE APARELHOS MÓVEIS E DE APARELHOS FI-
XOS, INCLUINDO BANDAGENS E COLAGENS DE ACESSÓRIOS, 
CONSERTO DE APARELHOS ORTODÔNTICOS E REMOÇÃO DE 
APARELHAGENS FIXAS, COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO TER-
MO DE REFERÊNCIA; O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL ODONTOLÓGICO ORTODÔNTICO DE CARÁTER PER-
SONALIZADO INDIVIDUAL, COM CAPACIDADE DE ATENDIMEN-
TO DE ATÉ 3.000 PACIENTES PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO, 
COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, NA 
FORMA ABAIXO:
a) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERI-
DOS SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ART. 57, II DA 
LEI 8.666/93, NA FORMA DAS JUSTIFICATIVAS INSERIDAS ÀS 
FLS. 786, 796/798 E 834/837, DA CONCORDÂNCIA DE FLS. 816 
E DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE FLS. 
778, TODOS DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1162/2018, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO N. º 
01/2019, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 03 DE 
JANEIRO DE 2022, ATÉ 03 DE JANEIRO DE 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93; DECRETO 
MUNICIPAL N. º 158/2018 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
VALOR: R$ 6.641.760,00 (SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E QUA-
RENTA E UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 01/2019, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
Programa de Trabalho n. º: 20.02.10.301.0081.1269. 
Elemento de despesa n. º: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
Fonte de Recurso n. º: 100; 202; 206; 203.
Nota de empenho: 62/2022; 63/2022; 64/2022; 65/2022.                      
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

UNIDADES CAF, FARMÁCIA BÁSICA E ESPECIALIZADAS, CON-
FORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11382/2021, E ESPE-
CIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
06/2021-SMS (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 506/2021, ATRA-
VÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2021-SMS), DE ACORDO 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
FISCAL - LEANDRO DA SILVA SANTOS - MAT.: 110.643     
FISCAL – FELIPE PIRES FERREIRA – MATRÍCULA 106.643
FISCAL - ELAINE DA COSTA MARQUES – MATRÍCULA: 109.750
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 24 de fevereiro de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Ato da Mesa nº 03, de 22 de fevereiro de 2022.
CONSIDERA PONTO FACULTATIVO, NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE, 
NO DIAS 28 DE FEVEREIRO, 01 E 02 DE MARÇO DE 2022.
A Mesa Diretora edita o seguinte ATO:
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto, não haverá expediente 
nesta Casa Legislativa nos dias abaixo indicados:
28/02 Carnaval – Ponto Facultativo;
01/03 Carnaval - Feriado Estadual;
02/03 Carnaval - Ponto Facultativo.
Parágrafo Único - Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos 
funcionários de plantão em serviços de manutenção, de Segurança e 
da Guarda Municipal desta Casa Legislativa.
Art. 2º Fica autorizado a qualquer Vereador, Diretor, Subdiretor, Chefe 
de Gabinete, a convocar funcionários no caso de urgência.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar da assinatura.
Câmara de Vereadores de Maricá, 22 de fevereiro de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS 
Presidente     
Vereador FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI (Bambam)   
1º Secretário                  
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
2º Secretário

Ato da Mesa nº 04, de 23 de fevereiro de 2022.
AUTORIZA A INSCRIÇÃO DOS VEREADORES NO ENCONTRO NA-
CIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, QUE OCORRERÁ DE 16 
A 18 DE MARÇO, NATAL/RN, REALIZADO PELA ENTIDADE UNIÃO 
DE VEREADORES DO BRASIL.
CONSIDERANDO as atribuições da Mesa Diretora previstas no Re-
gimento Interno; e
CONSIDERANDO que o Encontro Nacional de Legislativos Munici-
pais, de 16 a 18 de março, na cidade de Natal/RN, sob a temática 
“Os desafios do Parlamento para fazer a diferença nos Municípios”, 
com extensa programação e objetivo de debater o fortalecimento do 
municipalismo e o momento político/administrativo no atual cenário 
nacional;
CONSIDERANDO que a realização do evento é organizado pela 
UNIÃO DE VEREADORES DO BRASIL, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ nº 83.594.978/0001-56, responsável pelas inscrições dos Ve-
readores;
CONSIDERANDO a importância da representação da Câmara Muni-
cipal de Maricá se fazer presente nesse grande acontecimento, onde 
serão promovidos os debates, a capacitação e a defesa dos interes-
ses do municipalismo, além do conhecimento e das informações aos 
vereadores.
A Mesa Diretora edita o seguinte ATO:
Art. 1º Autoriza a inscrição dos Vereadores no ENCONTRO NACIO-
NAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, organizada pela UNIÃO DE 
VEREADORES DO BRASIL, que ocorrerá na semana dos dias 16 a 
18 de março, e a realização das respectivas despesas.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeito a contar da assinatura.
Câmara de Vereadores de Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS 
Presidente     
Vereador FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI (Bambam)   
1º Secretário                  
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
2º Secretário

PROCESSO Nº 14533/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 SMS – SRP 
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da 
Controladoria Geral Município (CGM) AUTORIZO a despesa e HO-
MOLOGO, na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, a licitação 
com fulcro nas Leis Federais nº 10.520/2002, 8.666/93 e suas alte-
rações e no Decreto Municipal nº 158/2018, visando a contratação 
de serviços de apoio à área administrativa e operacional, incluindo 
uniformes, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, em favor da empresa CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA, CNPJ Nº. 07.859.723/0001-90, no valor de R$ 3.442.933,68 
(três milhões quatrocentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta e 
três reais e sessenta e oito centavos), 
Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
Solange Regina de Olive
Mat. 109.435
Secretária Municipal de Saúde 

O Setor de Compras da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para 
os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia 
do Termo de Referência e mais informações por meio do endereço 
eletrônico comprasmaricasaude@gmail.com.

Número de 
Processos

Objeto

9197/2020 AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES
3162/2021 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA EM SAÚDE

11628/2021 CONTRATAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇO, DE PESSOA JURÍDICA ES-
PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSUMOS 
E MATERIAIS DE ANÁLISE DE EXAMES LABORA-
TORIAIS RT-PCR EM TEMPO REAL

 
Maricá, 24 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,
Solange Regina de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
Matricula. 109.435

EXTRATO DO CONTRATO N.º 42/2021-SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11382/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
OBJETO: O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATEN-
DER AS UNIDADES CAF, FARMÁCIA BÁSICA E ESPECIALIZADAS, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11382/2021, E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 06/2021-SMS (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 506/2021, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2021-SMS), DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.303.0081.2173.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 202.
NOTAS DE EMPENHO: 320/2021.
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2022.
MARICÁ, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N.º 106 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 42/2021-SMS REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 11382/2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato n.º 42/2021-SMS.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 42/2021-SMS cujo obje-
to é O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
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E R R A T A:
Edição J.O.M. nº 1276 de 16/02/2022.
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°3569/2021 – PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 001/2022 OBJE-
TO: Contratação de empresa para aquisição de Carteira funcional em 
couro com brasão, Porta notebook e Pasta executiva para uso dos 
Vereadores desta Casa Legislativa.
ONDE SE LÊ:
DATA, HORA E LOCAL: Dia 09/03/2022 às 10:00hs, no Plenário  da 
Câmara Municipal,  Av. Nossa Senhora do Amparo, 57 – Centro - Ma-
ricá/RJ .
LEIA-SE:
DATA, HORA E LOCAL: Dia 14/03/2022 às 10:00hs, no Plenário  da 
Câmara Municipal,  Av. Nossa Senhora do Amparo, 57 – Centro - Ma-
ricá/RJ .
Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
Aldair Nunes Elias.
(Aldair de Linda).
Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009561/2021 – DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO 
AUTORIZO A DESPESA E RATIFICO A AQUISIÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 28, § 4° da Lei Federal nº 13.303/16 
e suas alterações, para AQUISIÇÃO DE IMÓVEL LINDEIRO AO SÍTIO 
AEROPORTUÁRIO, VINCULADO A OPORTUNI9DADE DE NEGÓ-
CIO, NO QUAL ESTÁ INSTALADA A IMA - INSPEÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE AERONAVES em favor de Neudy Francisco Geraldes - CPF: 
031. ***. ***-**, no valor de R$6.250.000,00 (seis milhões, duzentos e 
cinquenta mil reais).
Maricá, 25 de fevereiro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

                
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8424/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica e da Superinten-
dência de Controle Interno, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 11/2021, com fulcro no caput do art. 51, inc. X da Lei 13.303/2016, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE REALINHA-
MENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, BEM COMO ELABO-
RAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
SALÁRIO (PCC’S), DEFINIÇÃO DO QUADRO DE LOTAÇÃO IDEAL E 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO NAS ESTAPAS QUE ANTECEDEM 
A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO em favor da empresa 
METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 07.843.902/0001-39, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais).
Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
RITA ROCHA
Diretor Presidente
Matrícula 800.092

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021
Processo Administrativo n. º 13174/2021
Objeto: Contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual, de materiais civis para atender as deman-
das da Sanemar.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão su-
pracitado está SUSPENSO SINE DIE para readequação do Termo de 
Referência. Informações pelo sitio https://sanemar-sa.com.br ou atra-
vés do e-mail: licitacao@sanemar-sa.com.br Telefone: 21 2634-0534.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ

RESOLUÇÃO Nº. 004/CMS- Maricá/2022.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada de forma híbrida no dia dezessete de fevereiro de dois mil 
e vinte dois, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

te de Maricá, às 10 horas foi dada a posse, pelo presidente do CMDCA 
Sergio H. V. Campelo, à Conselheira Tutelar LUDIMILA FONTOURA 
ARAUJO, eleita suplente e que cumpriu todas as etapas do Processo 
de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá para a gestão corres-
pondente ao período de dez de janeiro de dois mil e vinte a dez de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, assumindo então a titula-
ridade no Conselho Tutelar I com área de abrangência nos primeiro 
e segundo Distritos, em substituição da Conselheira MARTINA MAR-
GARIDA SOARES BARROS  devido ao seu afastamento por férias.
Ludimila Fontoura Araujo
Conselheira Tutelar
Sergio H. V. Campelo
Presidente do CMDCA

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 1 CONTRATO N° 
013/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS TIPO ÔNIBUS URBANO COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA.
OBJETO: CONCESSÃO DE REALINHAMENTO SOBRE O VALOR 
DO CONTRATO 013/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO URBANO COM MOTOTRISTA E COM-
BUSTÍVEL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊN-
CIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
PRAZO: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/02/2022.
VALOR POR QUILOMETRAGEM: R$ 5,34 (CINCO REAIS DE TRIN-
TA E QUATRO CENTAVOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0085;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 (SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO TIPO ÔNIBUS);
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000107;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS 
GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
DO DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICAVEIS AO TEMA, PELO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 01 
CONTRATO Nº 013, CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO 
DE UTILIZAÇÃO Nº 0012188/2021 (CONSIDERANDO O DESPACHO 
DECISÓRIO FL. 265).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 10 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº.01 (PRORROGAÇÃO) CONTRA-
TO N° 007/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS URBANO COM MOTORISTA E COMBUS-
TÍVEL
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO URBANO COM MOTO-
TRISTA E COMBUSTÍVEL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDA-
DES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 6.739.080,00 (SEIS MILHÕES SETECENTOS E 
TRINTA E NOVE MIL E OITENTA REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0085.2318;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 (SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO TIPO ÔNIBUS);
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000115;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO DE-
CRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICA-
VEIS AO TEMA, PELO TERMO Nº. 01 DO CONTRATO Nº 007/2021, 
CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 
0002341/2021, E ESPECIALMENTE DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 07/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0025277/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 17 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 
de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de 
novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 
2019,  e pela Lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei 
de criação do CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a 
Lei 239/14 no seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
Resolve: 
Aprovar o Projeto de Ampliação da Saúde Bucal para implantação do 
Novo Centro de Especialidade Odontológica 2, em itaipuaçú, Modali-
dade III, da Secretária de Saúde de Maricá, por unanimidade.
Art. 1º O Referido o Projeto de Ampliação da Saúde Bucal para implan-
tação do Novo Centro de Especialidade Odontológica 2, em itaipuaçú, 
Modalidade III, da Secretária de Saúde de Maricá juntamente com a 
Ata do Conselho Municipal de Saúde e a lista de presença serão enca-
minhadas aos órgãos competentes em conformidade com a legislação 
vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 17 de fevereiro de 2022.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS 
PARA O MANDATO DE 2020 A 2024
Considerando o Edital 001/2019 do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;
Considerandoo resultado final do Processo de Escolha dos Conselhos 
Tutelares de Maricá oficializado através da Deliberação 022/2019, pu-
blicada no JOM 1015 de 23/12 2019 pelo CMDCA e sua Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá;
Considerandoas resoluções e deliberações do CMDCA Maricá;
Considerandoas Leis 2283/2008, 2594/2015 e 2863/2019;
Considerando o caráter de CONTROLE DAS AÇÕES EM TODOS OS 
NÍVEIS do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, bem como o seu caráter integrativo e de acompanha-
mento da execução das políticas básicas e assistenciais, com ênfase 
nas medidas preventivas e fiscalização das políticas públicas no âm-
bito da infância e juventude, nos termos, da lei 1.954 de 31 de julho 
de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas atribuições e 
prerrogativas legais;
Ao décimo dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 
no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Maricá, às 10 horas foi dada a posse, pelo presidente do 
CMDCA Sergio H. V. Campelo, à Conselheira Tutelar LILIAN FONSE-
CA PEREIRA, eleita suplente e que cumpriu todas as etapas do Pro-
cesso de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá para a gestão 
correspondente ao período de dez de janeiro de dois mil e vinte a dez 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro,assumindo então a titula-
ridade no Conselho Tutelar I com área de abrangência nos primeiro e 
segundo Distritos, em substituição da Conselheiro Tatiana Toste Dias 
devido ao seu afastamento por férias.
Lilian Fonseca Pereira
Conselheira Tutelar
Sergio H. V. Campelo
Presidente do CMDCA

TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS 
PARA O MANDATO DE 2020 A 2024
Considerando o Edital 001/2019 do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;
Considerandoo resultado final do Processo de Escolha dos Conselhos 
Tutelares de Maricá oficializado através da Deliberação 022/2019, pu-
blicada no JOM 1015 de 23/12 2019 pelo CMDCA e sua Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá;
Considerando as resoluções e deliberações do CMDCA Maricá;
Considerando as Leis 2283/2008, 2594/2015 e 2863/2019;
Considerando o caráter de CONTROLE DAS AÇÕES EM TODOS OS 
NÍVEIS do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, bem como o seu caráter integrativo e de acompanha-
mento da execução das políticas básicas e assistenciais, com ênfase 
nas medidas preventivas e fiscalização das políticas públicas no âm-
bito da infância e juventude, nos termos, da lei 1.954 de 31 de julho 
de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas atribuições e 
prerrogativas legais;
Ao décimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois,no 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-



13JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1280 | Ano XIV | 25 de fevereiro de 2022

PORTARIA EPT Nº 047, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 14, 
da LC nº 346/21, em observância ao art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fisca-
lizar e atestar o cumprimento do Termo Aditivo nº. 01 do Contrato nº 
007/2021 de prestação de serviço de locação de veículos tipo ônibus 
urbano com motorista e combustível, visando atender as necessida-
des da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT, conforme 
autorizado no Processo Administrativo nº 0002341/2021, sob a Ata 
de Registro de Preços Nº 07/2020, oriunda do Pregão Presencial nº 
03/2020, no Processo nº 0025277/2019, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do cumprimen-
to do Termo Aditivo nº. 01 do Contrato nº 007/2021:
- ALTAIR ARAUJO - Matrícula 1100007;
- ROGERIO PERES DE AZEVEDO - Matrícula 1100064;
- JANAINA BATISTA DOS SANTOS- Matrícula 1100104;
- RAFAELA GOMES CORREA- Matrícula 1100103.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 21 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 CONTRATO N° 008/2021 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNI-
BUS URBANO COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS TIPO URBANO COM MOTOTRISTA E COMBUSTÍ-
VEL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 31.899.000,00 (TRINTA E HUM MILHÕES, OI-
TOCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL REIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0085.2318;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 (SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO TIPO ÔNIBUS);
ORIGEM DO RECURSO: 0206 (ROYALTIES)
NOTA DE EMPENHO: 000116;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO TERMO ADITIVO (PRORROGAÇÃO) Nº. 
01 DO CONTRATO Nº 008/2021, CONFORME AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 0002721/2021, E ESPECIALMEN-
TE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0008247/2020, ATRAVÉS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 17 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 048, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 14, 
da LC nº 346/21, em observância ao art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fisca-
lizar e atestar o cumprimento do Termo Aditivo nº. 01 do Contrato nº 
008/2021 de prestação de serviço de locação de veículos tipo ônibus 
urbano com motorista e combustível, visando atender as necessida-
des da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT, conforme 
autorizado no Processo Administrativo nº 0002721/2021, sob a Ata 
de Registro de Preços nº 03/2021, oriunda do Pregão Presencial nº 
08/2020, no Processo nº 0008247/2020, com fulcro na Lei Federal nº 

Portaria EPT nº 057/2022 de 23 de fevereiro de 2022 
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT, 
no uso das suas atribuições legais, contidas nos incisos IV e VIII do 
Art. 14 da Lei Complementar nº 346 de 15 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
Art.1º - Encerrar a cessão da servidora efetiva THALITA PRATA 
GOMES, Publicitário I A, Matrícula nº 039128, oriunda da Prefeitura 
Municipal de Macaé, a pedido da servidora, através do processo No. 
0007987/2021, no dia 31 de dezembro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/01/2022. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

EXTRATO DO TERMO Nº 007/2021 DE ADITIVO DE PRAZO (PROR-
ROGAÇÃO) DO CONTRATO N° 004/2018 DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LIMPEZA, COPA E RECEPÇÃO, COM O FORNECIMEN-
TO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, COPA E RECEPÇÃO, COM O FORNECI-
MENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 168.199,68 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL, 
CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTA-
VOS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000122 / 000123 / 000124
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO TERMO Nº 005/2021 DE ADITIVO DE PRA-
ZO DO CONTRATO Nº 004/2018, CONFORME AUTORIZADO PELO 
PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 0003967/2020, E ESPECIALMEN-
TE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0018704/2017, ATRAVÉS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2017).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 058, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 14, 
da LC nº 346/21, em observância ao art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fis-
calizar e atestar o cumprimento do Termo nº 007/2021 de aditivo de 
prazo (prorrogação) do Contrato nº 004/2018 de prestação de serviços 
de limpeza, copa e recepção, com o fornecimento de mão de obra 
e materiais, visando atender as necessidades da Autarquia Empre-
sa Pública de Transportes EPT, conforme autorizada no Processo 
Administrativo nº 0003967/2020, sob a Ata de Registro de Preços nº 
44/2017, oriunda do Pregão Presencial nº 98/2017, no Processo nº 
0018704/2017, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de 
Fiscalização e atesto do cumprimento do Termo nº 007/2021 de aditivo 
de prazo (prorrogação) do Contrato nº 004/2018:
- PAOLO MARTINS BARBOSA – Matrícula 1000182;
- CRISTINA MARIANO DA ROSA RODRIGUES – Matrícula 1000223;
- JOÃO PAULO DA SILVA BRITO – Matrícula 1100083.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 6 de março de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 23 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão 
de Fiscalização e atesto do cumprimento do Termo Aditivo nº. 01 do 
Contrato nº 008/2021:
- ALTAIR ARAUJO - Matrícula 1100007;
- ALICEANE VALVERDE RODRIGUES - Matrícula 1100134;
- RAFAEL DOS SANTOS ROZENDO – Matrícula 1100133;
- NEIDE A SILVA CARDOSO – Matricula 1100113.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 06 de março de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 21 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

EXTRATO DO CONTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO N° 001/2022  
CONTRATO Nº 13/2021
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – 
EPT VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS URBANO. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 18/03/2022 A 18/03/2023
VALOR GLOBAL: R$ 312.353,69 (TREZENTOS E DOZE MIL, TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E NOVE CEN-
TAVOS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0085.2318;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties);
NOTAS DE EMPENHO: 000117;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO TERMO ADITIVO 001/2022 DO CONTRA-
TO Nº 013/2021, CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO DE 
UTILIZAÇÃO Nº 0003620/2021 E ESPECIALMENTE DISPOSTO NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 0025277/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2020).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 55 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 14, 
da LC nº 346/21, em observância ao art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fiscali-
zar e atestar o cumprimento do Termo Aditivo nº 001/2022 do Contrato 
nº 013/2021, cujo objeto é prestação de serviço de locação de veículos 
tipo ônibus urbano, conforme autorizada no Processo de Utilização nº 
0003620/2021, sob a Ata de Registro de Preços Nº 07/2020, oriun-
da do Pregão Presencial nº 003/2020 do Processo Administrativo nº 
0025277/2019  com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do Cumprimen-
to do Termo Aditivo Nº 001/2022 do Contrato Nº 013/2021.
- CRISTIANO PEREIRA DE CASTRO- Matrícula: 1100132;
- JORGE FERNANDO BATALHA ANACLETO- Matrícula: 1000174;
- CARLOS COUTINHO RODRIGUES– Matrícula: 100006;
- ISRAEL GALDINO MACHADO MORENO- Matrícula: 1100009;
- ALTAIR ARAUJO- Matrícula: 1100007;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 18 de março de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 22 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122
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primeira fase, atingiu 58% do território municipal aplicando a meto-
dologia mais apropriada de visitar casa a casa, acreditamos que na 
segunda fase, desta investigação, teremos uma radiografia mais pró-
xima da realidade da vulnerabilidade em nosso território para comba-
termos com mais agilidade. Observamos que a renda da população 
analfabeta por distrito, segundo o Censo do IBGE de 2010, corrobora 
a hipótese preliminar de que o combate ao analfabetismo associa-
do à formação profissional e cidadã, buscamos a geração de renda, 
emprego, segurança alimentar, bem como a inserção no mercado de 
trabalho. Daí a relação entre a formação com letramento e a formação 
para a empregabilidade. As informações solicitadas ao Instituto Darcy 
Ribeiro, IDR para o ano de 2020 e os dados de trabalhadores rurais 
no relatório anual de informações sociais, RAIS com carteira assinada 
indicam que o quantitativo de cidadãos analfabetos de 18 a 90 anos 
de idade que trabalham é baixo, o que os coloca como pessoas prio-
ritárias para as políticas públicas de inserção. O percentual de analfa-
betismo da população, nos últimos dados, indica que 5% ou mais da 
população está nesta situação de vulnerabilidade. O IDR já sinalizou 
que dispõe dos dados importantíssimos para segunda fase do Projeto 
Sim, Eu Posso, quando, após os três meses do método Sim Eu Posso, 
receberão formação para o mundo do trabalho. Um primeiro momento 
com atividades de fomento a subsistência, noções de agroecologia, 
noções de empreendedorismo solidário, noções de organização para 
o trabalho ligado além de atividades agrícolas, tudo isso, sem perder 
de vista a continuação do letramento de cada usuário.
3.6. De modo geral, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística, IBGE, a população oficial do Município, no censo de 2010, era 
de 127.461 habitantes. Já a população estimada em 2021 de 167.668 
habitantes. Num percentual de 49,2%.  Homens e de 50,8% mulheres. 
Por faixa etária encontramos um percentual de 70%. De pessoas entre 
15 a 64 anos. Daí a justificativa do nosso recorte (IBGE, 2010). Para 
este percentual de 70%, elegível aos projetos de ensino de jovens e 
adultos, temos no Município quatro unidades/equipamentos desde o 
ano de 2020. Para a formação conjunta de alfabetização e formação 
para o trabalho o Projeto Sim, Eu Posso torna-se necessário então ir 
além do combate ao analfabetismo, gerar possibilidades de emprego 
e renda. Em relação à pandemia de Corona vírus, os agricultores fa-
miliares e camponeses que estão sofrendo, teriam mais uma forma de 
apoio para além da renda básica de cidadania, RBC oferecida como 
benefício aos cidadãos e cidadãs que se enquadram nos atuais requi-
sitos de vulnerabilidade. O Projeto Sim, Eu Posso, nesta nova fase, 
dispõe sobre uma medida emergencial que é o letramento em tempo 
recorde de três meses. E, depois, com formação para o mundo do tra-
balho ligada à agricultura familiar e à agroecologia.  Amparo essencial 
tanto à agricultura quando ao combate ao analfabetismo para mitigar 
os impactos socioeconômicos da Covid-19. Discussão mais que ne-
cessária para assegurar alimentação de qualidade à população em 
situação de baixa escolaridade e vulnerabilidade social numa proposta 
feita ad hoc para a realidade municipal. Mais uma vez o Município lar-
ga na frente na discussão sobre educação e economia solidária, ligado 
à segurança alimentar. Incentivando a produção local, dialogando com 
o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), fo-
mentando a produção e o mercado com produtos orgânicos em hortas 
familiares, comunitárias ou da nossa Fazenda Pública Joaquín Piñero, 
onde são cultivados alimentos livres de pesticidas e de agrotóxicos. 
Atendendo ao Artigo 3 da Lei Federal nº 11.346, a Lei da Segurança 
Alimentar. Garantido à população o direito aos alimentos de qualidade 
de forma regular e em quantidades suficientes. Desde 2008 o Movi-
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST estabelece relação 
de solidariedade com Cuba, através da Metodologia de Alfabetização 
“Sim, Eu Posso” (“Yo, Si Puedo”) levando o método para assentamen-
tos e acampamentos da reforma agrária em mais de 15 estados junto 
ao poder público, mas também com a participação de toda a socieda-
de. Nos últimos anos foram realizadas experiências envolvendo, além 
dos assentamentos, povoados rurais, bairros e comunidades urbanas 
na capital e demais municípios, a exemplo do estado do Ceará, Mara-
nhão, Minas Gerais, Alagoas e Bahia.
3.7. A inclusão digital significa, antes de tudo, melhorar as condições 
de vida de uma determinada região ou comunidade com ajuda da tec-
nologia (...). Em termos concretos, incluir digitalmente não é apenas 
‘alfabetizar’ a pessoa em informática; é também melhorar os quadros 
sociais a partir do manuseio dos computadores (REBÊLO, 2005), 
3.8. As tecnologias garantem às escolas a possibilidade de se abrir 
e oferecer educação para todos, indistintamente (...). O uso intensi-
vo das mais novas tecnologias digitais e das redes transforma as di-
mensões da educação e dá à escola ‘o tamanho do mundo’ (KENSKI, 
2007,).
3.9. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 

2.2.2.Elevar o nível de educação digital e tecnológica e cultural dos 
usuários/as, Instrutores/as, coordenadores/as e a sociedade no muni-
cípio de Maricá, através da Jornada de Sim, Eu Posso;
2.2.3. Criar condições para que os usuários possam ter acesso à lei-
tura e à escrita e letramento incluindo equipamentos e infraestrutura 
digital;
2.2.4. Estimular, por meio da Jornada Sim, Eu Posso, outras iniciativas 
que garantam a continuidade do processo ensino-aprendizagem;
2.2.5 Contribuir na motivação dos usuários para darem continuidade 
aos estudos;
2.1.6. Formação, via letramento incluindo equipamentos e infraestrutu-
ra digital para o mundo do trabalho;
2.1.7. Melhorar a qualidade dos postos de trabalho;
2.1.8.Aumentar a renda através da participação de políticas públicas 
de apoio aos negócios coletivos ofertados pela Secretaria Municipal 
de Economia Solidária;
2.1.9.Melhoria da acuidade visual dos participantes em parceria com a 
Secretaria Municipal de Saúde.
3.JUSTIFICATIVA
3.1. O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes (IBGE, 
População Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem apresen-
tando um quadro de investimentos nos mais variados setores que en-
globam a administração pública na promoção de melhor qualidade de 
vida e ampliação da geração de emprego e renda.
3.2. A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 
um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que o 
Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impliquem 
em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educação, 
meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
3.3. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o pro-
gresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as mais 
variadas necessidades que venham acompanhar o crescimento acele-
rado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo novos mo-
radores e investimentos na cidade de forma consciente e sustentável.
3.4. Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prer-
rogativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorgadas, 
para que se promova contínua e progressivamente a inserção social, 
a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em 
defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, criando am-
biente favorável de vivência da cidade.
3.5. A Jornada   Sim, Eu Posso, se insere na ações da Economia so-
lidaria, que tem interface com os comerciantes, com os beneficiários 
do Mumbuca, com os agricultores familiares, agricultores urbanos, que 
ao longo do trabalho identificou o alto índice de analfabetismo entre os 
seus beneficiários, a Jornada pretende reduzir o analfabetismo entre 
jovens, adultos e idosos no município, nos seus 4 (quatro) distritos. 
Os dados confirmam a tese de que a cidade Maricá precisa de inves-
timentos em ações que reduzam e superem os índices de analfabetis-
mo, bem como gerar oportunidades e recursos. Informações colhidas 
na pesquisa: “Chegou a sua vez”, em parceria entre a ONU-habitat e 
o Instituto Darcy Ribeiro, IDR demonstra que a relação entre taxa de 
analfabetismo e o desemprego formal, assim como a vulnerabilidade 
social. A pesquisa encontrou cerca de 2116 pessoas entre 18 a 90 
anos analfabetas em 2021 na primeira fase do estudo que abarcou 
58% do território conforme abaixo discriminado pelos 4 distritos: Cen-
tro 772 analfabetos e destes 542 não trabalhavam; Ponta Negra 365 
analfabetos sendo 275 que não trabalham; Itaipuaçu 304 analfabe-
tos sendo 204 que não trabalham e Inoã 675 analfabetos sendo 473 
que não trabalham. A pesquisa visitou cerca de 45.507 domicílios e, 
destes, o número de domicílios entrevistados foi de 24.263, cerca de 
53%. Durantes as entrevistas foram encontradas 3.438 domicílios com 
alguma forma de vulnerabilidade, cerca de 14%. A pesquisa também 
encontrou 9.831 pessoas em situação de vulnerabilidade. (IDR/ONU-
-HABITAT). Importante notar que o índice de vulnerabilidade social, 
IVS, é construído a partir de indicadores do Atlas do Desenvolvimento 
Humano (ADH) no Brasil. Este vai além da identificação da pobreza 
ou da insuficiência de recursos monetários.  A fim de nos orientar para 
propor políticas públicas mais sintonizadas com a realidade local que 
associa analfabetismo com baixa empregabilidade no território. Se-
gundo a pesquisa, o número de quatro distritos apresenta cinquenta 
bairros divididos respectivamente na seguinte relação bairro – distrito: 
Centro: 22 bairros;  Inoã: 6 bairros; Ponta Negra: 12 bairros e Itai-
puaçu: 10 bairros. Na perspectiva de combate às desigualdades, 
encontramos, deste total, cerca de 163 pessoas são consideradas 
analfabetos e “portadores de necessidades especiais” classificados 
como “deficientes, ” isto é, em situação de vulnerabilidade social e 
mais propensos a dificuldades de acessibilidade em seus múltiplos 
sentidos. Considerando que a pesquisa: “Chegou a sua vez” em sua 
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INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC), PARA FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL DE JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS.  JORNADA SIM, EU POSSO!
O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARI-
CÁ (ICTIM), com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
suas alterações, regulamentadas pelo Decreto Municipal 054 de 30 de 
maio de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em 
celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por Objeto a Forma-
ção e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos, 
Jornada Sim, Eu Posso. O procedimento de seleção reger-se-á pela 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelos demais norma-
tivos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital de Chama-
mento Público. Poderão participar deste Chamamento Público, Orga-
nização da Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), cujo 
ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Chamamento 
Público, apresentando-se no INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM), localizada na Rua Barão de Inoã, 
nº 72, Centro, Maricá/RJ, CEP: 24.901-010, no período compreendido 
entre 25/02/2022  a 27/03/2022 de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, das 10h 
às 16h. O Edital se encontra-se disponível no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) e no Site do ICTIM www.ictim.com.br.O TERMO DE COOPE-
RAÇÃO será gerido pelo INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM) e a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
(OSC) vencedora do presente Chamamento Público, na forma do 
instrumento convocatório. Essa parceria terá como colaboradora na 
gestão a Secretaria Municipal de Economia Solidária (Ecosol).
1.FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de 
propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme condições esta-
belecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, Decreto 8.726/2016 e posteriores alterações e do 
Decreto Municipal nº 54/2017 e demais normativos aplicáveis, além 
das condições previstas neste Edital.
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de 
classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
1.4. A presente convocação pública visa à seleção da melhor propos-
ta, de acordo com os critérios estabelecidos no presente Edital, que 
deverá estar em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I), 
Plano de Trabalho (ANEXO II).
1.5. A participação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA nesta convocação 
pública implica a aceitação integral e irretratável dos termos, cláusu-
las, condições e anexos deste instrumento, bem como na observância 
dos regulamentos administrativos e das normas técnicas e legislações 
aplicáveis.
1.5.1. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu 
desconhecimento em qualquer fase da convocação pública e da exe-
cução.
1.6. A convocação pública a que se refere este Edital poderá ser adia-
da, revogada por razões de interesse público ou anulada, sem que 
caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indeniza-
ção por estes motivos.
1.7. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e no endereço eletrônico www.ictim.com.br podendo, 
alternativamente, ser obtida cópia impressa mediante o fornecimento 
de papel A4, na Rua Barão de Inoã, n.º 72, – Centro - Maricá/RJ, de 2ª 
a 6ª feira, em dias úteis, das 10h às 16h.
2.OBJETO 
2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Institu-
to de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), a Formação 
e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos, Jor-
nada Sim, Eu Posso, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 
I), Plano de Trabalho (ANEXO II). 
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Promover o desenvolvimento local através da redução do anal-
fabetismo digital e tecnológico entre Jovens, Adultos e Idosos no mu-
nicípio de Maricá-RJ;
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3.21. Nessa sociedade do conhecimento, em que as TICs e as mídias 
de forma geral se fazem cada vez mais presentes na vida dos indivídu-
os, vemos surgir um novo tipo de excluído: o excluído digital. Quando 
a pessoa não possui o domínio, ainda que mínimo, dos conhecimentos 
que são necessários para que possa interagir em sociedade a partir 
do emprego das TICs, o não domínio delas torna-se, em algumas si-
tuações, um fator de exclusão. A nossa atualidade exige que, além do 
domínio do ler e escrever, sejamos também letrados digitais.
A partir desse contexto, nosso foco de discussão é a questão do le-
tramento, seu conceito e diferenciações em relação à alfabetização, 
detendo-nos de forma mais contundente na análise do letramento in-
cluindo equipamentos e infraestrutura digital como possível instrumen-
to de inclusão social ao ser utilizado como estratégia de combate ao 
analfabetismo e à exclusão social. É necessário que busquemos alter-
nativas para repensar nossa organização educacional, trazendo para 
o ensino propostas que realmente atendam às demandas formativas 
de seus sujeitos, possibilitando que eles desenvolvam competências 
e habilidades que lhes permitam agir de forma crítica, interativa no 
contexto social em que se inserem, sendo capazes de acompanhar 
as mudanças e transformações pelas quais a sua sociedade passa.
3.22. Nexo entre a realidade e as metas a serem atingidas.
3.23. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia no âmbito profissional.                                         
3.24. Coerência com a legislação e atribuições específicas do ICTIM 
no que tange acerca das iniciativas inovadoras. A Lei Orgânica do Mu-
nicípio destina um capítulo específico às associações e cooperativas. 
Neste, afirma que o “poder público incentivará a organização das as-
sociações sempre que o interesse e o da administração convergirem 
para a colaboração comunitária e a participação popular na formação 
e execução de políticas públicas. Além de estabelecer programas es-
peciais de apoio/fomento à iniciativa popular. 
4.PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Ci-
vil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015):
a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que 
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva;
4.2.Para participar deste Edital, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá 
cumprir as seguintes exigências:
a) Estar habilitada através de Certificado de Credenciamento junto ao 
Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM);
b) Declarar, conforme modelo constante no ANEXO III - Declaração de 
Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposi-
ções previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsa-
bilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção.
4.3.É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a 
realização de ações coincidentes (quando há identidade de interven-
ções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto 
da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, deven-
do a rede ser composta por:
a) Uma “ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante” da parceria com a 
administração pública (aquela que assinar o TERMO DE COLABORA-
ÇÃO), que ficará responsável pela rede e atuará como sua superviso-
ra, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não 
da execução do objeto; e
b) Uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria 
com o ICTIM, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA celebrante.
4.4.A atuação em rede será formalizada entre a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA celebrante e cada uma das OSCs executantes e não ce-
lebrantes mediante assinatura de termo de atuação em rede, que es-
pecificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, 
as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC 
executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA celebrante.
4.5.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante deverá comunicar ao 
ICTIM a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 

de parques tecnológicos, de bolsas para inovação, de formação, de 
empreendedorismo intensivo em conhecimento e de desenvolvimento 
tecnológico em todas as etapas de apoio ao processo de inovação;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VI - rever ao longo de marcos temporais específicos estas diretrizes e 
sugerir, quando for o caso, a atualização dos Marcos Legais de inova-
ção e de desenvolvimento 
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
gás
3.15. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de me-
canismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de inovação 
e digital no município.
3.16. O ICTIM tem desenvolvido uma série de projetos alinhados ao 
Programa de Qualificação Profissional em várias áreas, tais como: 
Inclusão Digital, Profissional de Mercado, Empresarial (Startup Socio-
técnicas) e de Iniciação Científica e Tecnológica.
3.17. Estes projetos dento do Programa de Qualificação estão alinha-
dos com a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Marica, no direcionamento em criar localmente uma cultura inserida 
no digital, conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e em-
preendedora. 
3.18. O incentivo a formação e qualificação profissional no âmbito do 
digital, tecnológica e voltados para o empreendedorismo visa preparar 
o cidadão maricaense nesse ramo que a cada dia gera mais empregos 
e renda de melhor qualidade aos trabalhadores. 
3.19. Não obstante ao desenvolvimento da cultura digital e tecnológica 
e a promoção de bem-estar social, há a preocupação correlacionada a 
preservação e conservação de seu ambiente, nesse sentido o objeto 
proposto também busca erradicar o analfabetismo digital e tecnoló-
gico.
3.20. Na sociedade atual, é importante analisar mais especificamente 
do letramento incluindo equipamentos e infraestrutura digital ou eletrô-
nico como instrumento de inclusão social e democratização do conhe-
cimento. Nosso estudo, que tem como fundamentação metodológica a 
análise de conteúdo (BARDIN, 1977), enfatiza inicialmente a aborda-
gem da inclusão digital, as distinções e convergências entre alfabeti-
zação e letramento, destacando que, na sociedade do conhecimento 
ou da informação (CASTELLS, 1993), o processo ensino-aprendiza-
gem tem de estar focado na preparação do indivíduo para que não 
apenas compreenda, mas interaja no meio em que vive, construindo 
conhecimentos a partir do manuseio das tecnologias da informação e 
do conhecimento (TICs). Indicaremos, ainda, nossas considerações 
a respeito de quais são os atuais desafios referentes ao letramento 
incluindo equipamentos e infraestrutura digital. A questão do analfa-
betismo é um dos grandes problemas sociais que persevera na atua-
lidade; em vários países ainda há jovens, adultos e crianças que, por 
razões diversas, não puderam adquirir domínio suficiente da leitura e 
escrita. Assim, em várias situações em que se demanda domínio da 
leitura e escrita para realizar outras atividades, esses indivíduos são 
prejudicados ou mesmo excluídos porque não podem interagir, atuar 
da mesma forma que os demais.
O Brasil é um dos países que vêm há anos se debatendo com esse 
problema; a busca de alternativas teóricas e metodológicas para que 
esses indivíduos deixem de fazer parte do contingente de analfabe-
tos e passem a ser indivíduos com domínio do mundo letrado é uma 
questão premente, uma vez que, no nosso atual contexto – o de uma 
sociedade globalizada, competitiva, que cada vez exige mais sabe-
res e competências de seus sujeitos –, aqueles que não possuem 
esse domínio estão sendo escanteados, ingressando nas estatísticas 
de exclusão social. Estamos vivenciando uma reconfiguração social 
a partir das mudanças que a evolução cada vez maior das técnicas 
traz para o nosso cotidiano. Esse avanço, essa transformação do que 
até então entendemos por sociedade é um processo irreversível, o 
qual ocorre em algumas localidades de forma mais lenta, em outras 
mais rápido, ou seja, é um processo do qual cedo ou tarde todos os 
grupos sociais do planeta sofrerão interferências na organização de 
suas relações. Esse novo contexto social – intitulado “sociedade do 
conhecimento” ou “sociedade da informação” (CASTELLS, 1993) –, 
da mesma forma que os contextos que o precederam, exige um perfil 
específico de indivíduo, no caso em questão um indivíduo que seja 
capaz de viver inclusivamente nessa nova configuração social. Quem 
não puder acompanhar o ritmo dessas mudanças e tomar parte nelas 
poderá ficar à margem dessa sociedade.

“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
3.10. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, 
ICT Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação baseada em ciência e tecnologia.
3.11. Para o desenvolvimento e orientações de suas ações o ICTIM 
realizou a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (EMCTI), em 2020. Dentre as justificativas da EMCTI desta-
cam-se: 
“Potencializar a oportunidade e as condições construídas, é funda-
mental e urgente a elaboração desta Estratégia Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – EMCTI, única no Estado do Rio de Janeiro e 
como poucas no Brasil. Integrada, envolvendo a prefeitura, instituições 
públicas e privadas, de ensino, pesquisa e Inovação, apoiadas por 
financiamento e infraestrutura adequados. Estratégia capaz de arti-
cular desafios urbanos, socioeconômicos e ambientais do município 
integrando esforço de pesquisa, Inovação e qualificação profissional 
(p.12)
“O processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo 
tem se tornado cada vez mais complexo, exigindo uma articulação 
eficiente dos agentes envolvidos: universidades, governo e empresas. 
Dessa forma, as interações entre estes agentes são fundamentais 
para a difusão do conhecimento e a promoção da Inovação tecnológi-
ca nas empresas e instituições” (p.19)
3.12. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desafios, 
relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia pós-
-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnologia da in-
formação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para superação 
dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é necessário 
o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura empreen-
dedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura de ne-
gócios sustentáveis e solidários; a cultura científica tecnológica e de 
inovação; e a cultura de gestão para a inovação dos gestores públicos.  
3.13. Sendo assim, além da elaboração da EMCTI, fez-se necessário 
estabelecer sua política de inovação conforme Art.15-A da Lei 10.973 
de 2004 e com as devidas alterações introduzidas pela Lei 13.243 de 
2016, listado a seguir.
Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de ino-
vação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que 
orientam a transferência de tecnologia e a geração de inovação no 
ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 
nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e 
tecnológica nacional. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
3.14. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Política 
de Inovação destaca-se o Art. 3: 
I –buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem fo-
mentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
IV –utilizar de instrumentos que possibilitem o fomento natural de 
inovação pelo poder público via compras públicas de inovação, enco-
mendas tecnológicas, estabelecimento de alianças estratégicas, cria-
ção de incubadoras, de aceleradoras, de investimentos em startups, 
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g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a par-
cerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsá-
vel por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos na legislação ou que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação ou 
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, en-
quanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei 
n.º 13.019/2014).
6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A COMISSÃO DE SELEÇÃO é o órgão colegiado destinado a 
processar e julgar o presente chamamento público, tendo sido cons-
tituída na forma da Portaria nº 0035/2021, publicada no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM) nº 1215 de 15 de setembro de 2021. Os trabalhos da 
comissão se limitarão à análise e julgamento das propostas, restan-
do ao Diretor-Presidente do ICTIM a competência de decidir quanto à 
oportunidade e conveniência da celebração da parceria.
6.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
deste colegiado.
6.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, dili-
gências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dú-
vidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento 
Público 25/02/2022

2 Prazo para impugnação do Edital do 
Chamamento Público

5 (cinco) dias 
úteis

3 Prazo  para resposta da impugnação 
pela COMISSÃO DE SELEÇÃO

5 (cinco) dias 
úteis

4 Envio das propostas pelas ORGANIZA-
ÇÕES PARCEIRAS

25/02/2022 à 
27/03/2022

5 Abertura das propostas pela Comissão 
de Seleção. 28/03/2022

6 Divulgação do resultado preliminar 29/03/2022

7 Interposição de recursos contra o resul-
tado preliminar.

29/03/2022 à 
04/04/2022

8 Análise dos recursos pela COMISSÃO 
DE SELEÇÃO

05/04/2022 à 
07/04/2022

9
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divul-
gação das decisões recursais proferidas 
(se houver)

08/04/2022 
(data estimada)

7.2.A ausência de interposição de recursos dentro do prazo estipulado 
por este edital implicará na antecipação do prazo de homologação e 
publicação do resultado definitivo da fase de seleção.
7.3  A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 
da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) selecionada 
(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, 
de 2014.
7.4.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.4.1.O presente Edital será divulgado no Jornal oficial de Maricá 
(JOM) e na página do site eletrônico oficial do ICTIM na internet www.
ictim.com.br com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação 
das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.5.Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Públi-
co, em até 5 (cinco) dias a partir do dia da publicação no JOM;
7.6.Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a partir do protocolo da solicitação de 
impugnação na sede do ICTIM;
7.7.Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEI-
RAS:
7.7.1As propostas das OSCs, deverão ser entregues, pessoalmente, 
em dias úteis, no  horário de 10h às 16h, em envelope lacrado e com 
identificação da Instituição proponente e meios de contato, com a ins-
crição “Proposta Edital de Chamamento Público 002/2022”, no período 

n) Declaração de que a Organização não possui em seu quadro ne-
nhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 
1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 
(doze) meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso 
XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, de 30 de maio de 2017;
o) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Munici-
pal mediante a apresentação dos seguintes documentos:
p) prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 
meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN;
q) a prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 
da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a 
Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual;
r) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 
dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Or-
ganização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
s) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e munici-
pal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
t) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
u) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
v) A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participante deverá com-
provar capacidade técnica na área do objeto deste EDITAL, conforme 
se segue:
w) atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado, que comprovem que a ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de nature-
za e vulto compatíveis com o objeto.
y) cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, mediante apresentação de Declaração, conforme preconiza o 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil 
– CF/88.
z) declaração do representante legal da organização da sociedade 
civil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017.
5.1. Ficará impedida de celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que não atender aos preceitos da Lei n° 
13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II e 
III; Lei nº 8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Mi-
nistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, com-
panheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direi-
tos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últi-
mos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou 
a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for re-
considerada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a aprecia-
ção das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com sus-
pensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública, com a sanção prevista na Lei nº 
13.019/14.
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, 
da Lei nº 13.019, de 2014); ou

(sessenta) dias, contado da data de assinatura do termo de atuação 
em rede. Não é exigível que o termo de atuação em rede seja cele-
brado antes da data de assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO.
4.6.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante da parceria com o IC-
TIM:
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo 
seus direitos e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não 
celebrante; e
b) deverá possuir mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, 
ainda, capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando 
em rede, cabendo ao ICTIM verificar o cumprimento de tais requisitos 
no momento da celebração da parceria.
5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TER-
MO DE COLABORAÇÃO 
5.1Para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 
inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as socieda-
des cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b)ser regida por normas de organização interna que prevejam expres-
samente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, 
caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exi-
gência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014).
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do PLANO DE TRABALHO, 
no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, compro-
vados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante;
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvol-
vimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabe-
lecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição 
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do re-
presentante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme ANEXO 
IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de ser-
viços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 
da parceria.
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste 
instrumento;
h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emi-
tida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 
2014);
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emi-
tida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 
2014);
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem 
como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme 
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, nú-
mero e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme 
ANEXO V;
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese 
de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea 
“b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014);
m) Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Admi-
nistração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017;
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total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.8.8.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontu-
ação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição 
e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.
7.9.Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção na página do site oficial www.ictim.com.br.
7.10.Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulga-
ção do resultado preliminar do processo de seleção.
7.10.1.Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo.
7.10.2.Os recursos deverão ser apresentados através de petição na sede do ICTIM, em dias úteis no horá-
rio de 10h às 16h. Não serão admitidos recursos por e-mail.
7.10.3 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, caso deseje cópia reprográfica, deverá arcar com os 
devidos custos. Todas as cópias devem ser solicitadas por escrito e devem aguardar o prazo mínimo de 5 
(cinco) dias úteis para disponibilização.
7.10.4. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contra-
razões, se desejarem.
7.11.Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO.
7.11.1.Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará.
7.11.2.Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 
5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com as informações necessárias à decisão final.
7.11.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Maricá.
7.11.4 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e no seu site 
eletrônico oficial, o resultado definitivo do processo de seleção.
7.12.1.A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27,
§6º, da Lei nº 13.019, de 2014).
7.12.2.Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classi-
ficada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital de Chamamento Público e seus 
anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo 
de celebração.
8.DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação do PLANO DE TRABALHO e compro-
vação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do PLANO DE TRABALHO.

3 Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de documentação, se necessário.
4 Elaboração do parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO.
5 Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no Diário Oficial do Município (JOM).

8.2.Etapa 1: Convocação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada para apresentação do PLANO DE 
TRABALHO e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, o ICTIM convocará a OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar o seu PLANO DE TRABALHO e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1.Por meio do PLANO DE TRABALHO, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA selecionada deverá apresentar 
o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exi-
gidos pela legislação, observados os Anexos, o Modelo de PLANO DE TRABALHO, o Termo de Referência 
e o TERMO DE COLABORAÇÃO.
8.2.2.O PLANO DE TRABALHO deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com 
as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas;
e) a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 
trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.A previsão de despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. desse Edital deverá incluir os elemen-

compreendido de 25/02/2022 à 27/03/2022, destinado à Comissão de Seleção, na Rua Barão de Inoã, 
n°72, Centro, Maricá/RJ, CEP:24.901- 010.
7.7.2A data limite para postagem (Correios) será o último dia previsto para entrega dos envelopes, as pro-
postas postadas após está data não serão aceitas.
7.7.3A proposta entregue, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA propo-
nente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.
7.7.4Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não 
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados ao ICTIM.
7.7.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
7.7.6As propostas serão apresentadas pelas OSCs na forma de Plano de Trabalho bem como a documen-
tação necessária a habilitação (inicial e final), e deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:
INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2022     
ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
7.7.7A entrega da proposta e documentação estabelecidas nesse Edital de Chamamento Público e seus 
anexos implica na manifestação de interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, indepen-
dente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.
7.8.Etapa 5: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.8.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO analisará as pro-
postas apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de cada 
proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que terá total independência técnica para exer-
cer seu julgamento.
7.8.2.A COMISSÃO DE SELEÇÃO terá o prazo estabelecido no item 7.1 para conclusão do julgamento das 
propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, 
de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.
7.8.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na 
tabela item 7.8.4, observado o contido no PLANO DE TRABALHO, conforme ANEXO II.
7.8.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresen-
tados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação
Máxima  por 
Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores que 
aferirá o cumprimento das metas 
e prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das 
metas.

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) – Grau 
satisfatório de atendimento (2,0pontos) – O não aten-
dimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
em eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, 
do programa ou da ação em que 
se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau satisfatório de 
adequação (1,0) - O não atendimento ou o aten-
dimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
em eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade ob-
jeto da parceria e do nexo entre 
essa realidade e a atividade ou 
projeto proposto

-Grau pleno da descrição (1,0)-Grau satisfatório da 
descrição(0,5)-O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório(0,0).
 OBS.:A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
em eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao  
valor de referência constante 
desse Edital, com menção 
expressa ao valor global da 
proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por 
cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0); 
- O valor global proposto é igual o valor de referência 
(0,5); - O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO 
implica em eliminação da proposta, haja vista que, no 
termo de colaboração, o valor estimado pelo ICTIM é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico opera-
cional da instituição proponente, 
por meio de experiência compro-
vada no portfólio de realizações 
na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto 
da parceria ou de natureza 
semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2,0). - Grau satisfatório de capacidade 
técnico operacional (1,0). - O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
em eliminação da proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.8.5.A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), de-
verá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de 
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.8.6.Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que rece-
bam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E);
7.8.7.As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação 
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8.5.4.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá comunicar alterações em 
seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM). O TERMO DE COLABORAÇÃO 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo 
extrato no meio oficial de publicidade.
9.DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1 O Objeto será executado no ambito territorial do Município de Ma-
ricá, podendo ser modificado de acordo com o interesse público para 
melhor execução do objeto. 
PARÁGRAFO ÙNICO: A Organização Parceira poderá remanejar seus 
colaboradores para sede do ICTIM, com vistas ao acompanhamen-
to dos projetos discriminados nesse Edital de Chamamento Público, 
para coleta de dados, informações e subsídios visando a execução 
do Termo de colaboração em conjunto com os funcionários do ICTIM, 
sem que haja subordinação e vínculos diretos com a Administração 
do ICTIM.
10.FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1.As parcelas dos recursos serão liberadas pelo ICTIM em estrita 
conformidade com o Cronograma aprovado, e nos termos da Minuta 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante transferência eletrônica, 
através de crédito em conta bancária no Banco a ser indicado pela 
organização de sociedade civil e de titularidade da mesma, e devida-
mente cadastrada junto à Subsecretaria do Tesouro Municipal.
10.2.A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados à 
apresentação da prestação de contas pela ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA. Não serão repassados recursos caso não seja aprovada a presta-
ção de contas do penúltimo repasse efetuado.
10.2.6.No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor 
correspondente à glosa será retido até que a exigência seja atendida.
10.3.A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA deverá conter elementos que permitam a COMISSÃO MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de 
que trata a prestação de contas.
10.4.A prestação de contas deverá ser acompanhada dos seguintes 
relatórios:
Relatório de Execução do Objeto, que conterá:
a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que 
trata a prestação de contas; a descrição das ações desenvolvidas para 
o cumprimento do objeto;
b) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como 
relatórios de atividades e todos os demais documentos previstos no 
PLANO DE TRABALHO e/ou no TERMO DE COLABORAÇÃO.
c) O relatório de que trata o subitem anterior deverá, ainda, fornecer 
elementos para avaliação dos impactos econômicos ou sociais das 
ações desenvolvidas.
d) O ICTIM poderá dispensar a observância do subitem anterior quan-
do a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao 
interesse público, mediante justificativa prévia.
10.5.A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa 
na hipótese de não cumprimento do alcance das metas. O Relatório 
de Execução Financeira contemplará:
a) O exame da conformidade das despesas, realizado pela verifica-
ção das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, 
por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no PLANO DE 
TRABALHO, observados os termos do Decreto Municipal nº 54/2017; 
e
b) A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da cor-
relação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
10.6.A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, in-
clusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de 
eventuais saldos financeiros.
PARÁGRAFO ÚNICO: A quantidade de profissionais por cargo exis-
tente e o valor do salário mensal de cada um está definido no PLANO 
DE TRABALHO (ANEXO II), podendo ser alterado pelo ICTIM para 
melhor adequação do projeto.
11.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Parcela Valor (R$) Condições

1ª Parcela 40% Até 5 (cinco dias) após a publicação do 
contrato no Jornal Oficial de maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

luntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda.
8.2.8No caso da atuação em rede, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
“celebrante” deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados 
por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I-Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
OSC “celebrante” existe há, no mínimo, 5 (cinco) anos com cadastro 
ativo; e
II-Comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisio-
nar e orientar a rede, sendo admitidos:
a) Declarações de organizações da sociedade civil que componham a 
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;
b) Cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros do-
cumentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha 
participado; ou
c) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvi-
das em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.
8.2.9As OSCs deverão reapresentar as certidões que se vencerem 
durante o certame.
8.2.10A Proposta de Trabalho e os documentos comprobatórios do 
cumprimento dos requisitos impostos  nesta Etapa serão apresenta-
dos  pela OSC selecionada. Tais documentos deverão ser entregues 
pessoalmente, em dias úteis, no horário de 10 às 16h, na Rua Barão 
de Inoã, n.º 72, Centro, MARICÁ/RJ, CEP: 24.901-010. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos apresentados para fins de cre-
denciamento, não impedem a apresentação dos documentos acima 
mencionados, que estejam fora da data de validade ou outros não 
requeridos no credenciamento. Somente poderá assinar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO a entidade parceira OSC, que estiver com todos os 
documentos válidos na data da assinatura.
8.3 Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebra-
ção da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Análise do PLANO DE TRABALHO. Esta etapa consiste no 
exame formal, a ser realizado pelo ICTIM do atendimento, pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA selecionada, dos requisitos para a celebração 
da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumpri-
mento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta etapa 
engloba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO.
8.3.1.Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver 
de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresen-
tada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, observados os termos e as 
condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, o 
ICTIM poderá solicitar a realização de ajustes no PLANO DE TRA-
BALHO.
8.3.2.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hi-
pótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.3.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, 
caso a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA convidada aceite celebrar a par-
ceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração 
e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessiva-
mente, obedecida a ordem de classificação.
8.4.Etapa 3: Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de 
documentação, se necessário.
8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apre-
sentados ou constatado evento que impeça a celebração, a ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA será comunicada do fato e instada a regularizar 
sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não 
celebração da parceria.
8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no PLANO 
DE TRABALHO enviado pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, a ICTIM 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada.
8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE 
COLABORAÇÃO.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação vigente, incluindo a apro-
vação do PLANO DE TRABALHO, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
8.5.2.A aprovação do PLANO DE TRABALHO não gerará direito à ce-
lebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na 
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC 
fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa pre-
judicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumpri-
mento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

tos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresen-
tados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias 
da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, 
tabelas de preços de associações profissionais, publicações especiali-
zadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes 
de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar a cotação de preços de, 
no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios 
eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 
específico.
8.2.4. Além da apresentação da Proposta na forma de PLANO DE 
TRABALHO, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quin-
ze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 
33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019/ 2014, e a 
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o 
art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio de apresentação 
dos documentos para HABILITAÇÃO.
HABILITAÇÃO   -    Apresentação    ENVELOPE “2” –    DOCUMEN-
TAÇÃO    DE
HABILITAÇÃO, contendo os documentos especificados a seguir:
I-Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade 
com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II-Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA existe há, no mínimo, 
3 (três) anos com cadastro ativo;
III- Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) 
ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros:
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da ad-
ministração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvol-
vidas;
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conheci-
mento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) Currículos profissionais de integrantes da ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, em-
pregados, entre outros;
e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movi-
mentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
ou comitês de políticas públicas; ou
f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA.
IV-Certidão negativa (art. 205 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 
da Lei 13.019/2015) de débitos relativos a créditos tributários federais 
e municipais.
V-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF/FGTS;
VI-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII-Relação nominal do (s) Dirigente (s) da ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA atualizada, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identi-
dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de 
cada um deles;
VIII-Cópia de documento que comprove que a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA funciona no endereço por ela declarado, como conta de consu-
mo ou contrato de locação;
IX-Declaração do representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme mo-
delo no ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
8.2.5Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a 
previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme 
modelo no ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais.
8.2.6Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito 
de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI 
previstas no (art. 206 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 da Lei 
13.019/2015).
8.2.7A critério da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, os documentos previs-
tos nos incisos IV e V logo acima poderão ser substituídos pelo extrato 
emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Vo-
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ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
f. Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as medi-
ções dos serviços referentes à parceria já executados;
g. Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos serviços 
que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo 
e cronograma;
h. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em 
relação a terceiros;
i. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 
de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo à 
rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO.
j. O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a qualifi-
cação necessária para o acompanhamento e controle da execução do 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
k. A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste EDITAL, informando as respectivas quantidades e especifica-
ções técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
17.1.A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
17.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empre-
gados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear indeniza-
ção, seja a que título for.
18.DO VÍNCULO
18.1.A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quaisquer 
regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no §3º do art. 
33 do Decreto Municipal nº 054/2017.
18.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus relativos 
aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer regime de 
contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou conexos com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os efeitos 
legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO PERCEIRA a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e 
o ICTIM, com fulcro no Decreto Municipal nº 54/2017.
19.DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
19.1.Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 
quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os respec-
tivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais que 
houver;
19.2.Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos previs-
tos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
19.3.Na definição por celetista discriminar o salário base e os demais 
benefícios;
19.4.Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS EM-
PRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS;
20.DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA
Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no ANEXO 
II deverá ao final do projeto ser doado, através de termo de doação ao 
ICTIM, o qual poderá promover a sua alienação ou doação a entidade 
filantrópica, ao Município de Maricá ou a outra entidade sem fins lucra-
tivos, caso seja inservível ao ICTIM.
21.DAS VEDAÇÕES
21.1É vedada a contratação de pessoas que tenham sido declaradas 
inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam suspensas, 
ou impedidas de prestar serviços em qualquer esfera da Administra-
ção Pública;
21.2É vedada toda iniciativa não prevista no TERMO DE COLABORA-
ÇÃO que implique ônus para o ICTIM.
21.3A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de funções 
dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual foi designado;
21.4A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com referência 
aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABORAÇÃO, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ICTIM, nem 
pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.
21.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder ou 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os custos e/ou custeio referente ao 
OBJETO estão descritos no ANEXO II deste Edital de Chamamento 
Público.
12.8.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados 
à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exer-
ça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias da União.
12.9.Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públi-
cos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao ICTIM por oca-
sião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 
termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.
12.10.O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público 
e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência adminis-
trativas. A seleção de propostas não obriga o ICTIM a firmar o instru-
mento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm 
direito subjetivo ao repasse financeiro.
13.CONTRAPARTIDA
13.1 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
14.DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
14.1.A execução da parceria objeto deste Edital deverá ser iniciada em 
até 05 (cinco) dias úteis após a celebração da parceria, por intermédio 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante solicitação formalizada 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante justificativa;
15.PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
15.1.O presente Edital terá vigência de 12 meses, podendo ser pror-
rogado em iguais e sucessivos períodos, limitados à duração máxima 
de 60 (sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o ICTIM 
e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos 
arts.55 e 57 da Lei Federal n° 13.019/2014 e regulamento previsto no 
art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017.
16.GESTÃO DA PARCERIA
16.1.Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORAÇÃO, por ato administrativo 
próprio do Diretor-Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da forma-
lização do TERMO DE COLABORAÇÃO.
16.2.A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspe-
ções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade 
dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.3.O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-
mente designados, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
16.4.O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores designados 
para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de sua ati-
vidade;
16.5.Independentemente da designação da fiscalização da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para apoio 
da mesma, embora a ela subordinados;
17.COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:
a. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especifica-
ções e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;
b. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada;
c. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
d. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
e. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 
no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 15.1 do Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
do EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
12.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA 
A REALIZAÇÃO DO OBJETO
12.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 
relativas ao presente Edital são provenientes da dotação orçamentária 
abaixo:
- NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.90.39 
- FONTE DE RECURSOS: 236 - ROYALTIES
-  PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
12.2.Os recursos destinados à execução desta parceria são próprios;
12.3.O valor de referência para a realização do objeto do TERMO DE 
COLABORAÇÃO R$ 11.489.196,69 (ONZE MILHÕES, QUATROCEN-
TOS E OITENTA E NOVE MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS), de conforme disposto no Plano de 
Trabalho (ANEXO II).
12.4. O exato valor a ser repassado será definido no TERMO DE CO-
LABORAÇÃO, observada a proposta apresentada pela OSC selecio-
nada.
12.5.As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desem-
bolso, que guardará consonância com as metas da parceria, ou seja, 
o pagamento do valor correspondente à parceria será na assinatura do 
Termo de Colaboração.
12.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos 
em geral efetuados com recursos da parceria, a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos 
artigos 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, não podendo a OSC ou seu 
dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
12.7.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satis-
fação de seu objeto, (conforme discriminados no PLANO DE TRABA-
LHO (ANEXO II) sendo admitidas, dentre outras despesas previstas 
e aprovadas no PLANO DE TRABALHO (art. 46 da Lei nº 13.019, de 
2014):
a) A Opção de Contratação de mão de obra ficará a cargo da OSC 
PARCEIRA, podendo a remuneração da equipe encarregada da exe-
cução do PLANO DE TRABALHO, inclusive de pessoal próprio da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, durante a vigência da parceria, compre-
endendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, dé-
cimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de-
mais encargos sociais e trabalhistas;
b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos 
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for 
a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 
assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros);
d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais 
à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais;
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desde a implantação;
25.19.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
25.20.Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do serviço 
entregue em desacordo com as regras estabelecidas nesse Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.21.Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
25.22.Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.23.Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Edital de Chamamento Público e seus 
Anexos;
25.24.Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
25.25.Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
25.26.Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
25.27.Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
25.28.Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
25.29.Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
25.30.Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
25.31.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên-
cia do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.32.Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e da-
dos, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus contrata-
dos, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos materiais 
fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a ocorrer;
25.33.Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
25.34.Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao ob-
jeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
25.35.Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
25.36.Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas nesse Edital de Chama-
mento Público e seus anexos, sob pena de aplicação das penalidades;
25.37.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço téc-
nico especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos 
com verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Edital de Chamamento Pú-
blico e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 13.019/2014 e 
regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017;
25.38.Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
25.39.Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam neces-
sários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 
Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 

ção do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.7.Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
24.8.Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste EDITAL e seus anexos;
24.9.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.10.Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido nesse Edital 
do Chamamento Público, seus anexos e no TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
24.11.Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLI-
CO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.12.Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valores 
resultante do TERMO DE COLABORAÇÃO, no prazo e condições es-
tabelecidas no Edital e seus anexos.
25.DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
25.1.Executar a parceria conforme especificações deste Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, bem como o de sua proposta, 
com a alocação de mão de obra pela forma de contratação que enten-
der necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas do TERMO DE 
COLABORAÇÃO;
25.2.Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para a 
substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atua-
ção, permanência ou comportamento forem, a seu critério, considera-
dos prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
25.3.Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
25.4.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceira
25.5Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o contato 
imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
25.6Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014
25.7.As especificações deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
e seus anexos, foram elaboradas sob responsabilidade direta do IC-
TIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e 
irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, dentro das 
atribuições que lhe couberem;
25.8.Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas neste Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.9.Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo IC-
TIM nos prazos definidos neste Edital de Chamamento Público e seus 
anexos;
25.10.Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
25.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo IC-
TIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
25.12.Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
25.13.Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações corretivas 
necessárias;
25.14.Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
25.15.Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização;
25.16.Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Edital e seus anexos que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
25.17.Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.18.Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 

do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença ao 1o 
ou 2o escalão da Administração Pública Municipal, com apresentação 
de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do 
parágrafo único do art. 2o, do Decreto n° 19.381/2001, sem prejuízo 
do previsto no inciso III, do art. 22, e inc. XI, art 18 - Decreto Municipal 
54/2017;
22.DA RESPONSABILIDADE CIVIL
22.1.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência da 
Parceria, seja a que título for;
22.2.O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender da 
gravidade e extensão dos mesmos;
22.3.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmente 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou represen-
tantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros.
23.DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
23.1.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contrata-
dos ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham ter acesso.
24.DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
a.Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, os termos de sua proposta, bem como 
o estabelecido nesse Edital de Chamamento Público e seus Anexos;
b.Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO:
c.A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, conforme descrito no Item 16 desse EDITAL;
d.Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocorrên-
cia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua correção e 
reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas;
24.1.A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive pe-
rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do ICTIM ou de seus agentes e 
prepostos.
24.2.Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou res-
ponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à fun-
ção específica para a qual o trabalhador foi contratado;
d) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens.
23.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as 
imperfeições, as falhas, os defeitos, mau funcionamento e demais ir-
regularidades constatadas na execução da parceria, a fim de serem 
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado;
24.3.Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
24.4.Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetuada 
a substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer moti-
vo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha causado 
embaraços à administração;
24.5.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
24.6.Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execu-
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após a sua divulgação, por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do ICTIM situada na Rua 
Barão de Inoã, n° 72, Centro – Maricá, no horário de 10:00 às 16:00h.
c) Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpretação do Edital de Chamamento Pú-
blico e seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 03 (três) dias da data-limite 
para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica pelo e-mail: ictimarica@gmail.com.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO.
d) As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no presente 
EDITAL e seus anexos. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados aos 
autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
e) Eventual modificação no presente instrumento, decorrente das impugnações ou dos pedidos de es-
clarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da 
isonomia.
f) O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente, observadas as disposi-
ções legais e os princípios que regem a administração pública.
30.DISPOSIÇÕES FINAIS
30.1.Para o deslinde das questões porventura ocorridas nesse Edital de Chamamento Público nº 002/2022, 
a COMISSÃO DE SELEÇÃO observará as regras do presente Edital, a Lei Federal nº 13.019/2014, o 
Decreto 8.726/2016, o Decreto Municipal 57/2017, todas as suas alterações e as demais normas que infor-
mam a atuação da Administração Pública, principalmente os Princípios de Direito Público.
30.2.Ficam as Organizações da Sociedade Civil (OSC) participantes deste Edital de Chamamento Público 
e seus representantes legais ou agentes credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir as normas deste Edital e aos Princípios de 
Direito Público.
30.3.A COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá autorizar ou propor a alteração do TERMO DE COLABORAÇÃO 
ou do PLANO DE TRABALHO, após, respectivamente, solicitação fundamentada da Organização da Socie-
dade Civil (OSC) ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, por termo aditivo à parceria 
para redução do valor global, sem limitação de montante; prorrogação da vigência, observados os limites 
permitidos em Lei, para alteração da destinação dos bens remanescentes e demais casos de alteração que 
se façam necessários, desde que permitidos por lei, nas demais hipóteses de utilização de rendimentos de 
aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou remanejamento de recursos sem a 
alteração do valor global e indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria deverá ser alterada, independentemente 
de anuência da organização da sociedade civil, para prorrogação da vigência, antes de seu término, quan-
do o ICTIM tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada 
ao exato período do atraso verificado e indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
Anteriormente à celebração da parceria, a Organização da Sociedade Civil deve se cadastrar junto ao 
Sistema Gerencial de Informação de Materiais.
30.3.1. Eventual modificação nesse Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimen-
tos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente 
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
30.4.A Comissão resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas 
as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
30.5.A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo 
ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.
30.6.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase do Edital de Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 
apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta 
da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do ins-
trumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
30.7.O ICTIM não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Edital de Chamamento 
Público.
30.8.Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Edital de Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorren-
tes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte do ICTIM.
30.9.Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
ANEXO I – Termo De Referência
ANEXO II -  Plano De Trabalho
ANEXO III – Declaração de Ciência e Concordância
ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
ANEXO V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
ANEXO VII – Minuta do Termo de Colaboração;
31.DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas 
referentes à execução do objeto deste Edital de Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.
Maricá, 24 de fevereiro de 2022.
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Lúcia de Fátima Azevedo
Matrícula: 1300018
Hanna Beatriz Vieira da Silva Ramos
Matrícula: 1300006
Marcos de Dios Coelho
Matrícula: 0182

execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta da futura ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA;
25.40.Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, derivados ou 
conexos com o TERMO DE COLABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os feitos legais, consignada, pelo 
ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus contratados, cooperados, prepostos e a 
futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.41.Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver obrigada pelas leis brasileiras, em 
qualquer tempo, sem ônus para o ICTIM;
25.42.Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto no 
aspecto técnico, como no relacionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito desen-
volvimento de suas funções, observadas as exigências e necessidades do ICTIM;
25.43.Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execução do objeto para os técnicos do 
ICTIM;
25.44.Indicar preposto para representá-la durante a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.45.Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais necessários para representá-la na execu-
ção do TERMO DE COLABORAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compro-
missos assumidos.
25.46.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração de que não haverá  remuneração a 
qualquer título, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exer-
ça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, cola-
teral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias, 
de acordo com o disposto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
25.47.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá enviar em meio digital as informações relacionadas ao pro-
cesso de gestão ao ICTIM. Entregar mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao 
monitoramento das ações.
PARÁGRAFO ÚNICO: DAS METAS A SEREM ATINGIDAS

Metas Prazo (Estimado)
Formar a Coordenação Geral, composta pela Coordenação Distrital e 
pela Coordenação Pedagógica para construção, implementação e acom-
panhamento do trabalho.

Até 30 dias após a assinatu-
ra do Termo de Colaboração.

Capacitar 28 coordenadores/as de turmas para a mobilização e o acom-
panhamento das turmas

Até 60 dias após a assinatu-
ra do Termo de Colaboração.

Capacitar 200 Instrutores/as para a mobilização e para execução do pro-
cesso do método Sim, Eu Posso; Até 12 meses (Contínua).

Organizar 200 turmas com média de 15 usuários/as, deverão ser pre-
vistas turmas com necessidades educacionais especiais (NEE) que vão 
desde a mobilidade do usuário até a sua logística em relação a turma 
mais próxima;

Até 90 dias após a assinatu-
ra do Termo de Colaboração

Mobilizar jovens, adultos e idosos analfabetos para se inscreverem na 
Jornada Sim, Eu Posso;

Até 60 dias após a assinatu-
ra do Termo de Colaboração.

Capacitar 3.000 (Estimativa) usuários residentes nos quatros distritos de 
Maricá. Final de 12 meses.

26.DA SUBDELEGAÇÃO
26.1.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente atividades correlatas, com prévia au-
torização do ICTIM, mediante justificativa por escrito.
27.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1.Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO DE TRABALHO e com as normas da Lei 
nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 54/2017, o ICTIM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
I.Advertência;
II.Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos;
III.Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
27.2.As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 21.1 é de competência exclusiva do Diretor Presi-
dente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.
28.DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
28.1.A inexecução do objeto deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, total ou parcial-
mente, poderá ensejar a rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma da Lei federal nº 13.019/2014, 
com as consequências previstas em lei e neste instrumento;
28.2.A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser determinada pelo ICTIM, de acordo 
com a Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse EDITAL e seus 
anexos;
28.3.Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
28.4.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da au-
toridade competente;
29.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
a) A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos em relação aos profissionais que esta-
rão disponibilizados para executar a parceria;
b) Qualquer pessoa poderá impugnar o Edital de Chamamento Público e seus anexos, até 05 (cinco) dias 
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população está nesta situação de vulnerabilidade. O IDR já sinalizou 
que dispõe dos dados importantíssimos para segunda fase do Projeto 
Sim, Eu Posso, quando, após os três meses do método Sim Eu Posso, 
receberão formação para o mundo do trabalho. Um primeiro momento 
com atividades de fomento a subsistência, noções de agroecologia, 
noções de empreendedorismo solidário, noções de organização para 
o trabalho ligado além de atividades agrícolas, tudo isso, sem perder 
de vista a continuação do letramento de cada usuário.
5.6. De modo geral, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística, IBGE, a população oficial do Município, no censo de 2010, era 
de 127.461 habitantes. Já a população estimada em 2021 de 167.668 
habitantes. Num percentual de 49,2%.  Homens e de 50,8% mulheres. 
Por faixa etária encontramos um percentual de 70%. De pessoas entre 
15 a 64 anos. Daí a justificativa do nosso recorte (IBGE, 2010). Para 
este percentual de 70%, elegível aos projetos de ensino de jovens e 
adultos, temos no Município quatro unidades/equipamentos desde o 
ano de 2020. Para a formação conjunta de alfabetização e formação 
para o trabalho o Projeto Sim, Eu Posso torna-se necessário então ir 
além do combate ao analfabetismo, gerar possibilidades de emprego 
e renda. Em relação à pandemia de Corona vírus, os agricultores fa-
miliares e camponeses que estão sofrendo, teriam mais uma forma de 
apoio para além da renda básica de cidadania, RBC oferecida como 
benefício aos cidadãos e cidadãs que se enquadram nos atuais requi-
sitos de vulnerabilidade. O Projeto Sim, Eu Posso, nesta nova fase, 
dispõe sobre uma medida emergencial que é o letramento em tempo 
recorde de três meses. E, depois, com formação para o mundo do tra-
balho ligada à agricultura familiar e à agroecologia.  Amparo essencial 
tanto à agricultura quando ao combate ao analfabetismo para mitigar 
os impactos socioeconômicos da Covid-19. Discussão mais que ne-
cessária para assegurar alimentação de qualidade à população em 
situação de baixa escolaridade e vulnerabilidade social numa proposta 
feita ad hoc para a realidade municipal. Mais uma vez o Município lar-
ga na frente na discussão sobre educação e economia solidária, ligado 
à segurança alimentar. Incentivando a produção local, dialogando com 
o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), fo-
mentando a produção e o mercado com produtos orgânicos em hortas 
familiares, comunitárias ou da nossa Fazenda Pública Joaquín Piñero, 
onde são cultivados alimentos livres de pesticidas e de agrotóxicos. 
Atendendo ao Artigo 3 da Lei Federal nº 11.346, a Lei da Segurança 
Alimentar. Garantido à população o direito aos alimentos de qualidade 
de forma regular e em quantidades suficientes. Desde 2008 o Movi-
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST estabelece relação 
de solidariedade com Cuba, através da Metodologia de Alfabetização 
“Sim, Eu Posso” (“Yo, Si Puedo”) levando o método para assentamen-
tos e acampamentos da reforma agrária em mais de 15 estados junto 
ao poder público, mas também com a participação de toda a socieda-
de. Nos últimos anos foram realizadas experiências envolvendo, além 
dos assentamentos, povoados rurais, bairros e comunidades urbanas 
na capital e demais municípios, a exemplo do estado do Ceará, Mara-
nhão, Minas Gerais, Alagoas e Bahia.
5.7. A inclusão digital significa, antes de tudo, melhorar as condições 
de vida de uma determinada região ou comunidade com ajuda da tec-
nologia (...). Em termos concretos, incluir digitalmente não é apenas 
‘alfabetizar’ a pessoa em informática; é também melhorar os quadros 
sociais a partir do manuseio dos computadores (REBÊLO, 2005), 
5.8. As tecnologias garantem às escolas a possibilidade de se abrir 
e oferecer educação para todos, indistintamente (...). O uso intensi-
vo das mais novas tecnologias digitais e das redes transforma as di-
mensões da educação e dá à escola ‘o tamanho do mundo’ (KENSKI, 
2007, ).
5.9. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
5.10. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, 

de 2022/2023 (estimativa)
5. CONTEXTO E JUSTIFICATIVA                                                                               
5.1. O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes (IBGE, 
População Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem apresen-
tando um quadro de investimentos nos mais variados setores que en-
globam a administração pública na promoção de melhor qualidade de 
vida e ampliação da geração de emprego e renda.
5.2. A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 
um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que o 
Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impliquem 
em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educação, 
meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
5.3. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o pro-
gresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as mais 
variadas necessidades que venham acompanhar o crescimento acele-
rado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo novos mo-
radores e investimentos na cidade de forma consciente e sustentável.
5.4. Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prer-
rogativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorgadas, 
para que se promova contínua e progressivamente a inserção social, 
a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em 
defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, criando am-
biente favorável de vivência da cidade.
5.5. A Jornada   Sim, Eu Posso, se insere na ações da Economia so-
lidaria, que tem interface com os comerciantes, com os beneficiários 
do Mumbuca, com os agricultores familiares, agricultores urbanos, que 
ao longo do trabalho identificou o alto índice de analfabetismo entre os 
seus beneficiários, a Jornada pretende reduzir o analfabetismo entre 
jovens, adultos e idosos no município, nos seus 4 (quatro) distritos. 
Os dados confirmam a tese de que a cidade Maricá precisa de inves-
timentos em ações que reduzam e superem os índices de analfabetis-
mo, bem como gerar oportunidades e recursos. Informações colhidas 
na pesquisa: “Chegou a sua vez”, em parceria entre a ONU-habitat e 
o Instituto Darcy Ribeiro, IDR demonstra que a relação entre taxa de 
analfabetismo e o desemprego formal, assim como a vulnerabilidade 
social. A pesquisa encontrou cerca de 2116 pessoas entre 18 a 90 
anos analfabetas em 2021 na primeira fase do estudo que abarcou 
58% do território conforme abaixo discriminado pelos 4 distritos: Cen-
tro 772 analfabetos e destes 542 não trabalhavam; Ponta Negra 365 
analfabetos sendo 275 que não trabalham; Itaipuaçu 304 analfabe-
tos sendo 204 que não trabalham e Inoã 675 analfabetos sendo 473 
que não trabalham. A pesquisa visitou cerca de 45.507 domicílios e, 
destes, o número de domicílios entrevistados foi de 24.263, cerca de 
53%. Durantes as entrevistas foram encontradas 3.438 domicílios com 
alguma forma de vulnerabilidade, cerca de 14%. A pesquisa também 
encontrou 9.831 pessoas em situação de vulnerabilidade. (IDR/ONU-
-HABITAT). Importante notar que o índice de vulnerabilidade social, 
IVS, é construído a partir de indicadores do Atlas do Desenvolvimento 
Humano (ADH) no Brasil. Este vai além da identificação da pobreza 
ou da insuficiência de recursos monetários.  A fim de nos orientar para 
propor políticas públicas mais sintonizadas com a realidade local que 
associa analfabetismo com baixa empregabilidade no território. Se-
gundo a pesquisa, o número de quatro distritos apresenta cinquenta 
bairros divididos respectivamente na seguinte relação bairro – distrito: 
Centro: 22 bairros;  Inoã: 6 bairros; Ponta Negra: 12 bairros e Itai-
puaçu: 10 bairros. Na perspectiva de combate às desigualdades, 
encontramos, deste total, cerca de 163 pessoas são consideradas 
analfabetos e “portadores de necessidades especiais” classificados 
como “deficientes, ” isto é, em situação de vulnerabilidade social e 
mais propensos a dificuldades de acessibilidade em seus múltiplos 
sentidos. Considerando que a pesquisa: “Chegou a sua vez” em sua 
primeira fase, atingiu 58% do território municipal aplicando a meto-
dologia mais apropriada de visitar casa a casa, acreditamos que na 
segunda fase, desta investigação, teremos uma radiografia mais pró-
xima da realidade da vulnerabilidade em nosso território para comba-
termos com mais agilidade. Observamos que a renda da população 
analfabeta por distrito, segundo o Censo do IBGE de 2010, corrobora 
a hipótese preliminar de que o combate ao analfabetismo associa-
do à formação profissional e cidadã, buscamos a geração de renda, 
emprego, segurança alimentar, bem como a inserção no mercado de 
trabalho. Daí a relação entre a formação com letramento e a formação 
para a empregabilidade. As informações solicitadas ao Instituto Darcy 
Ribeiro, IDR para o ano de 2020 e os dados de trabalhadores rurais 
no relatório anual de informações sociais, RAIS com carteira assinada 
indicam que o quantitativo de cidadãos analfabetos de 18 a 90 anos 
de idade que trabalham é baixo, o que os coloca como pessoas prio-
ritárias para as políticas públicas de inserção. O percentual de analfa-
betismo da população, nos últimos dados, indica que 5% ou mais da 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC), PARA “FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL DE JOVENS, 
ADULTOS E IDOSOS.  JORNADA SIM, EU POSSO!
1. APRESENTAÇÃO 
1.1. A finalidade do presente TERMO DE REFERÊNCIA é a seleção 
de propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condi-
ções estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, tendo como Ob-
jeto “Formação e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir 
de 15 anos, Jornada Sim, Eu Posso ” em cooperação entre o ICTIM e 
a Secretaria Municipal de Economia Solidária (Ecosol).                                                                                
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Termo de Referência.
2. DO OBJETO
Formação e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 
anos de idade, Jornada Sim, Eu Posso!                                                                                
3. DA FINALIDADE DO OBJETO
● Promover o desenvolvimento local através da redução do 
analfabetismo digital e tecnológico entre Jovens, Adultos e Idosos no 
município de Maricá-RJ;
● Elevar o nível de educação digital e tecnológica e cultural 
dos usuários/as, Instrutores/as, coordenadores/as e a sociedade no 
município de Maricá, através da Jornada de Sim, Eu Posso;
● Criar condições para que os usuários possam ter acesso à 
leitura e à escrita e letramento incluindo equipamentos e infraestrutura 
digital;
● Estimular, por meio da Jornada Sim, Eu Posso, outras ini-
ciativas que garantam a continuidade do processo ensino-aprendiza-
gem;
● Contribuir na motivação dos usuários para darem continui-
dade aos estudos;
● Formação, via letramento incluindo equipamentos e infra-
estrutura digital para o mundo do trabalho;
● Melhorar a qualidade dos postos de trabalho;
● Aumentar a renda através da participação de políticas pú-
blicas de apoio aos negócios coletivos ofertados pela Secretaria Muni-
cipal de Economia Solidária;
● Melhoria da acuidade visual dos participantes em parceria 
com a Secretaria Municipal de Saúde.
4. DETALHAMENTO DO PROJETO: 
● O projeto engloba todas as atividades necessárias para 
sua aplicação, envolvendo recursos humanos e materiais, divididos 
nas categorias: material didático, instrutores, infraestrutura e equipa-
mentos.
● Para o atendimento dos usuários acontecerão palestras 
com capacitações de segunda à quinta-feira, com a sexta-feira para 
reunião de planejamento.
● Um “Plano de Trabalho” deverá ser apresentado, contendo 
especificidades individualizadas de cada tópico, fase metodológica e 
demais detalhes do projeto (objetivos, eixo temático, fases, recursos 
didáticos, abordagens didáticas, pessoas envolvidas, avaliação) e 
demais informações importantes para o entendimento e execução do 
projeto.
● Os documentos: Projeto Pedagógico e Plano de Trabalho 
passarão por análise da equipe do ICTIM e da Ecosol e poderão ser 
aprovados ou não, ou sofrer alterações a fim de que se adeque aos 
objetivos específicos previstos para cada turma.
● Os encontros terão duração de 2 (duas) horas/aula de 
segunda à quinta-feira por turma, sendo os horários estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Economia Solidária em conjunto com as 
turmas, respeitando a individualidade e característica de cada turma 
e território, os períodos poderão ser pela manhã, tarde ou noite, de 
segunda à quinta-feira.
● A contratação de instrutores qualificados para o exercício 
da função, assim como seus proventos e direitos trabalhistas ficarão a 
cargo da empresa contratada.
● Os instrutores deverão passar por capacitação especifica a 
ser realizada antes do início das palestras e capacitações, em curso 
a ser supervisionado pelo ICTIM e equipe indicada pela Secretaria 
Municipal de Economia Solidária;
● A contratada compromete-se a providenciar o material di-
dático pedagógico necessários para que a abordagem de ensino con-
tida em projeto pedagógico seja aplicada.
● As palestras e a capacitação ocorrerão durante o ano letivo 
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e habilidades que lhes permitam agir de forma crítica, interativa no 
contexto social em que se inserem, sendo capazes de acompanhar 
as mudanças e transformações pelas quais a sua sociedade passa.
5.22. Nexo entre a realidade e as metas a serem atingidas.
5.23. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia no âmbito profissional.                                         
5.24. Coerência com a legislação e atribuições específicas do ICTIM 
no que tange acerca das iniciativas inovadoras. A Lei Orgânica do Mu-
nicípio destina um capítulo específico às associações e cooperativas. 
Neste, afirma que o “poder público incentivará a organização das as-
sociações sempre que o interesse e o da administração convergirem 
para a colaboração comunitária e a participação popular na formação 
e execução de políticas públicas. Além de estabelecer programas es-
peciais de apoio/fomento à iniciativa popular. 
6. DA FORMA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE
6.1. A Celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO com ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) especializada na Formação e 
Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos de 
idade, Jornada Sim, Eu Posso. O objeto do presente Termo de Re-
ferência (TR) encontra amparo na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, Decreto Municipal nº 54/2017, demais legislações correlatas e 
disposições a serem estabelecidas no Edital de Chamamento Público 
e seus anexos.
6.2. O objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a ser executado 
enquadra-se como TERMO DE COLABORAÇÃO, tendo em vista que 
será formalizado por instrumento por meio do qual a parceria estabe-
lecida pelo ICTIM com Organizações da Sociedade Civil para a con-
secução de finalidades de interesse público e recíproco são propostas 
pelo ICTIM e que envolvam a transferência de recursos financeiros, 
nos termos do Art. 2º, Inc. VII, da Lei nº 13.019/2014. 
7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O objeto será executado no município de Maricá.
8. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
8.1. Poderão participar do Chamamento Público as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS), assim consi-
deradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14 de dezembro de 2015) as entidades privadas sem fins lucrativos 
(associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou tercei-
ros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respec-
tivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
8.2. As ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS ao participarem do chama-
mento público deverão formular e apresentar PLANO DE TRABALHO, 
no qual constem as ações a serem desenvolvidas e que atenda aos 
requisitos normativos deste Termo de Referência e outras orientações 
a serem definidas pela COMISSÃO DE SELEÇÃO na elaboração do 
Edital de Chamamento Público e seus anexos que serão publicados 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e pelo Site do ICTIM.
8.3. O Plano de Trabalho (proposta) deve ser encaminhado em enve-
lope fechado, juntamente com a documentação necessária à COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO.
8.4. O Termo de Colaboração deverá ser formalizado conforme dispo-
sições contidas nos termos da Lei nº 13.019/2014, e demais normas 
legais aplicáveis ao caso.
8.5. Para a celebração do Termo de Colaboração, a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA deverá atender aos requisitos de HABILITAÇÃO para par-
ticipação no chamamento Público: 
i. Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 
inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as socieda-
des cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
ii. Ser regida por normas de organização interna que prevejam expres-
samente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, 
caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exi-
gência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014).
iii. Ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 

canismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de inovação 
e digital no município.
5.16. O ICTIM tem desenvolvido uma série de projetos alinhados ao 
Programa de Qualificação Profissional em várias áreas, tais como: 
Inclusão Digital, Profissional de Mercado, Empresarial (Startup Socio-
técnicas) e de Iniciação Científica e Tecnológica.
5.17. Estes projetos dento do Programa de Qualificação estão alinha-
dos com a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Marica, no direcionamento em criar localmente uma cultura inserida 
no digital, conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e em-
preendedora. 
5.18. O incentivo a formação e qualificação profissional no âmbito do 
digital, tecnológica e voltados para o empreendedorismo visa preparar 
o cidadão maricaense nesse ramo que a cada dia gera mais empregos 
e renda de melhor qualidade aos trabalhadores. 
5.19. Não obstante ao desenvolvimento da cultura digital e tecnológica 
e a promoção de bem-estar social, há a preocupação correlacionada a 
preservação e conservação de seu ambiente, nesse sentido o objeto 
proposto também busca erradicar o analfabetismo digital e tecnoló-
gico.
5.20. Na sociedade atual, é importante analisar mais especificamente 
do letramento incluindo equipamentos e infraestrutura digital ou eletrô-
nico como instrumento de inclusão social e democratização do conhe-
cimento. Nosso estudo, que tem como fundamentação metodológica a 
análise de conteúdo (BARDIN, 1977), enfatiza inicialmente a aborda-
gem da inclusão digital, as distinções e convergências entre alfabeti-
zação e letramento, destacando que, na sociedade do conhecimento 
ou da informação (CASTELLS, 1993), o processo ensino-aprendiza-
gem tem de estar focado na preparação do indivíduo para que não 
apenas compreenda, mas interaja no meio em que vive, construindo 
conhecimentos a partir do manuseio das tecnologias da informação e 
do conhecimento (TICs). Indicaremos, ainda, nossas considerações 
a respeito de quais são os atuais desafios referentes ao letramento 
incluindo equipamentos e infraestrutura digital. A questão do analfa-
betismo é um dos grandes problemas sociais que persevera na atua-
lidade; em vários países ainda há jovens, adultos e crianças que, por 
razões diversas, não puderam adquirir domínio suficiente da leitura e 
escrita. Assim, em várias situações em que se demanda domínio da 
leitura e escrita para realizar outras atividades, esses indivíduos são 
prejudicados ou mesmo excluídos porque não podem interagir, atuar 
da mesma forma que os demais.
O Brasil é um dos países que vêm há anos se debatendo com esse 
problema; a busca de alternativas teóricas e metodológicas para que 
esses indivíduos deixem de fazer parte do contingente de analfabe-
tos e passem a ser indivíduos com domínio do mundo letrado é uma 
questão premente, uma vez que, no nosso atual contexto – o de uma 
sociedade globalizada, competitiva, que cada vez exige mais sabe-
res e competências de seus sujeitos –, aqueles que não possuem 
esse domínio estão sendo escanteados, ingressando nas estatísticas 
de exclusão social. Estamos vivenciando uma reconfiguração social 
a partir das mudanças que a evolução cada vez maior das técnicas 
traz para o nosso cotidiano. Esse avanço, essa transformação do que 
até então entendemos por sociedade é um processo irreversível, o 
qual ocorre em algumas localidades de forma mais lenta, em outras 
mais rápido, ou seja, é um processo do qual cedo ou tarde todos os 
grupos sociais do planeta sofrerão interferências na organização de 
suas relações. Esse novo contexto social – intitulado “sociedade do 
conhecimento” ou “sociedade da informação” (CASTELLS, 1993) –, 
da mesma forma que os contextos que o precederam, exige um perfil 
específico de indivíduo, no caso em questão um indivíduo que seja 
capaz de viver inclusivamente nessa nova configuração social. Quem 
não puder acompanhar o ritmo dessas mudanças e tomar parte nelas 
poderá ficar à margem dessa sociedade.
5.21. Nessa sociedade do conhecimento, em que as TICs e as mídias 
de forma geral se fazem cada vez mais presentes na vida dos indivídu-
os, vemos surgir um novo tipo de excluído: o excluído digital. Quando 
a pessoa não possui o domínio, ainda que mínimo, dos conhecimentos 
que são necessários para que possa interagir em sociedade a partir 
do emprego das TICs, o não domínio delas torna-se, em algumas si-
tuações, um fator de exclusão. A nossa atualidade exige que, além do 
domínio do ler e escrever, sejamos também letrados digitais.
A partir desse contexto, nosso foco de discussão é a questão do le-
tramento, seu conceito e diferenciações em relação à alfabetização, 
detendo-nos de forma mais contundente na análise do letramento in-
cluindo equipamentos e infraestrutura digital como possível instrumen-
to de inclusão social ao ser utilizado como estratégia de combate ao 
analfabetismo e à exclusão social. É necessário que busquemos alter-
nativas para repensar nossa organização educacional, trazendo para 
o ensino propostas que realmente atendam às demandas formativas 
de seus sujeitos, possibilitando que eles desenvolvam competências 

ICT Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação baseada em ciência e tecnologia.
5.11. Para o desenvolvimento e orientações de suas ações o ICTIM 
realizou a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (EMCTI), em 2020. Dentre as justificativas da EMCTI desta-
cam-se: 
“Potencializar a oportunidade e as condições construídas, é funda-
mental e urgente a elaboração desta Estratégia Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – EMCTI, única no Estado do Rio de Janeiro e 
como poucas no Brasil. Integrada, envolvendo a prefeitura, instituições 
públicas e privadas, de ensino, pesquisa e Inovação, apoiadas por 
financiamento e infraestrutura adequados. Estratégia capaz de arti-
cular desafios urbanos, socioeconômicos e ambientais do município 
integrando esforço de pesquisa, Inovação e qualificação profissional 
(p.12)
“O processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo 
tem se tornado cada vez mais complexo, exigindo uma articulação 
eficiente dos agentes envolvidos: universidades, governo e empresas. 
Dessa forma, as interações entre estes agentes são fundamentais 
para a difusão do conhecimento e a promoção da Inovação tecnológi-
ca nas empresas e instituições” (p.19)
5.12. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desafios, 
relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia pós-
-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnologia da in-
formação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para superação 
dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é necessário 
o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura empreen-
dedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura de ne-
gócios sustentáveis e solidários; a cultura científica tecnológica e de 
inovação; e a cultura de gestão para a inovação dos gestores públicos.  
5.13. Sendo assim, além da elaboração da EMCTI, fez-se necessário 
estabelecer sua política de inovação conforme Art.15-A da Lei 10.973 
de 2004 e com as devidas alterações introduzidas pela Lei 13.243 de 
2016, listado a seguir.
Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de ino-
vação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que 
orientam a transferência de tecnologia e a geração de inovação no 
ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 
nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e 
tecnológica nacional. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
5.14. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Política 
de Inovação destaca-se o Art. 3: 
I –buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem fo-
mentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
IV –utilizar de instrumentos que possibilitem o fomento natural de 
inovação pelo poder público via compras públicas de inovação, enco-
mendas tecnológicas, estabelecimento de alianças estratégicas, cria-
ção de incubadoras, de aceleradoras, de investimentos em startups, 
de parques tecnológicos, de bolsas para inovação, de formação, de 
empreendedorismo intensivo em conhecimento e de desenvolvimento 
tecnológico em todas as etapas de apoio ao processo de inovação;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VI - rever ao longo de marcos temporais específicos estas diretrizes e 
sugerir, quando for o caso, a atualização dos Marcos Legais de inova-
ção e de desenvolvimento 
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
gás
5.15. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de me-
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por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; 
iv.tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for 
sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
v.tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, com a sanção prevista na Lei nº 13.019/14. 
vi.tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, 
da Lei nº 13.019, de 2014); ou
vii.tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido conside-
rada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos na legislação ou 
que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n.º 8.429, de 
2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei n.º 13.019/2014).
9. COMISSÃO DE SELEÇÃO
9.1 A presente seleção será conduzida pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, publicada Portaria nº 035/2021 em 
15 de setembro de 2021, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) n° 1215.
10. DA FASE DE SELEÇÃO 
10.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 25/02/2022
2 Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Público Até 5 dias

3 Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO Até 5 dias

4 Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS 25/02/2022 a 27/03/2022
5 Abertura das propostas pela Comissão de Seleção. 28/03/2022
6 Divulgação do resultado preliminar 29/03/2022
7 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 29/03/2022 a 04/04/2022
8 Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO 05/04/2022 a 07/04/2022

9
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase 
de seleção, com divulgação das decisões recursais profe-
ridas (se houver)

08/04/2022 (data estimada)

10.2.A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a não ocorrência de 
impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) selecionada (s) (mais bem classificada/s), nos 
termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.
10.3.  Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
10.3.1.  O Edital será divulgado em página do site eletrônico oficial do ICTIM na internet www.ictim.com.br 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação 
do Edital. 
10.4. Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Público, em até 5 (cinco) dias a partir do 
dia da publicação do Edital;
10.5. Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a 
partir do protocolo da solicitação de impugnação;
10.6. Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS.
10.6.1.  As propostas serão apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS, na sede do Instituto de 
Ciência Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), situada na Rua Barão de Inoã, n° 72, Centro – Maricá 
no horário de 10:00 às 16:00h na forma de Plano de Trabalho bem como a documentação necessária a 
habilitação (inicial e final), e deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:
INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002 /2022
ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
10.6.2.  A entrega da proposta e documentação serão estabelecidas no Edital de Chamamento Público e 
seus anexos e implicará na manifestação de interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, 
independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Termo de Referência.
10.7.  Etapa 5: Abertura das propostas pela Comissão de Seleção.
10.7.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO analisará as 
propostas apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de 
cada proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que terá total independência técnica para 
exercer seu julgamento. 
10.7.2. A COMISSÃO DE SELEÇÃO terá o prazo estabelecido no item 9.1 para conclusão do julgamento 

de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 
2014); 
iv. Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 
v. Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza seme-
lhante;
vi. Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, declaração sobre instalações e condições materiais. Não será necessária a demonstração de ca-
pacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços 
de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
vii.Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas, a ser comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste ins-
trumento;
viii. Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 
por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 
ix. Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
de cada um deles. 
x. Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;
xi.Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade 
cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014);
xii. Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Administração Municipal na forma do Decreto 
nº 54/2017, e Certidão de Cadastramento junto ao ICTIM;  
xiii.Declaração de que a Organização não possui em seu quadro nenhum funcionário que ocupe ou tenha 
ocupado cargo integrante do 1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 (doze) 
meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, 
de 30 de maio de 2017;
xiv. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
xv. Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 
xvi. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da Organização será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 
xvii. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da Organização será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
xviii. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
xix. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
xx. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa.
xxi. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA participante deverá comprovar capacidade técnica na área do objeto 
deste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme se segue:
xxii.Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou priva-
do, que comprovem que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de natureza e 
vulto compatíveis com o objeto.
xxiii.Cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, mediante apresentação de Declaração, conforme preconiza o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da 
República Federativa do Brasil – CF/88.
xxiv.Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não incide em nenhuma 
das hipóteses de impedimento previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017. 
xxv.Cadastramento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA junto à Administração Municipal na forma do Decreto nº 
54/2017.8.6. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que não 
atender aos preceitos da Lei n° 13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II e III; 
Lei nº 8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda: 
i.não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
ii.esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
iii.tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, 
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decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e no seu site 
eletrônico oficial, www.icitm.com.br o resultado definitivo do processo de seleção. 
10.11.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 
13.019, de 2014).
10.11.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta clas-
sificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Termo de Referência e no Edital 
de Chamamento Público e seus anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 
convocá-la para iniciar o processo de celebração.
11.  DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
11.1. A execução da parceria objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias 
úteis após a celebração da parceria, por intermédio do Termo de Colaboração, mediante solicitação forma-
lizada pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa;
12. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
12.1 O edital deverá ter vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos, 
limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o ICTIM e cum-
pridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos arts.55 e 57 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
regulamento previsto no art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017.
13. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
13.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação DO PLANO DE TRABALHO e compro-
vação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 O parecer técnico do órgão requisitante e Comissão de Monitoramento e Avaliação e assina-
tura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

13.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Para a celebração da parceria, o ICTIM convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais. 
13.2.1 Por meio do PLANO DE TRABALHO, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da pro-
posta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, 
observados todos os ANEXOS DO PLANO DE TRABALHO.
13.2.2 O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
i.a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com 
as metas a serem atingidas; 
ii.a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede; 
iii.a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
iv.a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas; 
v.a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 
trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
vi.os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
vii.as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
13.2.3. A previsão de despesas de que trata a alínea “e” do item 11.2.2. deste Termo de Referência deverá 
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de 
preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a 
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cota-
ções de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor específico.
13.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, 
a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO. 
13.3.1. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresen-
tadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e 
em seus anexos. Para tanto, o ICTIM poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
13.3.2. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não 
atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 33 e 34 
da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração 
de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
13.3.3. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite 
celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proce-
der-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, 
sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
13.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
13.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que 
impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 

das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorro-
gado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
P o n t u a ç ã o 
Máxima por 
Item

(A) Informações sobre ações a se-
rem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos 
para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) - Grau 
satisfatório de atendimento (2,0 pontos) - O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica em eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos ob-
jetivos da política, do plano, do pro-
grama ou da ação em que se insere 
a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau satisfa-
tório de adequação (1,0) - O não atendimento ou 
o atendimento insatisfatório do requisito de ade-
quação (0,0). OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica em eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realida-
de e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0) - Grau satisfatório 
da descrição (0,5) - O não atendimento ou o aten-
dimento insatisfatório (0,0). OBS.: A atribuição de 
nota “zero” neste critério implica em eliminação 
da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor 
de referência constante do Edital, 
com menção expressa ao valor glo-
bal da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez 
por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0); - Igual ao valor global proposto   (0,5); - O 
valor global proposto é superior ao valor de re-
ferência (0,0). OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério NÃO implica em eliminação da pro-
posta, haja vista que, nos termos de colaboração, 
o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional 
da instituição proponente, por meio 
de experiência comprovada no por-
tfólio de realizações na gestão de 
atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico operacional 
(2,0). - Grau satisfatório de capacidade técnico 
operacional (1,0). - O não atendimento ou o aten-
dimento insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0). OBS.: A atribuição de 
nota “zero” neste critério implica em eliminação 
da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alí-
nea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

10.7.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no 
modelo de Plano de Trabalho a ser apresentado e definido no Edital de Chamamento Público.
10.7.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apre-
sentados no quadro a seguir:
10.7.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), de-
verá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de 
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
10.7.6. Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que 
recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E);
10.7.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontu-
ação total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 
COMISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 
10.7.8.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pon-
tuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas 
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição 
e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 
10.8.  Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e na página do site oficial www.ictim.com.br.  
10.9. Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulga-
ção do resultado preliminar do processo de seleção. 
10.9.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto 
fora do prazo. 
10.9.2. Os recursos deverão ser apresentados através de petição na sede do ICTIM. 
10.9.3. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrar-
razões, se desejarem. 
10.10 Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO. 
10.10.1. Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará. 
10.10.2. Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com as informações necessárias à decisão final.
10.10.3 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.11. Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
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em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 
no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 13.1. TERMO DE REFERÊN-
CIA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
20. DO REAJUSTE
20.1. Os valores estabelecidos no TERMO DE COLABORAÇÃO, des-
de que observado o interregno mínimo de um ano (no caso de prorro-
gações), poderão ser reajustados utilizando-se os parâmetros abaixo:
i.No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de 
regência da categoria;
ii.Em relação aos demais custos e despesas previstas no Termo, será 
observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
21. DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
21.1. Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no 
PLANO DE TRABALHO deverão ao final do projeto ser doado, atra-
vés de termo de doação ao ICTIM, o qual poderá promover a sua 
alienação ou doação a entidade filantrópica, ao Município ou a outra 
entidade sem fins lucrativos, caso seja inservível ao ICTIM.
22. DAS VEDAÇÕES
22.1. É vedada a contratação de pessoas que tenham sido declaradas 
inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam suspensas, 
ou impedidas de prestar serviços para a Administração Pública; 
22.2. É vedada toda iniciativa não prevista no Termo de Colaboração 
que implique ônus para o ICTIM;
22.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de funções 
dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual foi designado;
22.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com referência 
aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABORAÇÃO, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ICTIM, nem 
pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.                        
22.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder ou 
do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença ao 1o 
ou 2o escalão da Administração Pública Municipal, com apresentação 
de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do 
parágrafo único do art. 2o, do Decreto no 19.381/2001, sem prejuízo 
do previsto no inciso III, do art. 22, e inc.  XI, art 18 - Decreto Municipal 
54/2017; 
23. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
23.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência da 
Parceria, seja a que título for; 
23.2. O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender 
da gravidade e extensão dos mesmos;
23.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmente 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou represen-
tantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros. 
24. DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
24.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contra-

iv.Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
v.Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
vi.Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as medi-
ções dos serviços referentes à parceria já executados; 
vii.Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos servi-
ços que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de 
prazo e cronograma;  
viii.Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
ix.Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. 
x.O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a qualifi-
cação necessária para o acompanhamento e controle da execução do 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
xi.A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
16.1. A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no Termo de Colaboração.
16.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empre-
gados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear indeniza-
ção, seja a que título for.
17. DO VÍNCULO
17.1. A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quais-
quer regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no §3º 
do art. 33 do Decreto Municipal nº 054/2017.
17.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus relati-
vos aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer regime 
de contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou conexos 
com o Termo de Colaboração, ficando ainda, para todos os efeitos 
legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e o ICTIM, 
com fulcro no Decreto Municipal nº 54/2017.
18. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
18.1. Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 
quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os respec-
tivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais que 
houver;
18.2. Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos previs-
tos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
18.3. Na definição por celetista discriminar o salário base e os demais 
benefícios;
18.4. Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS EM-
PRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS;
19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Parcela Valor (R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 5 (cinco dias) após a publicação 
do contrato no Jornal Oficial de maricá 
(JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 

(quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
13.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de 
trabalho enviado pela OSC, o ICTIM solicitará a realização de ajustes 
e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
13.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico requisitante e Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e assinatura do termo de colaboração. 
13.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação regente, incluindo a apro-
vação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão 
requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia 
dotação orçamentária para execução da parceria. 
13.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebra-
ção da parceria. 
13.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista 
na fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a 
OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que pos-
sa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
13.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários 
e no quadro de dirigentes, quando houver.
13.6. Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO 
Jornal Oficial de Maricá (JOM) e site do ICTIM www.ictim.com.br. O 
termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a pu-
blicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade.
14. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de 
Referência correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
para o corrente exercício, assim classificados:
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 236 - ROYALTIES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94,01.19.573.0078.2414
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor de referência para a realização do 
objeto deste termo de colaboração é de: R$11.489.196,69 (ONZE 
MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, CENTO E 
NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS).
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subse-
quentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, 
devendo observar as regras de execução de início de cada exercício 
financeiro e o cronograma de desembolso do Município.
15. GESTÃO DA PARCERIA
15.1. Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração, por ato administrativo próprio 
do Diretor-Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da formalização 
do Termo de Colaboração.
15.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Cola-
boração realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspeções, 
sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade dos 
serviços e o atendimento às demais exigências constantes do Termo 
de Colaboração, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contratados ou coo-
perados eventualmente envolvidos, determinando que a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
15.3. O acompanhamento a fiscalização e a GESTÃO DA PARCERIA 
da execução do TERMO DE COLABORAÇÃO consistem na verifi-
cação da conformidade do Objeto a que se pretende, dos materiais, 
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais represen-
tantes do ICTIM, especialmente designada, na forma dos Artigos 58, 
59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014;
15.4. O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores desig-
nados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de 
sua atividade;
15.5. Independentemente da designação da fiscalização da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para apoio 
da mesma, embora a ela subordinados;
16. COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:
i.Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações 
e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
ii.Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifica-
do e estipular o prazo para sua retirada; 
iii.Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços; 
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26.20. Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do servi-
ço entregue em desacordo com as regras estabelecidas no presente 
Termo de Referência, bem como no Edital de Chamamento Público;
26.21. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
26.22. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Termo de 
Referência;
26.23. Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos;
26.24. Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
26.25. Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
26.26. Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
26.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
26.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
26.29. Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
26.30. Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do TER-
MO DE COLABORAÇÃO.
26.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decor-
rência do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
26.32. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e 
dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus con-
tratados, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos ma-
teriais fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a 
ocorrer;
26.33. Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
26.34. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao ob-
jeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
26.35. Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
26.36. Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas no EDITAL CHAMAMEN-
TO PÚBLICO, sob pena de aplicação das penalidades;
26.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço téc-
nico especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos 
com verbas oriundas da futura parceria, para que O ICTIM possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus 
Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 13.019/2014 e regulamento 
previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017;
26.38. Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
26.39. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam neces-
sários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 
Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 
execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 
da proposta da futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
26.40. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com o TERMO DE COLA-
BORAÇÃO, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, 
pelo ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus contratados, cooperados, prepostos e a futura ORGANIZAÇÃO 

como o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma 
de contratação que entender necessária ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO;
26.2.Coordenação e Execução do Projeto da Jornada Sim, Eu Posso, 
atuando com os coordenadores pedagógicos e instrutores que forem 
assumir as capacitações, cujos proventos e direitos trabalhistas serão 
custeados pela Contratada;
26.3.Capacitação Inicial e continuada para todos os instrutores que 
assumirem as aulas do Sim, Eu Posso, bem como coordenadores, 
para que ministrem as aulas segundo orientações do projeto pedagó-
gico e das fases metodológicas propostas pelo material didático;
26.4Reuniões pedagógicas, em periodicidade a ser estipulada pelo 
Coordenação Geral e Pedagógica, com os instrutores que estiverem 
com a regência das turmas e equipe gestora;
26.5.Conjunto de atividades interativas a serem desenvolvidas em 
conjunto com a Ecosol para serem aplicadas aos usuários, com base 
em: pontos turísticos da cidade, os aspectos culturais e datas come-
morativas.
26.6. Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para a 
substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atua-
ção, permanência ou comportamento forem, a seu critério, considera-
dos prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
26.7. Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
26.8. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceria;
26.9. Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o conta-
to imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
26.10. Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
26.7. As especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA foram elabo-
radas sob responsabilidade direta do ICTIM à ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsabilidade 
pela execução da parceria, dentro das atribuições que lhe couberem;
26.8. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas nos anexos deste 
Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público;
26.9. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo IC-
TIM nos prazos definidos neste Termo de Referência e seus Anexos;
26.10. Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
26.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo IC-
TIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
26.12. Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
26.13. Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) ho-
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações 
corretivas necessárias; 
26.14. Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
26.15. Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização; 
26.16. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Termo de Referência que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
26.17. Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
26.18. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 
desde a implantação;
26.19. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;

tados ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e ad-
ministrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham ter acesso.
25. DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
i.Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
ii.Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO:
iii.A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração, 
conforme descrito no item 14 deste Termo;  
iv.Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua corre-
ção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas;
25.1. A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im-
plica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos.
25.2. Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA, tais como: 
i.Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou respon-
sáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
ii.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA; 
iii.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à fun-
ção específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
iv.Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 
25.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as im-
perfeições, as falhas, os defeitos, os maus funcionamentos e demais 
irregularidades constatadas na execução da parceria, a fim de serem 
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado;
25.4. Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
25.5. Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetua-
da a substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer 
motivo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha cau-
sado embaraços à administração;
25.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
25.7. Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocor-
rência relacionada com a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.8. Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
25.9. Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência;
25.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.11. Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido no Edital do 
Chamamento Público e no TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.12. Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLI-
CO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.13. Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valo-
res resultante do Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
26. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
26.1. Executar a parceria conforme especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL de Chamamento Público e seus Anexos, bem 
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gativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorgadas, 
para que se promova contínua e progressivamente a inserção social, 
a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em 
defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, criando am-
biente favorável de vivência da cidade.
2. JUSTIFICATIVA
Na sociedade atual, é importante analisar mais especificamente do le-
tramento incluindo equipamentos e infraestrutura digital ou eletrônico 
como instrumento de inclusão social e democratização do conheci-
mento. Nosso estudo, que tem como fundamentação metodológica a 
análise de conteúdo (BARDIN, 1977), enfatiza inicialmente a aborda-
gem da inclusão digital, as distinções e convergências entre alfabeti-
zação e letramento, destacando que, na sociedade do conhecimento 
ou da informação (CASTELLS, 1993), o processo ensino-aprendiza-
gem tem de estar focado na preparação do indivíduo para que não 
apenas compreenda, mas interaja no meio em que vive, construindo 
conhecimentos a partir do manuseio das tecnologias da informação e 
do conhecimento (TICs). Indicaremos, ainda, nossas considerações 
a respeito de quais são os atuais desafios referentes ao letramento 
incluindo equipamentos e infraestrutura digital.
A inclusão digital significa, antes de tudo, melhorar as condições de 
vida de uma determinada região ou comunidade com ajuda da tec-
nologia (...). Em termos concretos, incluir digitalmente não é apenas 
‘alfabetizar’ a pessoa em informática; é também melhorar os quadros 
sociais a partir do manuseio dos computadores (REBÊLO, 2005), 
A questão do analfabetismo é um dos grandes problemas sociais que 
persevera na atualidade; em vários países ainda há jovens, adultos 
e crianças que, por razões diversas, não puderam adquirir domínio 
suficiente da leitura e escrita. Assim, em várias situações em que se 
demanda domínio da leitura e escrita para realizar outras atividades, 
esses indivíduos são prejudicados ou mesmo excluídos porque não 
podem interagir, atuar da mesma forma que os demais.
O Brasil é um dos países que vêm há anos se debatendo com esse 
problema; a busca de alternativas teóricas e metodológicas para que 
esses indivíduos deixem de fazer parte do contingente de analfabetos 
e passem a ser indivíduos com domínio do mundo letrado é uma ques-
tão premente, uma vez que, no nosso atual contexto – o de uma so-
ciedade globalizada, competitiva, que cada vez exige mais saberes e 
competências de seus sujeitos –, aqueles que não possuem esse do-
mínio estão sendo escanteados, ingressando nas estatísticas de ex-
clusão social. Estamos vivenciando uma reconfiguração social a partir 
das mudanças que a evolução cada vez maior das técnicas traz para 
o nosso cotidiano. Esse avanço, essa transformação do que até então 
entendemos por sociedade é um processo irreversível, o qual ocorre 
em algumas localidades de forma mais lenta, em outras mais rápido, 
ou seja, é um processo do qual cedo ou tarde todos os grupos sociais 
do planeta sofrerão interferências na organização de suas relações.
Esse novo contexto social – intitulado “sociedade do conhecimento” 
ou “sociedade da informação” (CASTELLS, 1993) –, da mesma for-
ma que os contextos que o precederam, exige um perfil específico 
de indivíduo, no caso em questão um indivíduo que seja capaz de 
viver inclusivamente nessa nova configuração social. Quem não puder 
acompanhar o ritmo dessas mudanças e tomar parte nelas poderá 
ficar à margem dessa sociedade.
Nessa sociedade do conhecimento, em que as TICs e as mídias de 
forma geral se fazem cada vez mais presentes na vida dos indivíduos, 
vemos surgir um novo tipo de excluído: o excluído digital. Quando a 
pessoa não possui o domínio, ainda que mínimo, dos conhecimentos 
que são necessários para que possa interagir em sociedade a partir 
do emprego das TICs, o não domínio delas torna-se, em algumas si-
tuações, um fator de exclusão. A nossa atualidade exige que, além do 
domínio do ler e escrever, sejamos também letrados digitais.
A partir desse contexto, nosso foco de discussão é a questão do le-
tramento, seu conceito e diferenciações em relação à alfabetização, 
detendo-nos de forma mais contundente na análise do letramento in-
cluindo equipamentos e infraestrutura digital como possível instrumen-
to de inclusão social ao ser utilizado como estratégia de combate ao 
analfabetismo e à exclusão social. É necessário que busquemos alter-
nativas para repensar nossa organização educacional, trazendo para 
o ensino propostas que realmente atendam às demandas formativas 
de seus sujeitos, possibilitando que eles desenvolvam competências 
e habilidades que lhes permitam agir de forma crítica, interativa no 
contexto social em que se inserem, sendo capazes de acompanhar 
as mudanças e transformações pelas quais a sua sociedade passa.
As tecnologias garantem às escolas a possibilidade de se abrir e ofe-
recer educação para todos, indistintamente (...). O uso intensivo das 
mais novas tecnologias digitais e das redes transforma as dimensões 
da educação e dá à escola ‘o tamanho do mundo’ (KENSKI, 2007, ).
3. OBJETO  
Firmar parceria com Organização da Sociedade civil para “Formação 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de aplicação da penalidade.
30. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO
30.1. A inexecução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, total 
ou parcialmente, poderá ensejar a rescisão do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, na forma da Lei federal nº 13.019/2014, com as consequên-
cias previstas em lei e neste instrumento;
30.2. A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser 
determinada pelo ICTIM, de acordo com a Lei nº 13.019/2014, sem 
prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse TERMO DE 
REFERÊNCIA;
30.3. Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
30.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autori-
zação escrita e fundamentada da autoridade competente;
31. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
31.1. A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos 
em relação aos profissionais que estarão disponibilizados para exe-
cutar a parceria;
i.Qualquer pessoa poderá impugnar o de Edital de Chamamento Pú-
blico, até 05 (cinco) dias após a sua divulgação, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço da sede do ICTIM situada na Rua Barão de 
Inoã, n° 72, Centro – Maricá, no horário de 10:00 às 16:00h.
ii.Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpreta-
ção do Edital de Chamamento Público a ser confeccionado, deverão 
ser encaminhados com antecedência mínima de 03 (três) dias da da-
ta-limite para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica 
pelo e-mail: ictimarica@gmail.com. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO. 
i.As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no presente Termo. As respostas às impugnações e 
os esclarecimentos prestados serão juntados aos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qual-
quer interessado. 
ii.Eventual modificação no presente instrumento, decorrente das im-
pugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formu-
lação das propostas ou o princípio da isonomia.
iii.O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 
presente, observadas as disposições legais e os princípios que regem 
a administração pública. 
iv.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Ma-
ricá. 
v.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos in-
suscetíveis de aproveitamento e será publicado no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e na página do Site oficial do ICTIM www.ictim.com.br.  
Maricá/RJ, 21 de fevereiro de 2022.
CLÁUDIO DE SOUZA GIMENEZ
DIRETOR DE INOVAÇÃO E CIENTÍFICA
MATRÍCULA 1300002
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
MATRÍCULA 1300000
ANEXO II
PLANO DE TRABALHO
1. CONTEXTO
1.1 O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes (IBGE, 
População Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem apresen-
tando um quadro de investimentos nos mais variados setores que en-
globam a administração pública na promoção de melhor qualidade de 
vida e ampliação da geração de emprego e renda.
1.2 A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 
um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que o 
Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impliquem 
em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educação, 
meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
1.3 Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o pro-
gresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as mais 
variadas necessidades que venham acompanhar o crescimento acele-
rado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo novos mo-
radores e investimentos na cidade de forma consciente e sustentável.
1.4 Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prerro-

PARCEIRA;
26.41. Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
26.42. Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e 
reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no rela-
cionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e neces-
sidades do ICTIM;
26.43. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na exe-
cução do objeto para os técnicos do ICTIM;
26.44. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
26.45. Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais ne-
cessários para representá-la na execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
26.46. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração 
de que não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entida-
de da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o dis-
posto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
26.47. A Organização Parceira deverá enviar em meio digital as in-
formações relacionadas ao processo de gestão ao ICTIM. Entregar 
mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao mo-
nitoramento das ações.
27. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
27.1. São as seguintes as metas mínimas a serem atingidas:
Metas Prazo (Estimado)
Formar a Coordenação Geral, composta pela 
Coordenação Distrital e pela Coordenação 
Pedagógica para construção, implementação 
e acompanhamento do trabalho.

Até 30 dias após a 
assinatura do Ter-
mo de Colaboração.

Capacitar 28 coordenadores/as de turmas 
para a mobilização e o acompanhamento das 
turmas

Até 60 dias após a 
assinatura do Ter-
mo de Colaboração.

Capacitar 200 Instrutores/as para a mobiliza-
ção e para execução do processo do método 
Sim, Eu Posso;

Até 12 meses (Con-
tínua).

Organizar 200 turmas com média de 15 usuá-
rios/as, deverão ser previstas turmas com ne-
cessidades educacionais especiais (NEE) que 
vão desde a mobilidade do usuário até a sua 
logística em relação a turma mais próxima;

Até 90 dias após a 
assinatura do Ter-
mo de Colaboração

Mobilizar jovens, adultos e idosos analfabe-
tos para se inscreverem na Jornada Sim, Eu 
Posso;

Até 60 dias após a 
assinatura do Ter-
mo de Colaboração.

Capacitar 3.000 (Estimativa) usuários residen-
tes nos quatro distritos de Maricá. Final de 12 meses.

28. DA SUBDELEGAÇÃO
28.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente 
atividades correlatas, com prévia autorização do ICTIM, mediante jus-
tificativa por escrito.
29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
29.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de traba-
lho e com as normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 
54/2017, o ICTIM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organi-
zação da sociedade civil as seguintes sanções: 
i.Advertência;
ii.Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos; 
iii.Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso II.
29.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 21.1 é de 
competência exclusiva do Diretor Presidente, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
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Estas reuniões quinzenais, entre Coordenação Distrital e Coordena-
ção de Turmas, permitem que o processo seja avaliado permanente-
mente e que cada passo seja planejado a partir dos desafios e poten-
cialidades locais. Estas reuniões também são importantes espaço de 
estudo e troca de experiência entre coordenadores.
c) Plantões Pedagógicos 
Estas são reuniões semanais entre coordenadores de turma e os ins-
trutores das turmas pelas quais são responsáveis. Em geral estes en-
contros acontecem no dia da semana em que não há aulas e são ricos 
espaços de formação continuada, avaliação e troca de experiências, 
onde também são realizados os planejamentos semanais de aulas, 
que dão valioso suporte à prática docente. Nestas reuniões também 
são conferidos e recebidos os documentos da Jornada, como a ficha 
de presença e avaliação mensal. Cada coordenador/a acompanhará 
de sete a dez turmas do projeto e responsabilizar-se-á, em conjunto 
com a coordenação Distrital, em manter organizados os mecanismos 
de avaliação e de registro de acompanhamento para análise dos da-
dos obtidos e sistematização do processo. A Coordenação Geral tam-
bém acompanhará periodicamente estas reuniões.
d)Visitas às aulas 
Todas as turmas são visitadas pelo coordenador de turma no mínimo 
quinzenalmente, onde este observa a dinâmica de aula, o desenvolvi-
mento metodológico, as condições de infraestrutura, bem como dialo-
ga com os educandos sobre sua experiência nas aulas. Desta forma, 
o instrutor tem um suporte pedagógico presencial, que pode contribuir 
diretamente nas aulas, assim como os usuários se sentem valoriza-
dos pela presença dos coordenadores, que podem inclusive serem 
acompanhados pela Coordenação Distrital e Coordenação Geral. Vale 
ressaltar que as visitas não são previamente agendadas, o que permi-
te um acompanhamento das reais situações vividas em sala de aula.
9.4.REUNIÕES AMPLIADA
No terceiro e sexto mês da Jornada serão realizadas reuniões amplia-
da, que contarão também com convidados responsáveis pelo acom-
panhamento pedagógico da Jornada e que irão auxiliar na preparação 
de capacitações e nos planejamentos das próximas ações. Estas 
reuniões serão de três dias. Durante a segunda reunião será realiza-
da uma avaliação preliminar da eficácia do método Sim, Eu Posso o 
planejamento das continuidades das aulas, bem como uma projeção 
do fechamento da Jornada nos distritos.
9.5.MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA
Esta é uma das atividades de sustentação da Jornada e tem caráter 
permanente, pois serve como motor de dinamização do projeto no 
município. Seu objetivo é de estimular os usuários a permanecerem 
estudando e de trabalho de base para envolver a comunidade na Jor-
nada, além de proporcionar a elevação cultural e política da população 
como um todo. São diversas atividades que vão da visita domiciliar 
aos usuários, a ações culturais, de formação e festivas como o cinema 
da terra, as aulas públicas e as Noites Culturais do Sim, Eu Posso 
que envolvem toda a comunidade, usando os espaços culturais que o 
município oferece e alimentam a crença de que é possível superar o 
analfabetismo e transformar a vida daqueles
10. METODOLOGIA
10.1. Método, operacionalização e gestão 
O projeto será desenvolvido no período de 12 meses, sendo que 3 
meses de formação, entre os quais se encontram 2 meses de mobili-
zação de usuários, instrutores e coordenadores de turma, 8 meses de 
jornada Sim, Eu Posso e 1 mês de avaliação final e sistematização 
dos resultados pelo período de 12 meses.  Também constam no pro-
jeto: articulação política local, reuniões ampliadas de planejamento de 
ações, ações oftalmológicas, acompanhamento pedagógico, ativida-
des de mobilização comunitária, assim como atividades que marcam 
momentos chave da Jornada, como aulas inaugurais e seminários 
Municipal/Distrital.
A Jornada Sim, Eu Poso será conduzida pela coordenação geral, que 
através de uma Coordenação Pedagógica e uma Coordenação dis-
trital, conduzirá o processo pedagógico como um todo e garantirá a 
implementação das diretrizes político-pedagógicas e o acompanha-
mento e avaliação das etapas, juntamente com os/as coordenadores/
as de turmas e Instrutores/as, além do acompanhamento institucional 
de um grupo de técnicos da Secretaria de Economia Solidaria.
10.2. Formação
Na Jornada Sim, Eu Posso, a formação terá vários atores participan-
tes: Público Alvo, Equipe de Mobilização, Coordenação geral, Instruto-
res e Coordenadores de Turma.
a) Formação da Equipe de Mobilização - esta formação, ocorre no 
início do primeiro mês da Jornada e contará com a participação de mo-
bilizadores locais; sendo eles os instrutores, coordenadores de turma 
e membros da Coordenação Geral. Esta formação terá a duração de 
04 dias, em que serão abordados temas relacionados à realidade do 
município, de cada um dos distritos de trabalho, o funcionamento da 

O material docente constitui-se de um caderno do educando, um 
caderno do educador, tv e um pen drive que abrangem 65 aulas. O 
tempo de duração da ação educativa é variável, pois o método é muito 
flexível. 
7. PÚBLICO BENEFICIÁRIO
A Jornada Sim, Eu Posso em Maricá, tem como público beneficiário di-
reto, jovens, adultos e idosos moradores dos distritos de Ponta Negra, 
Inoã, Itaipuaçu e Sede que não tiveram acesso ao direito à leitura e à 
escrita. Ademais beneficiários da renda básica cidadania e hortas co-
munitárias. Podemos ressaltar os moradores do MCMV de Itaipuaçu e 
Inoã (são distritos abrangidos, ok, mas seria interessante focar nesses 
dois territórios onde se concentram população analfabeta).
Um projeto deste porte envolve ainda atividades de diferentes profis-
sionais, dentre os quais, o pessoal técnico-pedagógico e os Instrutores 
– beneficiários diretos e indiretos. 
8. AÇÕES OFTALMOLÓGICAS
No terceiro mês da Jornada, deverão ter início às ações oftalmológi-
cas. A realização de triagens é sua primeira ação que auxiliarão no 
encaminhamento de usuários para consultas oftalmológicas, que de-
verão acontecer logo em seguida. De modo que, até o início das aulas, 
todos os usuários tenham realizado consultas e que estejam de posse 
dos óculos prescritos até, no máximo, o final do primeiro mês de aulas. 
É importante frisar que estas ações se constituem como uma parceria 
entre o ICTIM, Ecosol e a Secretaria de Saúde, contando também com 
a colaboração da equipe pedagógica da Jornada.
9.FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO 
DAS METAS.
9.1.Mobilização de usuários
O processo de mobilização acontecerá nos dois primeiros meses do 
projeto e consistirá numa grande campanha de divulgação da Jornada 
no município/Distritos, tendo como objetivos: fazer com que a popula-
ção local tome conhecimento da Jornada e de como pode contribuir 
com o processo e posterior inscrição dos usuários no programa. 
Cada distrito contará com um coletivo de mobilizadores, além dos 
Coordenadores Distritais que serão responsáveis pelo processo de 
mobilização. Este processo se dará pela divulgação em rádios locais, 
cartazes, carros de som e outros meios de comunicação disponíveis 
no município/Distrito, pela realização de reuniões, assembleias e par-
ticipação em atividades das comunidades, como festas, encontros, 
atividades religiosas e também pela visita de casa em casa.
A visita domiciliar é a principal ferramenta de mobilização, pois a inscri-
ção de educandos no programa se constitui como um grande desafio 
de sensibilização para a questão, pois como se sabe é difícil se assu-
mir analfabeto e ainda mais difícil se convencer de que esta realidade 
pode ser mudada, principalmente para aqueles que têm idade avança-
da, público majoritário da Jornada.
No decorrer desta etapa, serão compostas as turmas, respeitando a 
proximidade de moradia de usuários e os possíveis locais e condi-
ções de funcionamento das turmas, bem como outras potencialidades 
e dificuldades a serem superadas, afinando a compreensão sobre a 
realidade territorial, política, social e cultural do município.
9.2.Articulação local
Para que a Jornada tenha êxito, é preciso que a comunidade este-
ja convencida de sua importância, tanto para a vida destes sujeitos, 
como para a melhoria geral das condições sociais do município. Neste 
sentido, serão realizadas permanentemente reuniões com lideranças 
comunitárias, organizações sociais, culturais e religiosas, além do po-
der público local (executivo e legislativo) e representantes estaduais 
de programas ou políticas públicas que atuem no município para que 
somem forças à Jornada, contribuindo com sua execução, dando su-
porte das mais variadas formas.
9.3.Acompanhamento pedagógico
O acompanhamento político pedagógico é peça chave no sucesso da 
Jornada Sim, Eu Posso e se dá em diversos níveis, de modo que todos 
os sujeitos da Jornada são acompanhados integral e permanentemen-
te. A frequência a estes espaços é obrigatória, e o não comparecimen-
to a mais de duas reuniões sem justificativa, caracteriza desligamento 
da Jornada.
a) Acompanhamento da Coordenação Geral 
Este acompanhamento se dá através de uma reunião entre Coorde-
nação Geral e Coordenação Distrital, onde se realiza um estudo, uma 
avaliação e o planejamento das próximas ações, uma reunião entre 
Coordenação Geral, Coordenação Distrital e Coordenação de Turmas 
para avaliação, planejamento, eventuais estudos e também visita as 
turmas e reuniões com parceiros da Jornada. Estas visitas e o acom-
panhamento diário, via outros canais de comunicação, fazem com que 
a Coordenação Geral esteja a par do andamento da Jornada nos dis-
tritos, o que serve de base para as reuniões periódicas do coletivo de 
Coordenação Geral.
b) Reuniões do Coletivo Distrital de Coordenação 

e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos de 
idade, Jornada Sim, Eu Posso”
4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
● Promover o desenvolvimento local através da redução do 
analfabetismo digital tecnológico entre Jovens, Adultos e Idosos no 
município de Maricá-RJ;
● Elevar o nível de educação digital e tecnológica e cultural 
dos usuários/as, Instrutores/as, coordenadores/as e a sociedade no 
município de Maricá, através da Jornada de Sim, Eu Posso;
● Criar condições para que os usuários possam ter acesso à 
leitura e à escrita e letramento incluindo equipamentos e infraestrutura 
digital;
● Estimular, por meio da Jornada Sim, Eu Posso, outras ini-
ciativas que garantam a continuidade do processo ensino-aprendiza-
gem;
● Contribuir na motivação dos usuários para darem continui-
dade aos estudos;
● Formação, via letramento incluindo equipamentos e infra-
estrutura digital para o mundo do trabalho;
● Melhorar a qualidade dos postos de trabalho;
● Aumentar a renda através da participação de políticas pú-
blicas de apoio aos negócios coletivos ofertados pela Secretaria Muni-
cipal de Economia Solidária;
● Melhoria da acuidade visual dos participantes em parceria 
com Secretaria de Saúde.
5. ABRANGÊNCIA
5.1. Observamos que a renda da população analfabeta por distrito, 
segundo o Censo do IBGE de 2010, corrobora a hipótese preliminar 
de que o combate ao alfabetismo associado à formação profissional e 
cidadã, buscamos a geração de renda, emprego, segurança alimentar, 
bem como a inserção no mercado de trabalho. Daí a relação entre a 
formação com letramento e a formação para a empregabilidade. 
5.2. O percentual de analfabetismo da população, nos últimos dados, 
indica que 5% ou mais da população está nesta situação de vulnera-
bilidade. 
5.3. Um primeiro momento com atividades de fomento a subsistência, 
noções de agroecologia, noções de empreendedorismo solidário, no-
ções de organização para o trabalho ligado além de atividades agrí-
colas.
6. O MÉTODO SIM, EU POSSO
É um método de alfabetização inspirado na ampla campanha de alfa-
betização desenvolvida em Cuba, em 1961, quando o país decretou 
território livre do analfabetismo. O método foi então desenvolvido pelo 
Instituto Pedagógico Latino-americano e Caribenho – IPLAC, no ano 
de 1999, por um grupo de profissionais da educação sob a coordena-
ção da doutora Leonela Inés Relys Diaz. Lançado em 2002, tornou-se 
disponível em português, inglês, francês, crioulo, espanhol e outros, 
adaptado às características sociais, linguísticas e culturais de cada 
país.
O método foi concebido com um caráter internacionalista, podendo ser 
usado em diferentes realidades sociais e linguísticas. Entre os anos de 
2002 e 2009, foi empregado na alfabetização de aproximadamente 3,5 
milhões de pessoas, em diversos países do mundo. O método rece-
beu três distinções honoríficas e o prêmio ¨Rei Se Jong¨, da UNESCO, 
pelo desenvolvimento deste, em mais de 28 países como: Venezuela, 
Bolívia, Nicarágua, El Salvador, Espanha, Equador, Colômbia, Jamai-
ca, Bahamas, Haiti, México, Argentina, Canadá, Granada, Guiné Bis-
sau, Moçambique, Nigéria, Nova Zelândia, Paraguai, Peru, República 
Dominicana, África do Sul, Timor Leste e outros.
As principais características do “Sim, Eu Posso” são: consegue al-
fabetizar em curto período (dependendo da organização do tempo 
das aulas, alfabetiza a partir da sétima semana); Introduz um recurso 
atrativo (áudio visual) e trabalha em forma de uma novela (com situa-
ções, personagens...) que se identificam com a realidade (condição de 
analfabeto, dilemas, medos, sonhos etc.) dos alfabetizandos e alfabe-
tizandas; Seu formato e a facilidade de desenvolvê-lo permitem uma 
generalização de sua implementação.
Na primeira experiência do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra com a parceria do poder público, implantada no estado do Piauí, 
em três municípios, o método também mostrou sua eficácia, alfabeti-
zando 80% das pessoas inscritas inicialmente nas turmas. 
O método vai do conhecido - os números - para o desconhecido - as 
letras - e baseia-se na experiência adquirida progressivamente. Além 
do instrutor, inclui recursos audiovisuais. O educador é o vínculo en-
tre a aula audiovisual e o participante, desempenhando uma função 
importante na dimensão afetiva do usuário, além de controlar todo 
o processo de aprendizagem, que se desenvolve em três etapas: 1) 
Treinamento; 2) Ensino de leitura e escrita; 3) Consolidação. É formu-
lado seguindo três marcos: escutar e ver (ouvido e olhos), escutar e ler 
(ouvido e livro) e escutar e escrever (ouvido e lápis).



30 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1280 | Ano XIV | 25 de fevereiro de 2022

ção/formatura para um balanço e avaliação dos resultados, contando 
com a participação de todos os instrutores, coordenadores de turma, 
usuários, aliados e sociedade em geral. 
Finalmente, após o encerramento das atividades distritais, ainda na 
primeira quinzena do décimo segundo mês será realizado, o Semi-
nário Final de Avaliação da Jornada de Alfabetização, realizado pela 
Coordenação Geral, com a participação de representantes das secre-
tarias de governo envolvidas no projeto, onde serão apresentados os 
resultados preliminares da primeira fase, período também dedicado à 
sistematização e construção do relatório final.
a)Avaliação do processo de ensino-aprendizagem
A avaliação é um elemento indispensável no desenvolvimento do pro-
cesso educativo e, por isso, deve ser permanente, sistemática e cole-
tiva, envolvendo todos os sujeitos direta ou indiretamente envolvidos 
no projeto. Para tanto, a orientação é que nos primeiros quatro meses 
sejam feitas avaliações semanais para a percepção das dificuldades 
de aprendizagem, assim como para a identificação dos limites e dos 
avanços conquistados. No final desse período, cada usuário irá reali-
zar uma avaliação, que se dará através da escrita de uma carta, que 
cada um deve dedicar a quem desejar, sendo que a leitura deverá ser 
feita em sala de aula para os/as demais companheiros/as.
Nos meses seguintes devem ser organizados entre instrutores/as e 
usuários/as momentos de leitura e de produção escrita, para que se 
tenha um acompanhamento da aprendizagem dos/as usuários/as e 
para ir adequando a metodologia caso haja necessidade. Semanal-
mente, nos Plantões Pedagógicos, será realizada, sob a supervisão 
do Coordenador Distrital uma avaliação coletiva entre Instrutores/as e 
coordenadores/as de turmas, visando perceber os limites e avanços 
no processo de aprendizagem e nos aspectos gerais do trabalho de 
alfabetização.
Ao término do Sim, Eu Posso serão realizados Seminários distritais, 
com usuários, instrutores, coordenadores e aliados e um Seminário 
Final, com a Coordenação Geral, para avaliar o processo, desenvol-
ver novas metodologias, evidenciar o resultado da Jornada, e propor 
políticas públicas em torno da alfabetização e escolarização dos jo-
vens, adultos e idosos.
14. MATERIAL DIDÁTICO 
- Material Didático do Sim, Eu Posso!
Para o usuário: Apostila colorida, com encadernação espiral, com per-
sonalização das capas com itens que identificam o município e/ou a 
Secretaria Municipal de Economia Solidária, que tenha personagens 
compatíveis com o ciclo de ensino dos usuários em situações con-
textualizadas; 
Para o instrutor: Livro/apostila para o instrutor/educador popular, com 
detalhamento de cada etapa metodológica, ferramentas didáticas, 
músicas, ilustrações, poemas e textos de subsídios;
Aparelho de TV SMART 32 polegadas, pen drive para cada instrutor 
contendo as tele aulas para serem usadas durante a aula, que mos-
tra imagens, áudios, músicas, animações das histórias que simulam 
situações do cotidiano.
14.1. CARTILHA (APOSTILA)
a) Segundo elemento do sistema de aprendizagem apresentado na 
forma de espiral e intimamente relacionado aos scripts de vídeo (Te-
lenovelas) aulas; feito seguindo a dosagem que aparece no primer.
b) Apresenta o estudo de vogais e consoantes em 5 blocos de letras 
cobrindo todas as combinações silábico. - Ao final de cada bloco, o 
aprendizado destes se consolida fonemas e grafemas e aumenta a 
formação de palavras, frases e sentenças ligando o que foi aprendido 
durante a semana com os conteúdos ministrados anteriormente. - Uti-
lizar três logotipos (Figuras de comando) para indicar ao aluno o que 
fazer em cada momento da aula.
15. PLANEJAMENTO:
Os serviços prestados pela OSC vencedora do certame serão avalia-
dos de acordo com o quantitativo de participantes e metodologia ado-
tada de acordo com o planejamento de gestão e aplicação do método.
Deverá seguir os padrões da metodologia requisitada:
A aula tem caráter global e em seu desenvolvimento passara por três 
momentos:
• Introdução: da ideia ou frase cujo significado incita o debate e refle-
xão e, por sua vez, carrega a palavra-chave com a carta em estudo 
sempre identificada com um número.
• Aprender a ler e escrever: através do desenvolvimento de atividades 
de análise dos componentes da palavra: a sílaba, a grafia do fonema 
em estudo, a família silábica e então esses componentes são recons-
truídos em um processo de síntese para formar novas palavras, fra-
ses e sentenças.
• Exercício e consolidação: a partir do que foi aprendido por meio de 
atividades de identificação, leitura de palavras, frases, escrita repro-
dutiva e ditado.
Inclui as primeiras 10 aulas do curso

Jornada, concepção e análise histórica do analfabetismo, bem como a forma de atuação.
b)  Formação da Coordenação Geral e Distrital - para além da formação inicial em conjunto com mobilizadores, acontecerão outros dois momen-
tos de formação coletiva: a Formação sobre o Método Sim, Eu Posso que acontecerá no terceiro mês de Jornada, e a Formação Continuada, 
que acontecerá no sétimo mês. Cada uma destas formações terá a duração de 4 dias, em que as metodologias adotadas pela Jornada serão 
debatidas à luz da realidade de cada distrito de atuação. Vale frisar que esta segunda formação contará, por dois dias, com a presença dos 
Coordenadores de Turma, tendo como objetivo o enriquecimento do trabalho com as temáticas propostas, além do fortalecimento do processo 
de formação de instrutores a ser realizado posteriormente.
c)   Formação de Instrutores e Coordenadores de Turma - esta formação tem como foco a aprendizagem das metodologias de trabalho, bem 
como de funcionamento geral da Jornada, como atribuições de cada profissional, métodos de acompanhamento e avaliação e cronograma de 
ações. A formação sobre o método Sim, Eu Posso! Acontecerá no terceiro mês da Jornada e a formação sobre os Círculos de debates aconte-
cerá no sétimo mês, logo após a formação da Coordenação Distrital e Coordenadores de Turmas. Estas formações contarão com a presença 
da Coordenação Geral e de assessores convidados para a ocasião.
d) Formação do Público Alvo - será realizada em 3 (três) turnos (estimativa) sendo manhã, tarde e noite
11. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
11.1. São as seguintes as metas mínimas a serem atingidas:

Metas Prazo (Estimado)
Formar a Coordenação Geral, composta pela Coordenação Distrital e pela Coordenação Pedagógica 
para construção, implementação e acompanhamento do trabalho.

Até 30 dias após a assinatura do 
Termo de Colaboração.

Capacitar 28 coordenadores/as de turmas para a mobilização e o acompanhamento das turmas. Até 60 dias após a assinatura do 
Termo de Colaboração.

Capacitar 200 Instrutores/as para a mobilização e para execução do processo do método Sim, Eu 
Posso; Até 12 meses (Contínua).

Organizar 200 turmas com média de 15 usuários/as, deverão ser previstas turmas com necessidades 
educacionais especiais (NEE) que vão desde a mobilidade do usuário até a sua logística em relação a 
turma mais próxima;

Até 90 dias após a assinatura do 
Termo de Colaboração

Mobilizar jovens, adultos e idosos analfabetos para se inscreverem na Jornada Sim, Eu Posso; Até 60 dias após a assinatura do 
Termo de Colaboração.

Capacitar 3.000 (Estimativa) usuários residentes nos quatro distritos de Maricá. Final de 12 meses.

12. CRONOGRAMA/ ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO DO PROJETO

13. AVALIAÇÃO FINAL E SISTEMATIZAÇÃO DOS RESULTADOS
Uma avaliação permanente e o rigor na sistematização dos resultados aferem seriedade e dão consistência ao trabalho desenvolvido durante a 
Jornada. Para tanto, lançamos mão de uma metodologia em que os processos são registrados passo a passo por relatórios mensais, acompa-
nhados de balanços semestrais dos resultados da Jornada, que nos fornecerão elementos para planejarmos os próximos passos e intervenções 
pensadas de acordo com a realidade de cada distrito. Além disso, todas as informações coletadas em folhas de frequência e avaliações mensais 
são registradas em uma pasta do andamento da Jornada.
Ao término dos oito meses de aula, no início do décimo segundo mês da Jornada, será realizado em cada um dos distritos o Seminário de Avalia-
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20. PALNILHA DE CUSTOS
CUSTOS 
RECURSOS HUMANOS
Cargo Quant Salário Total Mês Período
Coordenação Geral 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 40h/sem
Adjunto 2 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 40h/sem
Coordenador Pedagógico 2 R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 40h/sem
Coordenador Distrital 8 R$ 3.000,00 R$ 24.000,00 40h/sem
Instrutores/Educador Popular 200 R$ 1.680,00 R$ 336.000,00 40h/sem
Coordenadores de Turma 28 R$ 2.200,00 R$ 61.600,00 40h/sem
Auxiliar Administrativo 4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 40h/sem
Analista Administrativo 3 R$ 2.500,00 R$ 7.500,00 40h/sem
Assessor Técnico 3 R$ 4.500,00 R$ 13.500,00 40h/sem
Fotografo 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 40h/sem
Designer 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 40h/sem
Auxiliar de Mídia Social 3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 40h/sem
Assessor de Comunicação 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 40h/sem
Auxiliar de Almoxarifado 3 R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 40h/sem
Auxiliar de Serviços Gerais 7 R$ 1.300,00 R$ 9.100,00 40h/sem
TOTAL ANUAL R$ 509.700,00

CUSTOS 
MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR TOTAL
1 Material Gráfico (Didático/) R$ 607.000,00
2 Coffee Break R$ 310.000,00
3 Kit Livros didáticos R$ 356.500,00
4 Confecção de Camiseta, Mochila, Squeeze R$ 436.640,00
5 Hospedagem para Assessoria R$ 19.000,00
6 Pró-Labore Assessoria R$ 60.000,00
7 Passagens Aéreas p Assessoria R$ 30.300,00
8 Ornamentação R$ 70.000,00
9 Contratação p Divulgação (Carro de Som) R$ 36.000,00
10 Material de limpeza R$ 71.200,00
11 Material de Escritório R$ 100.000,00
12 Confecção de banners digital e lona 1,20x0,80 cm R$ 2.000,00
13 Reprodução de Fichas de Inscrição de Matrícula R$ 2.500,00
14 Locação de espaço para realização eventos R$100.000,00
15 Equipamentos Eletrônicos R$118.000,00
16 Manutenção de Equipamentos R$ 40.000,00
17 Equipamentos  e utensílios de  Cozinha R$ 8.140,65
18 Mobiliário para Escritório R$ 87.000,00
19 Smart TV LED 32 HD HQ HQS 32 NP 2 HDMI USB WI-FI 200 R$343.040,00
20 Aluguel de Veículo - hath de 5 passageiros 1 R$ 30.000
21 Aluguel de Veículo - Sedan de 5 passageiros 2 R$100.000,00

22 Aluguel de Veículos utilitário 02 passageiros e utilitário 1 R$54.000,00
23 Aluguel de Veículo 7 passageiros 1 R$ 54.000,00
24 Combustível lubrificantes R$ 156.000,00
25 Locação de Imóvel R$ 300.000,00
26 Adequação de Imóvel R$ 350.000,00
27 Energia Elétrica R$ 16.000,00
28 Internet (200 300 MB/Fibra) R$ 30.000,00
29 Água R$ 5.000,00

30
Mochila de Tripé Profissional Fotógrafos e Cinegrafistas. Compri-
mento: 16cm X Largura 16cm X Altura 60cm, suporta peso em até 
15kg

1 R$ 250,00

31 Ar-Condicionado Split - 12000 BTUS frio 6 R$ 24.044,00
TOTAL R$ 3.916.614,65

TOTAIS
CUSTOS RECURSOS HUMANOS (ANUAL) R$ 6.160.400,00
CUSTOS MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO R$ 3.916.614,65
TOTAL R$ 10.077.014,65
TAXA DE MONITORAMENTO R$ 706.091,02
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 706.091,02
TOTAL GLOBAL R$11.489.196,69

• Aulas de 1 a 5:
- Familiarização.
- Desenvolvimento da expressão oral.
- Prontidão visual e motora.
- Garantir a representação gráfica dos números de 1 a 30.
• Aulas de 6 a 10:
- Estudo das vogais.
Compreende 42 classes no total (de 11 a 52)
• Classes 11 a 33: Uma nova letra ou letra é aprendida todos os dias fonema.
• Classes 34 a 52: Introdução às dificuldades encontradas presente no idioma:
Exemplo: ce - ci, gue - gui. Usando: r - rr em sons forte e macio.
Classes 53 a 56: Exercícios gerais e Avaliação de aprendizagem.
• Classes 57 e 60: Escrevendo textos simples: Cartas, Postagens
16. QUADRO DE PESSOAL PREVISTO:

CARGO QTD. FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO
Coordenador Geral do 
Projeto 01 Encarregado de coordenar o projeto. Ensino Superior 

Completo

Coordenador Adjunto 02
Encarregado de auxiliar, apoiar, oferecer 
subsídios para a ação do Coordenador 
Geral, dando o suporte necessário.

Ensino Superior 
Completo

Coordenador Pedagógico 02 Coordenar a ação pedagógica do projeto. Ensino Superior 
Completo.

Coordenador de Turma 28 Coordenar as ações junto aos Instrumen-
tos. Ensino Médio

Instrutor 200 Realizar a capacitação Ensino Médio
Assessor Técnico 03 Auxiliar em toda parte técnica do projeto Ensino Superior
Coordenador Distritais 08 Coordenar os polos Ensino Médio
Analista Administrativo 03 Realizar a toda a análise administrativa Ensino Médio
Auxiliar Administrativo 02 Auxiliar na parte administrativa Ensino Fundamental
Assessor de Comunica-
ção 01 Fazer a interlocução de mídias em geral Formação na área

Auxiliar de Mídias 03 Auxiliar a Assessoria de Comunicação Ensino Médio
Fotógrafo 02 Assessorar a Assessoria de Comunicação. Ensino Médio.
Designer 01 Assessorar a Assessoria de Comunicação Ensino Médio

Auxiliar de Almoxarifado 03 Auxiliar na ordenação dos matérias a se-
rem utilizados no projeto Ensino Fundamental

Auxiliar de Serviços Ge-
rais 07 Responsável pela limpeza e manutenção 

das unidades do Projeto
Ensino Fundamental 
Incompleto.

17. PRAZOS
O prazo para o presente termo será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Colaboração 
e publicação do extrato. A conformidade do trabalho se dará através do Cronograma de Atividades, de 
maneira que cada etapa seja cumprida de acordo com o estabelecido.
18. PLANILHA DE CUSTOS
18.1. Valor e Cronograma de Desembolso
18.1.1. Os recursos financeiros para a execução da respectiva parceria do município, corresponderão 
ao valor estimado de R$11.489.196,69 (ONZE MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE  MIL, 
CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)  a fim de que se materializam os 
aspectos constantes no Plano de Trabalho e serão pagos em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira efetua-
da Até 5 (cinco dias) após a publicação do contrato no Jornal Oficial de Maricá  (JOM).

Mês 1 Mês 4 Mês 7 Mês 10

40% 25% 25% 10%

19. DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
19.1. A Prestação Contas dos Recursos recebidos, deve ser feita conforme preconizado nos artigos 58, 
59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de 
Prestação de Contas emitido pela Controladoria Geral do Município. Deve-se, também, conter elementos 
que permitam ao gestor ou comissão gestora avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi execu-
tado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.  
Abaixo, segue o detalhamento das ações necessárias para as formações inicial e formações continuadas 
para Capacitação de Pessoal, sendo elas:
Ação 1- treinamento da equipe de mobilização para a capacitação de Alfabetização, carga horária: 32 
horas;
Ação 2- Reunião para Planejamento das Formações de Instrutores e Coordenadores Distritais, carga ho-
rária: 24 horas;
Ação 3- Formação da Coordenação Distrital, carga horária: 32 horas;
Ação 4- Formação de Instrutores e Coordenadores Distritais de Turma, carga horária: 24 horas;
Ação 5- Reunião Para Planejamento das formações Continuada de Instrutores e Coordenadores Distritais, 
carga horária: 24 horas;
Ação 6- Formação continuada Coordenação Geral, carga horária: 24 horas;
Ação 7- formação continuada de Instrutores, carga horária: 24 horas;
Ação 8- seminário final de avaliação da jornada;
Ação 9- Ação de mobilização das turmas do Sim, Eu Posso; correspondem  ao recurso financeiro que 
garantirá, infraestrutura e logística.
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Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e Não tem entre seus 
dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri-
bunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Local-UF,  ____ de _______________ de 20 __ . 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a 
completarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas ge-
rais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, Decreto 8.726/2016 e suas alterações; do Decreto nº54/2017, 
bem comopelas demais normas citadas no Edital de Chamamento Público nº xxxx/20xx, as quais a OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas 
neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (ICTIM), a Formação e Inclusão Social de Jovens, Adultos e Idosos a partir de 15 anos, Jornada Sim, 
Eu Posso, de acordo com o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO e seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC).
A Organização da Sociedade Civil possui as seguintes obrigações:
1- Desenvolver, em conjunto com o ICTIM, o objeto da parceria conforme o PLANO DE TRABALHO (ANE-
XO II) e seus anexos.
2- Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista no PLANO DE TRABALHO e seus 
anexos.
3-Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta par-
ceria;
4- Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento 
prestado;
5- Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao ICTIM comunicando-lhe imediatamente quaisquer 
alterações em seus atos constitutivos;
6- Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, anotando e 
dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 
em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
7- Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das 
referidas contratações;
8- Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
lacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do ICTIM pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
9- Reter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos 
das parcelas não utilizadas, em aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Controla-
doria Geral do Município;
10- Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária, apresentando o extrato zerado da 
referida conta ao ICTIM;
11- Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação da COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos de colaboração, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as dispo-
sições previstas no Edital de Chamamento Público nº
0001/2022 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da
Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção.
Local-UF,  ____ de _______________ de 20 __ . 
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, 
caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC]: 
• dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. OU pretende contratar ou adquirir com 
recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 
adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 
presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.
Local-UF,  ____ de _______________ de 20 __ . 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC).

ANEXO V
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC] que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: 
a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificados pela OSC), sendo veda-
do que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente 
e cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF

Endereço residencial, telefone 
e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclu-
sive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Mi-
nistério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração públicacelebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou 
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
Local-UF,  ____ de _______________ de 20 __ . 

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, 
a citada entidade:
Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades 
que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devi-
damente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de 
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
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Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 
execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 
da proposta dessa ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
56- Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com esse Termo de Cola-
boração, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pelo 
ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
contratados, cooperados e prepostos;
57-Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
58-Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e reci-
clando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no relacio-
namento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e ne-
cessidades do ICTIM;
59-Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execu-
ção do objeto para os técnicos do ICTIM;
60-Indicar preposto para representá-la durante a execução deste 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
61-Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais neces-
sários para representá-la na execução desse TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
62-Essa Organização Parceira deverá apresentar declaração de que 
não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos repassa-
dos, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos côn-
juges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei especí-
fica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o disposto no 
artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
O ICTIM possui as seguintes obrigações:
a) Supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de 
Trabalho objeto do presente TERMO;
b) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos 
necessários à execução deste TERMO;
c) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a pres-
tação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE SO-
CIEDADE CIVIL;
d) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e 
de Monitoramento e Avaliação. Realizar o devido cadastramento no 
SIGFIS, conforme Deliberações do TCE/RJ nº 280 e 281.
e) Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumi-
das pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
f) Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
esse TERMO DE COLABORAÇÃO;
g) Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua corre-
ção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas;
h) Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, tais como:
i) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-
ção previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário;
j) Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA;
k) Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em ativida-
des distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
l) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação.
m) Verificar e notificar, caso constatado, que a Organização da So-
ciedade Civil tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de 
Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi-

a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a im-
plantação;
35- A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
36- Aceitar, a critério todo ou em parte, a rejeição do serviço entregue 
em desacordo com as regras estabelecidas no Termo de Referência, e 
no Edital de Chamamento Público;
37- Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
38- Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto deste Termo de Cola-
boração;
39- Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Termo de Referência, do Edital de Chama-
mento Público, e todos os seus Anexos;
40- Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem como às 
disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas questões 
controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, sem que 
isso se constitua em restrição à independência de seus profissionais;
41- Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem com 
urbanidade;
42- Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade de 
acatar as Normas do ICTIM;
43- Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de con-
tratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à execu-
ção dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, cone-
xão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao ICTIM;
44- Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
45- Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a documen-
tação que lhe for entregue pelo ICTIM;
46-Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, documentos 
e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro Termo 
de Colaboração;
47-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do Termo de Colaboração;
48- Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e da-
dos, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus contrata-
dos, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos materiais 
fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a ocorrer;
49- Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de divul-
gação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e im-
pressos;
50- Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao objeto 
desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
51- Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, so-
bre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
52- Manter, durante toda a execução deste TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público, 
sob pena de aplicação das penalidades; 
53- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço técnico 
especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos com 
verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa utilizá-
-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, no Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 
13.019/2014 e regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Muni-
cipal nº 54/2017;
54- Prestar assistência técnica, durante a vigência deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
55- Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 
serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam necessá-
rios para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 

12- Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou trans-
formados com recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente 
entregues ao ICTIM em até 30 (trinta) dias do término da parceria, 
observada a CLÁUSULA SEXTA.
13- Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a 
que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha dado causa, tais como juros 
ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
14- Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma 
da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, mantendo em boa 
ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as 
despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 
(dez) anos;
15- Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Fi-
nanceira, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, pa-
rágrafo primeiro;
16-Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
a presente parceria, na forma do artigo 47 do Decreto Municipal nº 54 
/2017;
17- Executar a parceria conforme especificações no Termo de Refe-
rência, no Edital de Chamamento Público e seus Anexos, bem como 
o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma de 
contratação que entender necessária ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do Termo de Colaboração;- Aceitar as determinações do 
ICTIM, efetuadas por escrito, para a substituição imediata dos seus 
contratados ou cooperados cuja atuação, permanência ou comporta-
mento forem, a seu critério, considerados prejudiciais e inconvenien-
tes à execução da parceria;
18- Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
19- A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceira;
20- Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o contato 
imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
22- Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições descritas 
no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
23- As especificações contidas no Termo de Referência e no Edital de 
Chamamento Público foram elaboradas sob responsabilidade direta 
do ICTIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a 
única e irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, den-
tro das atribuições que lhe couberem;
24- Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Re-
ferência no Edital de Chamamento Público e seus anexos;
25- Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo ICTIM 
nos prazos definidos no Termo de Referência no Edital de Chamamen-
to Público e seus Anexos; 
26 - Participar das reuniões sempre que necessário e prestar esclare-
cimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
27- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ICTIM, 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execu-
ção dos serviços;
28- Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade do 
Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
29- Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações corretivas 
necessárias;
30- Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento de 
ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no ob-
jeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
31- Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifica-
ções porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros e 
omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica ou 
fiscalização;
32- Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto do 
Edital de Chamamento Público que venham a ser solicitados pelo IC-
TIM no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
33- Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no de-
correr da vigência do Termo de Colaboração;
34- Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do Termo de Colaboração, com 
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no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 15.1 do Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 60 (ses-
senta) dias após terminado o período a que se refere à parcela, sendo 
a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da presente 
parceria, acompanhada do comprovante de devolução do saldo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas somente será rece-
bida pelo ICTIM   se estiver instruída com todos os documentos referi-
dos no Item 8 do Edital de Chamamento Público.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de erro nos documentos apresen-
tados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ficando o 
repasse da parcela subsequente condicionado à reapresentação váli-
da desses documentos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os mapas, demonstrativos e relatórios 
físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, bem como de contabilista registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
PARÁGRAFO QUARTO: Os documentos fiscais originais deverão 
conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: “Prestação de 
Contas nº XXX/XXXX – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/XXXX, 
entre o ICTIM e a Organização Parceira.
PARÁGRAFO QUINTO: A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá manter 
em boa ordem e guarda todos os documentos originais que compro-
vem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo 
de 10 (dez) anos.
PARÁGRAFO SEXTO: Na aquisição de bens móveis, o ICTIM deverá 
encaminhar à Diretoria Administrativa/Patrimônio do ICTIM, por meio 
de memorando, a nota fiscal dos bens adquiridos pela entidade con-
veniada, para fins de incorporação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FORMA DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO
Será realizada pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO, Observando o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, 
VII do Decreto Municipal nº 54/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, e EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, bem como por execu-
ção da parceria em desacordo com a Lei Federal nº 13.019/2015, do 
Decreto 8.726/2016 e com o Decreto Municipal Nº 054/2017, o ICTIM 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCE-
RIA as seguintes sanções:
Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e im-
pedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso (ii).
PARÁGRAFO ÚNICO: As sanções estabelecidas nos incisos ii e iii são 
de competência exclusiva do DIRETOR-PRESIDENTE, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 

cução Orçamentária do ICTIM.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
O ICTIM poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colabora-
ção ou do PLANO DE TRABALHO, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ou sua anuência, des-
de que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
Por termo aditivo à parceria para redução do valor global, sem limita-
ção de montante; prorrogação da vigência, observados os limites do 
Art. 26 do Decreto Municipal nº 54 e alteração da destinação dos bens 
remanescentes;
(i)Prorrogação da vigência, antes do seu término, quando o órgão ou 
a entidade da administração pública tiver dado causa ao atraso na 
liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao 
exato período do atraso verificado;
- Demais casos de alterações que se façam necessários, desde que 
permitidos por lei.
- Por certidão de apostilamento, nas demais hipótese de:
- Utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término 
da execução de parceria;
- Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
- Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das alterações acima previstas 
no “caput”, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostila-
mento, independentemente de anuência da organização da sociedade 
civil, para:
(ii) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
Nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, o reajuste de preços, 
se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da vigên-
cia do termo de colaboração, desde que mantida a vantajosidade para 
a Administração e observados os seguintes fatores:
a) No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de 
regência da categoria;
b) Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será 
observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a inclusão de benefícios não 
previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acor-
do ou convenção coletiva.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pleito de reajuste deverá ser apresenta-
do através de planilha analítica, sendo submetida à análise do ICTIM.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os eventuais reajustes serão objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria ou 
com o encerramento da vigência da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO
O valor do presente TERMO é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), e correrá a conta conforme 
dotação orçamentária abaixo:
- NATUREZA DAS DESPESAS: XXXXXXXX
- FONTE DE RECURSOS: XXXXXXXXX
- PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Será pago em 4 (quatro) parcelas trimestrais, conforme cronograma 
de desembolso abaixo.
Parcela Valor(R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 5 (cinco dias) após a publicação
do Termo de Colaboração no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos relató-
rios de prestação de contas e de atividades 
executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 

nidade, até o segundo grau;
n) Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetuada a 
substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer moti-
vo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha causado 
embaraços à administração;
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
p) Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocorrên-
cia relacionada com a execução deste TERMO DE COLABORAÇÃO;
q) Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regulamenta-
res cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
r) Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
s) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
t) Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA possa cumprir o estabelecido no Edital do Chamamento 
Público, no Termo de Referência e neste TERMO DE COLABORA-
ÇÃO;
u) Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLICO 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
v) Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valores 
resultante deste Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público 
e seus anexos;
CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
b) Remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou enti-
dade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, cargo 
de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou asses-
soramento;
c) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recur-
sos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias;
d) Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
e) Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo 
se expressamente autorizado pela autoridade competente da Adminis-
tração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorri-
do durante a vigência da parceria;
f) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos 
políticos ou quaisquer entidades congêneres; realizar despesas com:
g) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a paga-
mentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos finan-
ceiros;
h) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou ima-
gens que caracterizem promoção pessoal;
i) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal 
nº 54/2017.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transfor-
mados com recursos transferidos do ICTIM, mediante autorização da 
autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, 
imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço 
público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim principal consista em atividade 
de relevante valor social.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
O prazo do presente EDITAL é de 12 (doze) meses, a contar da publi-
cação do extrato no Jornal Oficial de Maricá (JOM).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima 
de 60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade 
para o ICTIM e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A vigência da parceria poderá ser alterada, 
mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de-
vidamente formalizada e justificada, a ser apresentada junto ao ICTIM 
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou 
por solicitação do ICTIM dentro do período de sua vigência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado de ofício pelo ICTIM, antes do seu término, quando este der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período 
do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e Exe-
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O aprimoramento de tecnologias já existentes e geração de novas 
tecnologias e a realização de P&D com a solução em que seja feita a 
continuidade, com o apoio de pesquisadores bolsistas do ICTIM, será 
ponto focal do desenvolvimento. Espera-se atrair para o município de 
Maricá empresas e parcerias inovadoras, com destaque para a cria-
ção de mão-de-obra qualificada e novas atividades que permitam o 
crescimento do setor da alimentação do município em apoio a projetos 
municipais já existentes, como a Semana da Alimentação, o Programa 
Inovador de Gestão Alimentar nas escolas, o Caminhão do Peixe e 
projetos de incentivo e formação para agricultores locais. 
Considerando que as soluções, obrigatoriamente, passam pela preo-
cupação com uma alimentação mais saudável e com a qualidade e ori-
gem do alimento, o município tem como meta fazer com que alimentos 
provenientes da agricultura familiar e orgânica ganhem cada vez mais 
espaço, com destaque para a distribuição nas unidades escolares e 
demais equipamentos públicos, permitindo reduzir o problema da in-
segurança alimentar agravados com a pandemia.
As atividades de P&D trarão ao município a possibilidade de alavancar 
produção de novas tecnologias em produtos e serviços essenciais ao 
desenvolvimento da produção alimentar no município. O desenvolvi-
mento destes recursos, além de considerar a qualidade do alimento e 
uma produção mais sustentável, permitirá à produtores e agricultores 
a ocupação de novos postos de trabalho com a melhoria do sistema 
produtivo da região, incentivando a chegada de novas empresas, in-
vestimentos em novos projetos e resultando na criação de um ecossis-
tema cooperativo na área com diversos atores.
Desta forma a solução deverá proporcionar ao município geração de 
emprego, renda e bem-estar social, além dos benefícios já elencados 
acima. 
2.JUSTIFICATIVAS
A pandemia causada pela Covid-19 se inicia simultaneamente a um 
período de crise econômica e agravamento da pobreza e da desigual-
dade, prejudicando ainda mais os menos favorecidos, que além de 
sentir os impactos da crise de forma mais rápida e intensa, demoram 
mais tempo para se recuperar desta condição. 
No Brasil, a fome e a desigualdade são decorrências de uma soma de 
opressões no que se refere aos segmentos historicamente excluídos.  
Ao relacionar as desigualdades de gênero, classe e raça com o tema 
da alimentação, é possível perceber complexidades que impedem e/
ou limitam o acesso de segmentos populacionais vulneráveis a produ-
tos locais, frescos, saudáveis e sem agrotóxicos, incluindo moradores 
de zonas urbanas e rurais.
De acordo com pesquisa realizada por um grupo de pesquisadores da 
Universidade Livre de Berlim, na Alemanha, em parceria com a Univer-
sidade Federal de Minas Gerais e a Universidade de Brasília, o qua-
dro de insegurança alimentar já atinge mais da metade dos domicílios 
brasileiros. Em 15% dos lares já existe escassez de alimentos e fome.
Em relação à regularidade no consumo de alimentos saudáveis natu-
rais e minimamente processados, houve uma redução relevante du-
rante a pandemia, com diminuição no consumo de carnes, frutas, quei-
jos, hortaliças e legumes. A pesquisa também avaliou que houve uma 
redução de mais de 85% no consumo dos alimentos considerados 
saudáveis entre os domicílios em situação de insegurança alimentar. 
As técnicas utilizadas no cultivo tradicional trazem impactos expressi-
vos para o meio ambiente, como desmatamentos para produção agrí-
cola, poluição dos solos e água devido à agrotóxicos e outros produtos 
químicos utilizados. No cenário atual em que há uma ampla discussão 
acerca da necessidade de preservação ambiental e de medidas que 
minimizem os efeitos das mudanças climáticas, a agricultura orgânica 
e familiar tem como base a sustentabilidade e princípios que estabe-
lecem uma relação de harmonia do homem, o meio ambiente e seus 
recursos naturais. Incentivar e fortalecer a agricultura familiar é o que 
trará o desenvolvimento construído na base da responsabilidade so-
cial, ambiental e econômica.
O interesse por uma alimentação mais saudável faz com que alimen-
tos provenientes da agricultura familiar e orgânica ganhem cada vez 
mais espaço. O cultivo de alimentos sem agrotóxicos, com modos de 
produção que respeitem a sazonalidade do alimento e cultivados com 
técnicas alternativas ao modelo do agronegócio trazem benefícios tan-
to ao meio ambiente quanto aos consumidores. 
De acordo com levantamento do censo agropecuário realizado no mu-
nicípio de Maricá, seguem os dados acerca da produção de alimentos 
no município:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá manter as condições de habi-
litação previstas no Edital de Chamamento Público e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser 
providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Jornal Oficial de Maricá (JOM).
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FI-
NANCEIRO
O ICTIM providenciará o envio do presente TERMO ao Tribunal de 
Contas do Estado (TCE).
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca do Município de Maricá, renun-
ciando, desde já, a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA a qualquer outro que porventura venha a 
ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO DE CO-
LABORAÇÃO em 03 (três) vias de igual teor e validade, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.
Maricá,         de            de 202x
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
MATRÍCULA 1300000
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
NOME DO REPRESENTANTE OU DIRETOR PRESIDENTE DA OSC
TESTEMUNHAS:
1- ______________________________________
2- ______________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA
1.APRESENTAÇÃO
Este Termo de Referência trata da contratação de solução que permita 
a promoção de uma cultura de bem viver alimentar no município e 
região através da construção de um ecossistema alimentar, com foco 
na produção de alimentos saudáveis e livre de resíduos tóxicos, esti-
mulando e apoiando a agricultura familiar, agroecológica e orgânica e 
movimentando a economia local.
Em função da solicitação de demanda gerada pela Secretaria Muni-
cipal de Educação de Maricá, através do OFÍCIO Gabinete-SME/GA-
BINETE N.º 402/2021, com o objetivo de desenvolver e fomentar as 
iniciativas de alimentação escolar nas unidades escolares através da 
contratação de produtores locais, provendo aos alunos da rede esco-
lar uma alimentação orgânica, sustentável e com redução na pegada 
de carbono; de demanda gerada pela Secretaria de Agricultura, Pecu-
ária e Pesca, através do OFÍCIO N.º 304 – SECAPP, de 22 de junho 
de 2021, que descreve a necessidade de inovar e melhorar a questão 
da produção de alimentos em nosso município, promovendo a produ-
ção de novas sementes adequadas à região e implantando processos 
organizacionais inovadores relativos aos processos produtivos, com 
ênfase nos processos colaborativos, de produção de alimentos saudá-
veis e de economia solidária; de demanda gerada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos, 
através do OFÍCIO N.º 304 – SECAPP, de 22 de junho de 2021, que 
apresenta a demanda de solução para a inovação e modernização das 
atividades agrícolas e da aquicultura no município de Maricá com o ob-
jetivo de desenvolver atividades econômicas no setor de produção de 
alimentos, apoiando e estruturando a agricultura familiar no município 
através de soluções sustentáveis e, demais atores que serão inseridos 
neste processo com características interdisciplinar e multidisciplinar, 
o ICTIM desenvolve estudos preliminares para o atendimento destas 
demandas.
O município de Maricá, após o aumento da insegurança alimentar, 
agravado principalmente pelo processo de pandemia, avalia e procura 
constantemente incentivar a melhoria e estruturação de cooperativas 
e produtores da região por meio de políticas públicas que estimulem o 
desenvolvimento da produção agrícola e forneçam subsídios aos pro-
dutores para o aprimoramento dos processos produtivos e logísticos. 
O retorno para Maricá e região se dará por aumento no bem-estar e 
qualidade de vida da população através do estímulo a uma alimen-
tação saudável, no desenvolvimento econômico através da geração 
de trabalho e renda e em um menor consumo de recursos naturais 
através de um modelo de produção mais sustentável. 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE RESPONSABI-
LIDADE
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA assume, como exclusivamente seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da contratação de pessoal neces-
sária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo compor-
tamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao ICTIM ou a terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressar-
cidos ao ICTIM no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
notificação à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA do ato administrativo que 
lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na forma da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O ICTIM não é responsável pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária do ICTIM pelos respectivos pagamentos, qualquer one-
ração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O ICTIM não será responsável por quais-
quer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, bem como por seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do 
prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofí-
cio ou carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo 
de Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do 
trabalho em andamento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao 
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento poste-
rior à conclusão à Controladoria do ICTIM..
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, o ICTIM poderá rescindir o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, sem necessidade de antecedência de 
comunicação.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na ocorrência de rescisão, o ICTIM suspen-
derá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias 
recebidas e a devolver os saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade res-
ponsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão à 
Controladoria do ICTIM.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETOMADA DOS BENS E AS-
SUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da socie-
dade civil, somente para assegurar o atendimento de serviços essen-
ciais à população, o ICTIM poderá, por ato próprio e independente-
mente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:
a) Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que con-
cedeu direitos de uso de tais bens;
b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em que o ICTIM 
assumir essas responsabilidades.
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LAVOURA PERMANENTE
BANANA

Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 63 estabelecimentos
Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários com 50 
pés e mais

320 toneladas

Número de pés existentes nos estabelecimentos agropecuários com 
50 pés e mais

123 (x 1000) unidades

Área nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 105 hectares
Área colhida nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 67 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

335.229 (x 1000) R$

COCO-DA-BAÍA
Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 19 estabelecimentos
Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários com 50 
pés e mais

136 toneladas

Número de pés existentes nos estabelecimentos agropecuários com 
50 pés e mais

5 (x 1000) unidades

Área nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 16 hectares
Área colhida nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 11 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

145.095 (x 1000) R$

LARANJA
Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 7 estabelecimentos
Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários com 50 
pés e mais

25 toneladas

Número de pés existentes nos estabelecimentos agropecuários com 
50 pés e mais

1 (x 1000) unidades

Área nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 5 hectares
Área colhida nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 3 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

 24.750 (x 1000) R$

LIMÃO
Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 17 estabelecimentos
Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários com 50 
pés e mais

259 toneladas

Número de pés existentes nos estabelecimentos agropecuários com 
50 pés e mais

  7 (x 1000) unidades

Área nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 16 hectares
Área colhida nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 9 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

 309.920 (x 1000) R$

MARACUJÁ
Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 1 estabelecimentos

PALMITO
Número de estabelecimentos agropecuários com 50 pés e mais 1 estabelecimentos

LAVOURA TEMPORÁRIA:
ABACAXI

Número de estabelecimentos agropecuários 1 estabelecimentos
ABÓBORA, MORANGA, JERIMUM

Número de estabelecimentos agropecuários 4 estabelecimentos
Quantidade produzida 7 toneladas
Área colhida 2 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

 9.400 (x 1000) R$

CANA-DE-AÇÚCAR
Número de estabelecimentos agropecuários  11 estabelecimentos
Quantidade produzida  135 toneladas
Área colhida  11 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

  103.255(x 1000) R$

MANDIOCA (AIPIM, MACAXEIRA)
Número de estabelecimentos agropecuários  66 estabelecimentos
Quantidade produzida  238 toneladas
Área colhida  28 hectares
Valor da produção nos estabelecimentos agropecuários com 50 pés 
e mais

 273.917 (x 1000) R$

MILHO
Número de estabelecimentos agropecuários  4 estabelecimentos

PECUÁRIA
ASININOS

Número de estabelecimentos agropecuários 2 estabelecimentos
BOVINOS

Efetivo do rebanho 5.583 cabeças
Efetivo do rebanho vaca ordenhada 106 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários 114 estabelecimentos
Número de estabelecimentos agropecuários que produziram leite no 
ano  

 35 estabelecimentos

Leite de vaca quantidade produzida no ano 180 (x 1000) litros
Leite de vaca  valor da produção 465,949 (x 1000) R$

BUBALINOS
Número de estabelecimentos agropecuários 1 estabelecimentos

CAPRINOS
Efetivo do rebanho 367 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  14 estabelecimentos

CODORNAS
Efetivo do rebanho 3.127 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  3 estabelecimentos

EQUINOS
Efetivo do rebanho 818 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  96 estabelecimentos

GALINÁCEOS (GALINHAS, GALOS, FRANGAS, FRANGOS E PINTOS)
Efetivo do rebanho 21 (x 1000) cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  127 estabelecimentos
Número de estabelecimentos agropecuários que produziram ovos de 
galinhas no ano

 121 estabelecimentos

MUARES
Efetivo do rebanho 11 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  9 estabelecimentos

OVINOS
Efetivo do rebanho 596 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  26 estabelecimentos

PATOS, GANSOS, MARRECOS, PERDIZES E FAISÕES
Efetivo do rebanho 830 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  30 estabelecimentos

PERUS
Efetivo do rebanho 66 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  12 estabelecimentos

SUÍNOS
Efetivo do rebanho 228 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  26 estabelecimentos
Número de estabelecimentos agropecuários que produziram ovos de 
galinhas no ano

 121 estabelecimentos

MUARES
Efetivo do rebanho 11 cabeças
Número de estabelecimentos agropecuários  9 estabelecimentos

PESSOAL OCUPADO EM ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS
PESSOAL OCUPADO EM ESTABELECIMENTOS AGROPECUÁRIOS - Total 634 pessoas

COM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR MASCULINO 
acima de 14 anos

296 pessoas

COM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR FEMININO 
acima de 14 anos 

96 pessoas

SEM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR Total 242 pessoas
SEM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR Permanente 162 pessoas
SEM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR Temporário 75 pessoas
SEM LAÇO DE PARENTESCO COM O PRODUTOR Parceiros 5 pessoas

TRATORES, IMPLEMENTOS E MÁQUINAS
Tratores 45 unidades

Os dados demonstram as potencialidades do município no setor de produção de alimentos. Neste cenário, 
algumas experiências para aumentar a produção agrícola na região metropolitana da capital, incluindo a 
região de Maricá, tem sido realizada, porém, a desmonetização de pequenos produtores, associada às 
dificuldades no escoamento da produção e ao apelo imobiliário nestas áreas tem gerado dificuldades.
O enfrentamento deste cenário requer a combinação de políticas intersetoriais e investimentos nas áreas 
de produção, colheita, beneficiamento, abastecimento, comercialização e acesso aos alimentos saudá-
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Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água;
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de ori-
gem local;
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia;
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local;
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos natu-
rais; e
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 
nos bens, serviços e obras.
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, 
nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, 
de 2017)
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros 
originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. (In-
cluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
• Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004
Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades 
autorizados, nos termos de regulamento, a participar minoritariamente 
do capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produ-
tos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes 
e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação 
e de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. (Redação 
pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à 
empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via 
aporte de capital à previsão de licenciamento da propriedade intelec-
tual para atender ao interesse público. (Incluído pela Lei nº 13.243, 
de 2016)
§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput 
dispensa realização de licitação, conforme legislação vigente. (Incluí-
do pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participa-
ção societária referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e 
desenvolvimento ou em novas participações societárias. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016)
• Lei 13.243 de 2016
“ Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades 
autorizados, nos termos de regulamento, a participar minoritariamente 
do capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produ-
tos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes 
e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e 
de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo.
§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à 
empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos.
§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via 
aporte de capital à previsão de licenciamento da propriedade intelec-
tual para atender ao interesse público.
§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput 
dispensa realização de licitação, conforme legislação vigente.
§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participa-
ção societária referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e 
desenvolvimento ou em novas participações societárias.
• Decreto 9.283/2018
Art. 31. O fornecimento, em escala ou não, do produto, do serviço ou 
do processo inovador resultante das atividades de pesquisa, desen-
volvimento e inovação encomendadas na forma estabelecida neste 
Decreto poderá ser contratado com dispensa de licitação, inclusive 
com o próprio desenvolvedor da encomenda.
Parágrafo único. O contrato de encomenda tecnológica poderá prever 
opção de compra dos produtos, dos serviços ou dos processos resul-
tantes da encomenda.
Art. 32. Quando o contrato de encomenda tecnológica estabelecer a 
previsão de fornecimento em escala do produto, do serviço ou do pro-
cesso inovador, as partes poderão celebrar contrato, com dispensa de 
licitação, precedido da elaboração de planejamento do fornecimento, 
acompanhado de termo de referência com as especificações do objeto 
encomendado e de informações sobre:
I - a justificativa econômica da contratação;
II - a demanda do órgão ou da entidade;
III - os métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produ-
tos, dos serviços ou dos processos inovadores; e
IV - quando houver, as exigências de certificações emitidas por institui-
ções públicas ou privadas credenciadas.
As novidades trazidas pelo Novo Marco Legal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, regulamentado pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro 
de 2018, em referência à Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que 
deu nova redação a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e à 
Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015, introduzi-

grafo único deste artigo:
a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras 
ou serviços objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares;
b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento; e
(...)
• Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004
Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria 
de interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 
consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecno-
lógico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto, serviço ou processo inovador. (Redação pela Lei nº 13.243, 
de 2016)
(...)
§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo 
inovador resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação encomendadas na forma do caput poderá ser contratado 
mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolve-
dor da encomenda, observado o disposto em regulamento específico. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
(,,,)
“Art. 3º  da Lei 8666” - A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformi-
dade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 
§ 1º  .......................................................................................................
........................................................... 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e esta-
beleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância imperti-
nente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado 
o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991;
...............................................................................................................
.................................................................. 
§ 5º   Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser esta-
belecido margem de preferência para produtos manufaturados e para 
serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 
§ 6º  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida 
com base em estudos revistos periodicamente, em prazo não superior 
a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: 
I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  
§ 7º  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes 
de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, pode-
rá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista 
no § 5o. 
§ 8º  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de pro-
dutos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão 
definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas 
ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. 
§ 9º  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se apli-
cam aos bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou presta-
ção no País seja inferior: 
I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 
II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, 
quando for o caso. 
§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser 
estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos 
Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. 
§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 
obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competen-
te, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade 
integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 
partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, 
industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financia-
mento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 
Executivo federal.
• Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do de-
senvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas 
empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial 
de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

veis, além do incentivo à educação alimentar através da alimentação 
escolar. Também é importante destacar a importância do acesso e po-
tencialização da utilização da água para consumo e produção de ali-
mentos, otimização recursos essencial a vida, que será mitigado com 
técnicas de irrigação com consumo preciso e necessário, o acesso 
à terra, às políticas de crédito e assistência técnica para a produção 
agroecológica de alimentos.
A Prefeitura Municipal de Maricá em parceria com a Companhia de 
Desenvolvimento de Maricá (Codemar) e as secretarias de Economia 
Solidária, Agricultura e Pecuária e Pesca vem fomentando e estimu-
lando práticas de agricultura agroecológica e solidária com o objetivo 
de promover o cultivo familiar bem como a melhoria da qualidade nu-
tricional da alimentação do município.
Além disso, as iniciativas têm como propósito mitigar a desigualdade 
social através da transferência de renda e de geração de outras fon-
tes, trazendo crescimento econômico para o município, incentivando o 
comércio local e produzindo uma nova realidade social, mais inclusiva, 
emancipada, participativa e sustentável. Dentre essas, destacam-se o 
termo de cooperação técnica com a Cooperar (Cooperativa de Traba-
lho em Assessoria a Empresas Sociais de Assentamentos de Reforma 
Agrária) para a implantação de sistemas agroecológicos de produção 
de alimentos (como as hortas públicas comunitárias, as unidades 
agroecológicas), o circuito de feiras livres solidárias, que tem como 
objetivo valorizar a produção local e artesanal, a criação do Plano Mu-
nicipal de Segurança Alimentar Nutricional com indicativos de metas, 
recursos e diretrizes que compõem a política pública de soberania 
alimentar do município e a elaboração do Programa Municipal de Eco-
nomia Solidária, Combate à Pobreza e Desenvolvimento Econômico 
e Social de Maricá.
Diante deste cenário, evidencia-se a necessidade de desenvolver, 
através deste projeto, a criação de um complexo para capacitação e 
estruturação da produção alimentar, buscando aperfeiçoar a qualidade 
dos já existentes ou aplicação de novas tecnologias, envolvendo di-
versos atores na construção de um ecossistema alimentar cooperativo 
de uma cadeia alimentar saudável, com a possibilidade de garantir o 
equilíbrio do ecossistema que impulsione a produção orgânica e agro-
ecológica na região, que são etapas integrantes da solução para um 
ecossistema alimentar.
A produção de orgânicos no município anda não apresenta produtores 
certificados, que tem indicativos de certificação de toda a cadeia pro-
dutiva. O processo de certificação será norteador na implementação e 
implantação do ecossistema de alimentação no município de Maricá.
3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Constituição de 1988 consagrou, entre seus princípios fundamen-
tais, a “participação popular” na gestão pública como direito à dignida-
de da pessoa humana. Em seu artigo 1º, parágrafo único, o legislador 
constituinte, expressa o princípio da soberania popular pelo qual “todo 
o poder emana do povo” que o exerce através de seus representantes 
ou “diretamente”, na forma estabelecida pela Constituição. Este prin-
cípio reúne as concepções de democracia direta e democracia repre-
sentativa, de modo a somar seus efeitos em benefício da coletividade, 
objetivo final do Estado e da Administração Pública. A Constituição 
também garante mecanismos de participação popular tais como Ação 
Popular , Audiência Pública , assim como a garantia de acesso a in-
formação .  
• O Art. 23 da CF/88 - competência comum dos Municípios 
c/ outros membros Federativos (inciso V) - proporciona os meios de 
acesso..., à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, (inciso VI) - 
proteger o meio ambiente e ..., (inciso VII) - fomentar a produção agro-
pecuária e organizar o abastecimento alimentar, (inciso X) - combater 
as causas da pobreza e ...
E ainda o Art. 218, §1º até §4º da CF/88 - que promoverá e incentiva-
rá o desenvolvimento cientifico à pesquisa, a capacitação cientifica e 
tecnológica e a inovação.
• Lei 8.666/93 em seu art. 24. dispõe sobre as hipóteses de 
dispensa de licitação:
Art. 24.  É dispensável a licitação:
XXXI – nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos 
arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 
observados os princípios gerais de contratação dela constantes. (In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010).
• Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
(...)
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes 
definições:     (Vide Lei nº 14.133, de 2021)
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em 
sua integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da 
contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada 
em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utili-
zação em condições de segurança estrutural e operacional e com as 
características adequadas às finalidades para a qual foi contratada;
II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo e total;
III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da 
obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;
IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para, observado o disposto no pará-
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tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
I – À melhoria das condições de vida de sua população, notadamente 
no que se refere aos padrões de saúde, educação, habitação, lazer, 
emprego, transporte, ambiente e infraestrutura;
• A Lei Orgânica do Município de Maricá  estabelece como 
objetivos fundamentais assegurar a construção de uma sociedade li-
vre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento local e regional; erra-
dicar a pobreza e a marginalidade e reduzir as desigualdades sociais 
na área urbana e na área rural; além de promover o bem comum, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
• Lei Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º , são conside-
rados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de ori-
gem local;
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia;
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local;
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos natu-
rais; e
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 
nos bens, serviços e obras.
VIII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, 
nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, 
de 2017)
IX - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros 
originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. (In-
cluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
• A Lei Nº 2.639, de 09 de dezembro de 2015 institui a po-
lítica municipal do Cooperativismo, que consiste no conjunto de dire-
trizes e normas voltadas para o incentivo à atividade cooperativista 
e o desenvolvimento no município de Maricá. Dentre seus principais 
objetivos: 
I – criar instrumentos e mecanismos que estimulem o contínuo cresci-
mento das atividades cooperativistas; 
II – prestar assistências educativas e técnicas às cooperativas sedia-
das no Município quando instado para esse fim; 
III – estabelecer incentivos quando requisitado para a constituição, 
manutenção, fomento e desenvolvimento do sistema cooperativista; 
IV – facilitar o contato das Cooperativas entre si e com seus parceiros; 
V – apoiar técnica e operacionalmente o cooperativismo no Município 
de Maricá, promovendo parcerias para o seu desenvolvimento; 
VI – estimular a forma cooperativista de organização social, econômi-
ca e cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios 
gerais do Associativismo com base na legislação vigente; 
VII – estimular e propor inclusão do estudo do cooperativismo nas es-
colas visando estimular o empreendedorismo e explorando as poten-
cialidades e os recursos naturais e culturais do Município de Maricá; e 
especifica - as escolas de ensino fundamental, integrantes do Sistema 
Municipal de Educação, poderão incluir em suas grades curriculares 
conteúdos e atividades relativas ao empreendedorismo, cooperativis-
mo e cultura da cooperação.
• A Lei nº 2.652, de 15 de dezembro de 2015, institui Progra-
ma Municipal de Economia Popular e Solidária, Combate à Pobreza e 
Desenvolvimento Sustentável no Município de Maricá. Em seu Art. 6º 
afirma que o Programa se destina a apoiar iniciativas coletivas de ge-
ração de trabalho e renda que se organizam com base na autogestão, 
cooperação e solidariedade com os seguintes objetivos: 
I – proporcionar a assessoria aos empreendimentos econômicos soli-
dários desde o processo inicial de formação, e depois de estruturados, 
com formação continuada nas áreas conceitual, técnica e de gestão; 
II – apoiar a constituição e contribuir para o fortalecimento de redes 
solidárias de produção, comercialização e consumo, que apoiem a 
preservação do meio ambiente; 
III – apoiar iniciativas que promovam a comercialização dos empreen-
dimentos econômicos solidários; 
IV – promover acesso a políticas de investimento social; 
V – criar, fomentar e apoiar instrumentos de finanças solidárias, ban-
cos comunitários, moedas sociais, fundos solidários e cooperativas 
de crédito promovendo o acesso a serviços financeiros e bancários 
a população de Maricá, com base na Economia Popular e Solidária.
• A Lei nº 2.804 de 03 de julho de 2018, estabelece os Com-
ponentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - SISAN, em consonâncias com os princípios, diretrizes e 
definições fixadas na Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006, e na sua regulamentação, com vistas a assegurar o direito hu-
mano à alimentação adequada.
• Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, dispõe sobre o aten-

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambien-
te produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou pro-
cessos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 
características a produto, serviço ou processo já existente que possa 
resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempe-
nho; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)
XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimen-
to, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na 
sua disponibilização à sociedade e ao mercado; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a cons-
tituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de 
cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem fins 
lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovado-
res e a transferência e a difusão de tecnologia. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016)
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as re-
des e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inova-
ção, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 
capacitação de recursos humanos qualificados. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar Acordo de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio 
de parceria. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)
§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnolo-
gia ou ao licenciado, os Acordos previstos no caput deste artigo po-
derão ser firmados diretamente, para fins de exploração de criação 
que deles seja objeto, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 8º facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas 
serviços técnicos especializados compatíveis com os objetivos des-
ta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à 
maior competitividade das empresas. (Redação pela Lei nº 13.243, 
de 2016)”
“Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com institui-
ções públicas e privadas para realização de atividades conjuntas de 
pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, 
produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)
§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como 
doação, não configura vínculo empregatício, não caracteriza contra-
prestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do 
disposto no art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se 
o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I 
do art. 106 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016)”
Art. 9º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios são autorizados a conceder recursos para 
a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às 
ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo 
de outorga, convênio, Acordo ou instrumento jurídico assemelhado. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano 
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais 
se refere o caput serão feitas de forma simplificada e compatível com 
as características das atividades de ciência, tecnologia e inovação, 
nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput 
deverá ser suficiente à plena realização do objeto, admitida à prorro-
gação, desde que justificada tecnicamente e refletida em ajuste do 
plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no 
caput, poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferência 
de recursos de categoria de programação para outra, de acordo com 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)”
“Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as se-
guintes diretrizes:
(...)
V - promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos pro-
jetos de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados em 
sua avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
VI - promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e 
o fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e 
social. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)”
• A Lei Municipal de Inovação de Maricá:
Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 

ram novas modalidades de contratação (neste caso Acordo de Coo-
peração Técnica e Financeira), que são recepcionadas pela Lei das 
Estatais através do inciso XIV e caput do art. 29, da Lei n° 13.303, de 
30 de junho de 2016:
“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas 
e sociedades de economia mista:
(...)
XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 
3º, 4º, 5º e 20º da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observa-
dos os princípios gerais de contratação dela constantes”.
O Art. 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, cuja nova 
redação foi dada pela Lei nº 13.243, de 2016 diz que:
“Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria 
de interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 
consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecno-
lógico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto, serviço ou processo inovador.”
O Regulamento da citada Lei, o Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro 
de 2018, diz que:
“Art. 27. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão 
contratar diretamente ICT pública ou privada, entidades de direito pri-
vado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcio, 
voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação 
tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, 
para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, 
serviço ou processo inovador, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.973, 
de 2004, e do inciso XXXI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.
(...)
§ 2º Na contratação da encomenda (tecnológica), também poderão 
ser incluídos os custos das atividades que precedem a introdução da 
solução, do produto, do serviço ou do processo inovador no mercado 
(...)”
Quanto à observância dos princípios gerais de contratação constantes 
do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, acima citado, des-
tacamos aspectos relevantes (nosso grifo):
• Na Emenda Constitucional nº 85/2015:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:
Art. 167 (...)
(...)
§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra poderão ser admitidos, 
no âmbito das resultados de projetos restritos a essas funções, me-
diante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autoriza-
ção legislativa prevista no inciso VI deste artigo.
(...)
Art. 213.  (...)
(...)
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento 
à inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de edu-
cação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 
(...)
Art. 2º O Capítulo IV do Título VIII da Constituição Federal passa a 
vigorar acrescido dos seguintes arts. 219-A e 219-B:
“Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades 
públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento 
de recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a 
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.”
“Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre entes, tanto 
públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação.
(...)
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concor-
rentemente sobre suas peculiaridades.»
• Na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 (nova redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016):
“Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas 
à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, 
nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Cons-
tituição Federal. (Redação pela Lei nº 13.243/2016)
Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão obser-
var os seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 13.243/2016)
(...)
XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciên-
cia, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua 
avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243/2016)”
“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
(...)
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a)Desenvolvimento de projetos de inovação para criação de novos 
produtos utilizando como base a produção de alimentos do município 
e priorizando produtos locais como o guandu, aipim e abóbora, entre 
outros;
b)Desenvolvimento de unidade de treinamento e ensino para capa-
citação e qualificação profissional da população no cultivo e bene-
ficiamento de culturas regionais na alimentação a base de plantas, 
agregando valor aos produtos e transformando o pequeno e médio 
agricultor em fornecedor de insumos, conforme cronograma de cada 
empresa;
c)Desenvolvimento de novos equipamentos que envolvem P&D e 
Inovação que facilitem a produção e o processamento dos alimentos;
d)Levantamento da produção local e de potenciais produtores confor-
me cronograma;
e)Contratação e qualificação de mão de obra preferencialmente local;
f)Implantação das unidades de produção e processamento de alimen-
tos;
g)Desenvolvimento de atividades de formação no setor de alimentos 
e gastronomia através da proposta de desenvolvimento de polo gas-
tronômico, reunindo espaços de aprendizado e de consumo de ali-
mentos;
h)Fornecimento de alimentos às escolas municipais e outros equipa-
mentos públicos, bem como ao público em geral;
TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA:
a)Implementação de três estufas de alta produtividade em pequenos 
espaços para produção de alimentos orgânicos, sendo o modelo 1 
uma unidade de produção com área disponível de no mínimo 1.000 
m² e o modelo 2 duas unidades de produção com área disponível de 
no mínimo 1.500m²;
b)Estruturação de espaço de apoio em cada unidade, contendo es-
paço mínimo adequado para logística (entrada, manuseio, armazena-
gem e saída), gestão e operação da unidade;
c)Realização de testes com tecnologias inovadoras e análise de viabi-
lidade econômica para escolha das sementes dos alimentos a serem 
produzidos;
d)Apoio técnico com equipe desenvolvedora da tecnologia de Israel;
e)Disponibilização de acesso a software de acompanhamento e moni-
toramento da produção;
f)Capacitação dos produtores envolvidos in loco;
g)Em caso de sucesso da solução, implantação de mais duas estufas: 
1 com 1.500m2 e outra com 1.000m2.
Todas as empresas e ou instituições deverão investir em qualificação 
de seus profissionais com intercâmbios, elaboração de eventos, via-
gens e cursos de aperfeiçoamento e qualificação, com participação 
em locais que sejam referência nos processos de pesquisa que opor-
tunamente estejam disponibilizados.  
4.2DOS REQUISITOS GERAIS DE EXECUÇÃO
Todos os serviços/produtos objetos deste Termo deverão ser executa-
dos de acordo com o presente Termo de Referência. 
Cada empresa deverá nomear responsáveis técnicos pela execução 
do projeto, segundo orientação dos respectivos planos de trabalho. 
Este profissional fará representação junto ao ICTIM - Instituto de Ci-
ência, Tecnologia e Inovação em Maricá e a Prefeitura Municipal de 
Maricá. 
Toda documentação produzida pelas empresas, relativa ao projeto 
objeto deste Termo de Referência, será de propriedade exclusiva do 
ICTIM e será entregue, de forma impressa e em meio magnético, sem 
proteção de senha ou qualquer outro meio que restrinja o acesso e 
utilização dos dados, textos, valores, fórmulas ou códigos de progra-
mação, nos prazos definidos em cronograma a ser elaborado.
O Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento foi estruturado consideran-
do-se execução em as etapas indicadas por cada empresa eu seus 
planos de trabalho e seus respectivos cronogramas. 
5.BENEFICIÁRIOS DO PROJETO
Os beneficiários do projeto têm capilaridade, inicialmente, no atendi-
mento do munícipio de Maricá, mesmo com sua extensa área territorial 
de, aproximadamente 350km2, atendendo a todos os seus bairros de 
forma igualitária, podendo ter amplitude de atendimento de todo Con-
leste, consórcio público formado por 16 municípios do Leste Fluminen-
se, em função de sua capilaridade. A busca por maior qualidade de 
vida, com mais saúde, principalmente, tem orientado a sociedade na 
busca de alimentação saudável. A insegurança alimentar junto a utili-
zação de agrotóxicos nos processos de produção tem sido parâmetro 
de decisão para atendimento destas demandas. 
Maricá, mais uma vez, antecipa no atendimento às demandas da so-
ciedade ofertando a sua população solução que tragam o atendimento 
de seus anseios. O desenvolvimento da solução com a implementa-
ção e implantação de um Ecossistema alimentar trará ao munícipe de 
Maricá uma nova realidade na qualidade da alimentação e na oportu-
nidade ao agricultor familiar e pequeno agricultor estarem inseridos 
no processo de geração de município sustentável ecologicamente e 
socialmente, corroborando com as políticas sociais já implantadas no 
município.
A perspectiva de valor de uso e troca por parte do munícipe colabora-
dor da área agrícola será o maior beneficiado com a imersão e inser-
ção dos processos gerados pelo Ecossistema.
6.CRONOGRAMA FÍSICO, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRA-
MA FÍSICO-FINANCEIRO E FORMA DE PAGAMENTO
Para a realização do Projeto, o ICTIM investirá, com aporte de recur-

experiência anterior deverão ser otimizadas e a busca pela potenciali-
zação da produção ocorrerá com todos os atores envolvidos em P&D 
e produção. Logo, estudos iniciais indicam o Nível 4 de Maturidade 
Tecnológica (TRL 4 -Technology Readiness Level).
4.1DO ESCOPO
O objetivo do presente Projeto de Pesquisa Científico-Tecnológica so-
bre bem viver alimentar é o desenvolvimento de um ecossistema coo-
perativo alimentar por meio de parcerias com empresas e instituições 
de ensino para o desenvolvimento de novos produtos e tecnologias 
na produção de alimentos orgânicos, agroecológicos e da agricultura 
familiar, permitindo infraestrutura necessária para modernização do 
processo produtivo local e utilizando práticas sustentáveis em todas 
as etapas do projeto.
Será realizada pesquisa para levantamento da produção de alimentos 
da região, compreendendo as potencialidades e identificando opor-
tunidades no processo produtivo que possam ser absorvidos pela 
demanda local de equipamentos públicos, empresas e o público em 
geral, além de estudo de variedade de produtos e de viabilidade finan-
ceira dos modelos de produção.
O projeto também envolverá a instalação e operação de unidades de 
produção de alimentos de indústrias que possivelmente se instala-
rão no município, com foco no desenvolvimento de novos produtos, 
centros de formação de produtores e da mão de obra local, polos 
gastronômicos que integrarão formação profissional e atendimento 
ao público, além da instalação de estufas de alta produtividade em 
pequenos espaços, que permitirão a produção de alimentos orgâni-
cos considerados sazonais durante todo o ano sem aditivos químicos, 
através de sistemas com controle de irrigação, iluminação e tempera-
tura adequados ao alimento produzido. As estufas permitirão um me-
lhor aproveitamento do espaço e aumento da produtividade no plantio 
de culturas que se adequem as especificidades destas, tendo como 
principal característica a produção vertical, beneficiando o pequeno 
produtor e a agricultura familiar através da autogestão e de uma cultu-
ra cooperativa e empreendedora, além da implementação de técnicas 
inovadoras em todas as etapas do projeto.
Trata-se de tecnologias desenvolvidas através de parcerias com uni-
versidades e centros de P&D no Brasil, além de tecnologia israelense 
para produção em espaços controlados que operará com sistemas de 
irrigação que utilizam quantidade reduzida de água e energia.
O projeto visa também a possibilidade de redução no consumo de 
carne com o fornecimento de alimentos de origem vegetal em substi-
tuição à proteína animal no atendimento à demanda da merenda esco-
lar, através do desenvolvimento de novos produtos à base de plantas.
Para tanto, a parceria com empresas como TOMATES DO BRASIL 
- TOBRA LTDA, I Piatti e Açougue Vegano em colaboração com insti-
tuições de ensino e pesquisa, bem como outros atores envolvidos na 
produção de alimentos, demonstrará no município de Maricá o inventi-
vo às boas práticas no cultivo de alimentos, promovendo a melhoria de 
produtividade no plantio e contribuindo para o progresso da agricultura 
de subsistência e para o desenvolvimento da economia local.
Os atores  envolvidos trabalharão de forma colaborativa, complemen-
tando entre si as ofertas de produtos e serviços e criando assim um 
ecossistema cooperativo alimentar na região. 
Assim sendo, as ações desse projeto para a Prefeitura de Maricá in-
cluem, de forma resumida:
a) Fomentar a produção de alimentos orgânicos, agroecológicos e 
da agricultura familiar, permitindo a infraestrutura necessária para a 
atividade
b) Fornecer alimentação saudável nas unidades escolares e demais 
equipamentos públicos
c) Potencializar P&D para aprimoramento dos processos produtivos
d) Treinamento das soluções e novas tecnologias a serem envolvidas 
para produtores e agricultores
Para tanto, a parceria com empresas e instituições de ensino possibili-
tarão o desenvolvimento de solução que atendam os objetivos já indi-
cados nos Estudos Preliminares e nos respectivos planos de trabalho 
de cada candidato a desenvolvedor de solução selecionado por suas 
expertises no município de Maricá.
4.1.1DO DETALHAMENTO DO ESCOPO  
As atividades constantes no item 4, referentes aos Objetivos e Escopo 
do Projeto, as quais são de responsabilidade das empresas participan-
tes do projeto, são resumidamente:
Açougue Vegano: 
a) Transferência da unidade fabril já existente para o município com 
o intuito de desenvolver novos produtos em parceria com o ICTIM e 
demais atores integrados ao ecossistema, atendendo inicialmente as 
demandas do território de Maricá e estendendo posteriormente para 
os demais municípios do estado e do país;
b) Mapeamento de produtores locais e da produção já existente para 
aquisição de insumos para atendimento do portfólio existente;
c) Mapeamento e investimento na cadeia produtiva de insumos, como 
por exemplo a Jaca;
d) Pesquisa e desenvolvimento de novos produtos alimentares e equi-
pamentos de processamento e controle;
e) Fornecimento de alimentação saudável nos equipamentos públicos 
garantindo à população de Maricá melhor nutrição e bem-estar, con-
siderado como fundamental a segurança alimentar, podendo escalar 
aquisição de produtos pelos entes públicos municipais. 
I Piatti:

dimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Es-
cola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 
de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 
julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, 
de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e 
dá outras providências.
  No intuito de promover o desenvolvimento econômico por meio da 
inovação tecnológica, o ICTIM deve agir de todas as maneiras que lhe 
sejam palpáveis, para que se permita a inserção social, a consecução 
dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em defesa da dig-
nidade da pessoa humana.
4.OBJETO
O objeto do Projeto de Pesquisa Científico-Tecnológico é a realização 
de desenvolvimento tecnológico incremental, de base científica, para 
a promoção de uma cultura de bem viver alimentar através da constru-
ção de um ecossistema colaborativo e de cooperação envolvendo ato-
res do município de Maricá e região, articulando os diversos setores 
envolvidos para o apoio da agricultura familiar, agroecológica e orgâni-
ca. Com isto, será possível movimentar a economia local no município 
e região e tornar Maricá uma referência na produção e promoção da 
alimentação saudável e orgânica, abrangendo os três princípios do 
tripé da sustentabilidade: social, ambiental e econômico.
O projeto envolve a implantação de tecnologias inovadoras agroeco-
lógicas para a produção de alimentos, compreendendo as particula-
ridades de cada cultivo através do estudo do ambiente, análise de 
propriedades dos alimentos, dentre outros critérios, com o objetivo de 
empregar métodos produtivos inovadores com procedimentos bioló-
gicos de adubação e controle de pragas, substituindo os pesticidas, 
fertilizantes químicos e outros que são prejudiciais à saúde e ao meio 
ambiente. Além disso, abrange a concepção de unidades de pesquisa 
para desenvolvimento de novos produtos, indústrias para processa-
mento de alimentos e centros de formação para treinamento profissio-
nal de produtores e trabalhadores agrícolas, além de divulgação edu-
cativa e de conscientização da população local sobre a importância da 
alimentação saudável. 
A consecução do presente projeto oferece à Prefeitura Municipal de 
Maricá a oportunidade de promover a introdução do município em 
um ambiente de inovação, dando ao Município projeção nacional e 
internacional pelo pioneirismo com ações de vanguarda que refletem 
tendências mundiais na agricultura familiar.
As propostas serão enquadradas de acordo com seu Nível de Matu-
ridade Tecnológica (TRL) definido como “um sistema de medição e 
uma métrica sistemática empregada na avaliação da maturidade de 
uma tecnologia particular, assim como na comparação da maturidade 
de diferentes tipos de tecnologias”. As análises iniciais indicam que 
o desenvolvimento da solução se encontra em nível de maturidade 
(TRL) descritas abaixo por desenvolvedor da solução, utilizando como 
referência os níveis de maturidade indicados abaixo: 
Os níveis de Maturidade Tecnológica obedecem aos seguintes crité-
rios: 
● TRL 1 - Princípios Básicos Observados e Reportados; 
● TRL 2 - Conceito e/ou Aplicação Tecnológica Identificada ou For-
mulada; 
● TRL 3 - Função Crítica Analítica e Experimental e/ou Prova de Con-
ceito Característica; 
● TRL 4 - Componente e/ou Protótipo Rústico Validado em Ambiente 
de Laboratório; 
● TRL 5 - Componente e/ou Protótipo Rústico Validado em Ambiente 
Relevante; 
● TRL 6 - Modelo de Sistema / Subsistema ou Protótipo Demonstrado 
em Ambiente Relevante; 
● TRL 7 - Protótipo de Sistema Demonstrado em Ambiente Opera-
cional; 
● TRL 8 - Sistema Real Completado e Qualificado através de Testes 
e Demonstrações; 
● TRL 9 - Sistema Real Provado com Sucesso de Operação em Mis-
são.
O portfólio de produtos do Açougue Vegano já vem sendo demonstra-
do há 3 anos em ambiente real e com público em suas lojas. Os produ-
tos que já concebidos pelo desenvolvedor da solução apresentam-se 
consolidados no mercado. Em Maricá serão utilizadas culturas alimen-
tares locais e indicam P&D para os novos produtos a serem pesqui-
sados, com risco de não serem consolidados como nos processos de 
pesquisa com aceitação pelos equipamentos públicos do município. 
Logo, estudos iniciais indicam o Nível 5 de Maturidade Tecnológica 
(TRL 5 -Technology Readiness Level).
O portfólio de produtos do I Piatti será desenvolvido com culturas ali-
mentares locais em que teremos uma variação em massas agroecoló-
gicas ou orgânicas, em Processo inicial, tendo somente a concepção 
do desenvolvimento da solução. A indicação de P&D para os novos 
produtos a serem desenvolvidos, com risco de não serem consolida-
dos como nos processos de pesquisa com aceitação pelos equipa-
mentos públicos do município. Logo, estudos iniciais indicam o Nível 
3 de Maturidade Tecnológica (TRL 3 -Technology Readiness Level).
A empresa TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA já realizou expe-
riências com cultura do tomate obtendo sucesso na produção. O de-
senvolvimento de culturas em tendas apresentou resultado relevante 
em laboratório e a concepção e processos para o desenvolvimento 
de novas culturas deverá ser repetido. As tecnologias utilizadas em 
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sos e apoio conceitual do projeto, respectivamente, às empresas TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA, Açougue Vegano e I Piatti, através de instrumentos específicos com TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA, o 
montante de R$ 5.372.548,19 (Cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dezenove centavos), com a empresa I Piatti, o valor de   R$ 6.156.258,13  (Seis milhões, cento e cinquenta 
e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e treze centavos) e com o Açougue Vegano o valor de 6.913.403,10 (Seis milhões, novecentos e treze mil, quatrocentos e três reais e dez centavos).
6.1Cronograma de atividades e de desembolso 
A execução do projeto terá duração de até 2 (dois) anos, iniciando imediatamente após assinatura do contrato, e o cronograma de desembolso encontra-se demonstrado abaixo:
6.1.1.  Açougue Vegano
Cronograma de Atividades

Atividade
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ês
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 M
ês
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ês
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 M
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ês
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 M
ês
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ês

 12
 

 M
ês

 13
 

 M
ês
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ês
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ês
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 M
ês
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 M
ês
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 M
ês

 21
 

 M
ês

 22
 

 M
ês

 23
 

 M
ês

 24
 

Primeiros testes de aceitabilidade com produtos de portfólio existente nos equipamentos 
públicos segurança alimentar                         

Preparação do espaço de produção                         

Formação de Recursos Humanos (pessoal para infra e pesquisadores)                         
Mapeamento de produtores locais para aquisição de insumos para atendimento de por-
tfólio existente                         

Mapeamento de agricultores e suas respectivas culturas para desenvolvimento de novos 
produtos                         

Identificação e definição de novos insumos para pesquisa de novos produtos                         
Identificação de demandas de produtos para equipamentos públicos de Segurança Ali-
mentar e Nutricional                         

Formação de  produtores locais fornecedores de insumos                         
Desenvolvimento de novos produtos para atendimento dos equipamentos públicos de 
Segurança Alimentar                         

Testes de Aceitabilidade de novos produtos  (metodologia do Mínimo produto viável)                         
Formação das equipes de produção de refeições dos equipamentos públicos de seguran-
ça Alimentar e Nutricional e interessados                         

Segunda fase de testes de aceitabilidade de produtos                         

Relatório de finalização do Projeto                         

Cronograma de Desembolso
- Repasse 01 - Demonstração de produtos do portfólio existente com primeiros testes com as escolas municipais com geração de relatórios de resultados – (aceitação, segurança alimentar, durabilidade) em estrutura 
física já existente - 30%;
- Repasse 02 – Relatório de Formação dos Pesquisadores – 10%;
- Repasse 03 - Mapeamento de produtores locais para aquisição de insumos para atendimento de portfólio existente; – 10%
- Repasse 04 - Identificação de demandas de produtos para equipamentos públicos de Segurança Alimentar e Nutricional – 10%
- Repasse 05 - Treinamento e qualificação de agricultores do município de Maricá na preparação e manipulação dos insumos com emissão de relatórios percentuais de participação – 10 %
- Repasse 06 - Preparação de instrutores/professores para atuarem em equipamento público de ensino municipal e/ ou outros Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional e investimentos com emissão 
de relatórios percentuais de participação – 10%;
- Repasse 07 - Atendimento aos equipamentos públicos indicados pelo ICTIM com portfolio atualizado de produtos 15%;
- Repasse 08 - Relatório com pesquisa sobre novos produtos com especificações, ficha técnica e resultados – 5%.
6.1.2. I Piatti
Cronograma de Atividades

Cronograma de Desembolso
- Repasse 01 - após a entrega de relatórios com apresentação da equipe técnica do Projeto - 30%
- Repasse 02 - após a entrega de relatório da pesquisa de produção local - 15%
- Repasse 03 - após a entrega de relatório contendo o quantitativo da qualificação da mão de obra e seu aproveitamento local - 10%
- Repasse 04 - após a entrega de relatório contendo o resultado das pesquisas em processamento de novos produtos e os produtos gerados através dessas necessidades e disponibilidades de matéria prima local - 15%
- Repasse 05 - após a realização de testes de aceitabilidade dos novos produtos e aprovação pelos clientes em potencial com entrega de relatório contendo tipos de embalagens, valores nutricionais, armazenamento 
e conservação desses produtos - 15%
- Repasse 06 - após a entrega de relatório contendo o parecer das análises realizadas em laboratórios institucionais, e centros de pesquisas - 10%
- Repasse 07 - após a entrega de relatório final do projeto - 5%
6.1.3. TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA
Cronograma de Atividades
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Mês/Atividade
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Mê
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Mê
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Mê
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s 2
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Mê
s 2
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Mê
s 2

2

Mê
s 2

3

Mê
s 2
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Definição dos locais de implantação das unidades de produção                         

Limpeza e Nivelamento do Terreno                         

Análise de solo e da água                         

Levantamento de Demanda de consumo de energia elétrica e de água.                         

Preparação do Composto                          

Implantação das Estufas                         

Implantação do Sistema de Irrigação                         

Preparo dos canteiros                          

Preparo das mudas                         

Plantio das mudas                         

Apoio técnico e Formação                         

Colheita e Testes de Viabilidade                                                                            

Avaliação de Viabilidade econômica das unidades de produção                         

Cronograma de Desembolso
- Repasse 01 – após entrega de relatório com a definição dos locais de implantação das unidades de pro-
dução no primeiro ano - 20%
- Repasse 02 – após entrega de relatório com a implantação das três unidades de produção - 20%
- Repasse 03 – após apresentação de relatório de apoio técnico e de formação dos primeiros 06 meses - 
10%
- Repasse 04 – após apresentação de relatório de Viabilidade econômica das unidades de produção - 15 %
- Repasse 05 - após entrega de relatório com a definição dos locais de implantação das unidades de pro-
dução no segundo ano - 15%
- Repasse 06 – após entrega de relatório com a implantação das três unidades de produção - 5%
- Repasse 07 – após apresentação de relatório de apoio técnico, de formação e intercâmbio dos primeiros 
15 meses de projeto - 10%
- Repasse 08 – após apresentação de relatório de Viabilidade econômica das unidades de produção insta-
ladas no segundo ano - 5 %
6.2Memória de Cálculo e detalhamento dos custos
Memória de cálculo dos produtos a serem entregues por cada plano apresentado.

Empresa Valor
Açougue Vegano R$ 6.913.403,10
I Piatti R$ 7.613.164,50
TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA R$ 5.372.548,19
Total R$ 16.948.604,47

6.2.1. Açougue Vegano
ITEM Valor
 Instalação de espaço de Produção     R$ 2.326.827,15 
Formação de Recursos Humanos (pessoal para infra e pesquisadores)         R$ 250.000,00 
 Mapeamento e pesquisa de produtores locais  para aquisição de Insumos 
para atendimento de portfolio existente        R$ 156.800,00 

 Mapeamento de agricultores e suas respectivas culturas para desenvol-
vimento de novos produtos         R$ 159.500,00 

 Identificação de demandas de produtos para equipamentos públicos de 
Segurança Alimentar e Nutricional           R$ 50.000,00 

 Formação de  produtores locais fornecedores de insumos          R$ 300.000,00 
 Desenvolvimento de novos produtos para atendimento dos equipamentos 
públicos de Segurança Alimentar     R$ 1.057.326,85 

 Testes de Aceitabilidade de novos produtos (metodologia do Mínimo pro-
duto viável)     R$ 2.350.020,10 

 Formação das equipes de produção de refeições dos equipamentos pú-
blicos de segurança Alimentar e Nutricional e interessados         R$ 262.929,00 

 TOTAL     R$ 6.913.403,10 

6.2.2.I Piatti
Itens  Valor 

Pesquisa de produção local        R$ 60.000,00 

Pesquisa de Potenciais produtores      R$ 200.000,00 

Produtos presentes no ecossistema      R$ 150.000,00 

Instalação de Unidade de Produção   R$ 1.327.850,32 

Instalaçao de unidade de Formação      R$ 498.623,71 

Formação de mão-de-obra      R$ 717.850,10 

Trabalho de campo com produtores locais      R$ 189.357,50 

Pesquisa em processamento de novos Produtos      R$ 459.850,00 

Desenvolvimento de Novos produtos      R$ 433.580,70 

Testagem de novos produtos   R$ 1.660.182,00 

Realização de visitas técnicas e Intercâmbios      R$ 458.963,80 
Total   R$ 6.156.258,13 

6.2.3. TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA
ITEM Atividade  Valor 

Fase 1 - Preparação do Terreno
Limpeza e Nivelamento do Terreno     R$ 250.000,00 
Análise de solo e da água       R$ 25.000,00 
Preparação do Composto     R$ 100.000,00 

Fase 2 - Implantação das estufas , 
Sistema de Irrigação e Infraestru-
tura

Implantação das Estufas  R$ 2.613.984,98 

Implantação do Sistema de Irrigação     R$ 692.427,93 

Fase 3 - Plantio e Cultivo
Preparo dos canteiros     R$ 230.000,00 
Preparo das mudas     R$ 428.263,50 
Plantio das mudas       R$ 75.000,00 

Fase 4 -  Apoio Técnico e Forma-
ção Apoio técnico e Formação     R$ 743.827,30 

Fase 5 -  Colheita Colheita     R$ 103.000,00 
Fase 6 - Avaliação  Viabilidade Eco-
nômica

Relatório de Avaliação de Viabilidade eco-
nômica das unidades de produção     R$ 111.044,48 

Total   R$ 5.372.548,19 
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A Encomenda Tecnológica também é prevista como dispensa de licitação, consoante o art. 24, inciso XXXI, da Lei 8.666/1993, que aplica-se 
subsidiariamente ao presente instrumento, visto que a Lei de Inovação prevê regras específicas para esse tipo de contratação.
9.MATRIZ DE RISCO
Considerando os termos do disposto no artigo 69, inciso X, combinado com o artigo 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 01 de julho de 2016, 
aplica-se ao presente Termo de Referência os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizadores do equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. A seguir apresentamos a 
listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes do equilíbrio econômico-financeiro da avença e a previsão 
de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência.
Os itens do presente Termo de Referência deverão ser entregues atendendo todas as descrições previstas no edital.

Tipo de Risco Impacto Probabi-lida-
de Ações mitigadoras Responsa-bilidade 

do Contratado
Responsabili-dade 
do Contratante

Impacto climático afetando pro-
dução 5 3

Utilizar como referência a produção 
em áreas com pouco alagamento ou 
com cobertura

X -

Paralisação injustificada de de-
senvolvimento da solução 5 3

Adotar procedimentos para manter-
-se adequado às normas que regem 
o contrato para não prejudicar o fun-
cionamento correto do projeto

X
 

Mudança de legislação perti-
nente às tecnologias utilizadas 
na solução e ambientais

4 3 Plano de contingência com utiliza-
ção de tecnologias compatíveis X

Permanência de protocolos 
sanitários para prevenção da 
Pandemia em relação ao Coro-
navírus/Covid-19

3 3
Acompanhamento e monitoramen-
to dos respectivos percentuais de 
munícipes vacinados no município 
e região.

X X

Desabastecimento dos insu-
mos necessários à execução 
da solução

5 3 Ter opções alternativas de forneci-
mento e/ou substituição de insumos X

MATRIZ 5X5
Probabilidade
/Impacto
Sem impacto

1 2 3 4 5

Leve Médio Grave Gravíssimo

5 Altíssima Risco Moderado Risco elevado Risco crítico Risco crítico Risco crítico

4 Alta Risco Moderado Risco elevado Risco elevado Risco crítico Risco 
crítico

3 Média Risco baixo Risco moderado Risco elevado Risco elevado Risco 
crítico

2 Baixo Risco baixo Risco baixo Risco moderado Risco elevado Risco elevado
1 Raro Risco baixo Risco baixo Risco baixo Risco elevado Risco elevado

LEGENDA DE RISCO (PONTOS)
4 Risco crítico >=15<=25
3 Risco elevado >=8<=12
2 Risco moderado >=5<=6
1 Risco baixo >=1<=4

a. Eixo de Impacto:
a.1 Gravíssimo: pode fazer com que o projeto seja cancelado ou que o dano ocasionado por ele seja irreversível, se não forem tomadas as 
devidas providências;
a.2. Grave: compromete de forma acentuada o resultado do projeto, ocasionando atraso ou insatisfação do cliente ou gestor;
a.3. Médio: perda momentânea ao longo do projeto que pode ser corrigida, mas com impacto no escopo ou prazo, podendo ser necessária 
atualização no cronograma geral do projeto;
a.4. Leve: desvio quase imperceptível dos objetivos do projeto e que pode ser facilmente corrigido;
a.5. Sem Impacto: não gera nenhum tipo de problema perceptível para o projeto, por isso pode ser ignorado em 99% dos casos. Só dê atenção 
se esse risco ocorrer quase com certeza e com alta frequência.
b. Eixo de responsabilidade:
b.1. Altíssimo: é praticamente impossível evitar que o risco aconteça, por isso vale a pena pensar em ações de mitigação do impacto do risco 
depois dele ocorrer;
b.2. Alta: a chance de o risco ocorrer é grande e frequentemente ele ocorre de fato;
b.3. Média: probabilidade ocasional de acontecimentos do risco. Ainda vale a pena planejar desdobramentos, mas não com tanta preocupação 
como nos casos anteriores;
b.4. Baixa: pouca chance de acontecer algum problema advindo desse risco;
b.5. Rara: é bastante improvável que o risco aconteça, só vale a pena se preocupar em casos de impacto grave ou gravíssimo para seu projeto.
c. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao ICTIM e demais 
partes interessadas sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:
c.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;
c.2. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;
c.3. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;
c.4. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e,

Obs.: Deverão estar incluídos no preço todos os serviços técnicos, 
materiais, insumos, equipamentos, prêmios de seguro, taxas, tributos, 
impostos, emolumentos, despesas operacionais, mão-de-obra e res-
pectivos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais.
6.3Forma de remuneração 
Para remuneração dos planos a modalidade escolhida foi preço fixo. A 
escolha desta modalidade se deve ao fato de os planos apresentarem 
baixo risco tecnológico, dando uma margem de segurança para o po-
der público, visto que o risco maior ficará por conta dos fornecedores 
cabendo a eles a incerteza do projeto.
O pagamento pela implementação da solução será efetuado conforme 
cronograma de desembolso acordado com ICTIM, após o respectivo 
aceite da comissão de fiscalização e respectivos comitês de Avaliação 
de esforço e desempenho e Comitê Científico a serem criados após 
assinatura do contrato para cada etapa.
7.DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Refe-
rência correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o 
corrente exercício, assim classificadas: 
Natureza das despesas: 3.3.3.90.39
Fonte de recursos: Royalties
Programa de Trabalho: 94.01.19.573.0078.2412
Parágrafo Único: As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo 
ser empenhadas no início de cada exercício.
8.MODALIDADE DE AQUISIÇÃO DA SOLUÇÃO: ENCOMENDA TEC-
NOLÓGICA
O presente termo de referência realizará a aquisição de tecnologia, 
produto e serviços através de desenvolvimento de solução com indi-
cativo de Encomenda Tecnológica, de acordo com Lei 13.243, Artigo 
19, § 2º, Item V.
“Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs 
e suas agências de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e 
o desenvolvimento de produtos, serviços e processos inovadores em 
empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem 
fins lucrativos, mediante a concessão de recursos financeiros, huma-
nos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos 
específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação, para atender às prioridades das políticas industrial 
e tecnológica nacional.
.......................................................................................
§ 2º - A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, 
quando aplicáveis, entre outros:
I - subvenção econômica;
II - financiamento;
III - participação societária;
IV - bônus tecnológico;
V - ENCOMENDA TECNOLÓGICA;
VI - incentivos fiscais;
VII - concessão de bolsas;
VIII - uso do poder de compra do Estado;
IX - fundos de investimentos;
X - fundos de participação;
XI - títulos financeiros, incentivados ou não;
XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
contratos de concessão de serviços públicos ou em regulações se-
toriais.
.....................................................................................
O artigo 20, § 4º da mesma Lei diz que:
“ Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria 
de interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 
consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecno-
lógico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto, serviço ou processo inovador.
.....................................................................................
§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo ino-
vador resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação encomendadas na forma do caput poderá ser contratado me-
diante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da 
encomenda, observado o disposto em regulamento específico.
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incalculáveis;
b)da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, 
tabela de preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por 
publicações especializadas e outros documentos pertinentes, prefe-
rencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do 
pedido de revisão; e
c)de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e forma-
ção de preços, sobre os impactos da alteração de preços ou custos no 
total do contrato. 
10.4A revisão que não for solicitada durante a vigência do contrato 
considera-se preclusa com a prorrogação ou renovação contratual ou 
com o encerramento do contrato.
10.5Caso, por motivos não imputáveis à CONTRATADA, sejam ma-
jorados os gravames e demais tributos ou se novos tributos forem 
exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após a data da apre-
sentação da Proposta, a CONTRATANTE absorverá os ônus adicio-
nais, reembolsando a CONTRATADA dos valores efetivamente pagos 
e comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal direta 
e exclusiva da CONTRATADA.
11.DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
As reuniões de briefing e apresentação dos resultados ocorrerão na 
Sede do ICTIM, localizada na Rua Barão de Inoã, 72 – Bairro Centro, 
Maricá - RJ, 24901-010.
12.HABILITAÇÃO TÉCNICA:
12.1A documentação relativa à qualificação técnica será:
12.1.1Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características, instalações e do aparelhamen-
to e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da contratação, 
12.1.2Apresentação de documentos comprobatórios (relatórios técni-
cos, imagens e outros) de execução de projeto similar;
12.1.3Apresentação da qualificação dos membros principais da equi-
pe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
12.1.4Na hipótese de ocorrência de quaisquer eventos intercorrentes, 
a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao 
ICTIM e demais partes interessadas sobre o ocorrido, contendo as 
seguintes informações mínimas:
12.1.4.1Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a 
data da ocorrência e sua duração estimada;
12.1.4.2As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de ma-
terialização do evento, quando houver;
12.1.4.3As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do 
evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;
12.1.4.4As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que 
não irão ser cumpridas em razão do evento; e,
12.1.5Outras informações relevantes.
12.2Após a notificação, o ICTIM decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão 
o ICTIM poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumpri-
mento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
12.3A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação 
das sanções ou glosas previstas no Contrato;
12.3.1O reconhecimento pelo ICTIM dos eventos descritos acima des-
te Termo de Referência que afetem o cumprimento das obrigações 
contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CON-
TRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico-
-financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente 
pela CONTRATADA.
12.4As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do prín-
cipe ou força maior deverá ser comunicado pelas partes em até 01 
(um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.
12.4.1As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução 
do ocorrido;
12.4.2As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do prín-
cipe ou força maior;
12.4.3Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, 
decidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver;
12.4.4O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que to-
das as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim 
a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condi-

- Programação anual da produção levando em consideração a sazo-
nalidade da produção de alimentos
- Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
- Otimização de utilização de recursos hídricos e energéticos através 
de P&D;
- Pesquisa de componentes e insumos na indústria nacional.
I Piatti:
Riscos associados:
- Falta de insumos agrícolas para as pesquisas;
- Produção impactada pela sazonalidade dos alimentos;
- Impacto de consumo de energia e não atendido pelas distribuidoras 
de energia;
- Produção de equipamentos e tecnologias não deferidas pelos órgãos 
de controle.
Ações mitigadoras com relação aos riscos associados:
- Mapeamento do agricultor familiar, pequenos agricultores na identi-
ficação de produção;
- Programação anual da produção levando em consideração a sazo-
nalidade do alimento
- Otimização de utilização de recursos hídricos e energéticos através 
de P&D;
- Pesquisa de componentes e insumos na indústria nacional.
TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA
Riscos associados
- Falta de insumos agrícolas para as pesquisas;
- Impacto na produção causado por possíveis danos nas estruturas 
das estufas;
- Impacto de consumo de energia e não atendido pelas distribuidoras 
de energia;
- Produção de equipamentos e tecnologias não deferidas pelos órgãos 
de controle.
Ações mitigadoras com relação aos riscos associados:
- Mapeamento do agricultor familiar, pequenos agricultores na identi-
ficação de produção;
- Programação de manutenção preventiva nas estufas e verificação 
constante das condições para possíveis reparos e manutenções
- Otimização de utilização de recursos hídricos e energéticos através 
de P&D;
- Pesquisa de componentes e insumos na indústria nacional.
10.REAJUSTE – EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CON-
TRATO
O equilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ocorrer por meio 
de:
a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato diante de variação de preços e custos que sejam normais 
e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o 
processo inflacionário, devido ao completar 1 (um) ano a contar da 
data da proposta; ou
b) revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato diante de variação de preços e custos decorrentes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, 
e desde que se configure álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, sem a necessidade de periodicidade mínima.
10.1O reajuste deve ser solicitado pela CONTRATADA e deve obser-
var a seguinte fórmula:
R = Po [( ipcAi / IPCAo )-1]
Onde:
R- Valor do reajuste
Po- Preço base proposto
IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado 
pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)
i- Índice referente ao mês anterior ao de aniversário da data de apre-
sentação da proposta.
o- Índice referente ao mês anterior ao da apresentação da proposta.
10.2Caso haja novos itens a serem contratados por meio de 
Aditamento(s) a este contrato, o deflacionamento do valor de cada 
item será definido aplicando-se a fórmula constante no item 10.1 aci-
ma, para os correspondentes períodos completos de 12 (doze) meses 
que tenham decorrido desde a data-base do contrato até a data da 
apresentação do preço dos novos itens.
10.3A revisão deve ser precedida de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação:
a)dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências 

c.5. Outras informações relevantes.
d. Após a notificação, o ICTIM decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão 
a ICTIM poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumpri-
mento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
e. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 
sanções ou glosas previstas no Contrato;
f. O reconhecimento pelo ICTIM dos eventos descritos acima des-
te Termo de Referência que afetem o cumprimento das obrigações 
contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CON-
TRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente 
pela CONTRATADA.
g. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do prín-
cipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 
(um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.
h. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do 
ocorrido;
i .As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do des-
cumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe 
ou força maior;
j. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, de-
cidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver;
k. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas 
as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a 
manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condi-
ções existentes ou é excessivamente onerosa;
l. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de 
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior;
m. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não 
previstos acima, serão decididos mediante acordo entre as partes, no 
que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato.
9.1RISCOS ASSOCIADOS
Tratam-se de tecnologias inovadoras, as quais, estão sendo desen-
volvidas e testadas atualmente, ainda quanto às plataformas tecnoló-
gicas concebidas, à robustez e à durabilidade, bem como, aos seus 
limites operacionais seguros estarão em processo de P&D, cujos re-
sultados são desconhecidos, ainda, em que o esforça de desenvolvi-
mento da solução permitirá a obtenção de sucesso no atendimento 
das demandas. 
Os processos de P&D no desenvolvimento da solução e seus protóti-
pos terão, sempre que possível, componentes já existentes e bem tes-
tados e desenvolvidos com tecnologia nacional, visando a inserção da 
nova tecnologia no mercado de forma mais acelerada, aproveitando-
-se dos avanços então existentes. 
Com a tecnologia já aplicada pelas desenvolvedoras da solução e 
suas respectivas expertises, com a utilização de tecnologia nacional 
e no esforço para desenvolvimento da solução, teremos a produção 
de artefatos que com as respectivas adaptações podem ser replicados 
nacionalmente. 
Os riscos do projeto estão mitigados com ações de P&D como por 
exemplo, utilização de água e energia, produção de insumos, cujo 
impacto, serão tratados com P&D nestes segmentos, diminuindo con-
sideravelmente o risco.
Portanto, os possíveis riscos associados e ações mitigadoras para os 
riscos associados são:
Açougue Vegano:
Riscos associados:
- Falta de insumos agrícolas para as pesquisas;
- Produção impactada pela sazonalidade dos alimentos;
- Impacto na produção causado por manutenção de equipamentos;
- Impacto de consumo de energia e não atendido pelas distribuidoras 
de energia;
- Produção de equipamentos e tecnologias não deferidas pelos órgãos 
de controle.
Ações mitigadoras com relação aos riscos associados:
- Mapeamento do agricultor familiar, pequenos agricultores na identi-
ficação de produção;
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pectiva patente podem ser adotadas pelos partícipes, em conjunto ou 
separadamente.
14.9Tanto no que se refere à proteção da propriedade intelectual 
quanto às medidas judiciais, os desenvolvedores da solução concor-
dam que as despesas deverão ser suportadas de acordo com os per-
centuais definidos na exploração comercial das tecnologias.
15.DA DIVULGAÇÃO E DAS PUBLICAÇÕES 
15.1Os desenvolvedores da solução concordam em não utilizar o 
nome do outro ou de seus empregados em qualquer propaganda, in-
formação à imprensa ou publicidade relativa ao contrato ou a qualquer 
produto ou serviço decorrente deste, sem a prévia aprovação por es-
crito da PARTE referida.
15.2Fica vedado aos desenvolvedores da solução utilizar, no âmbito 
deste Objeto, nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.
15.3Os desenvolvedores da solução não poderão utilizar o nome, lo-
gomarca ou símbolo um do outro em promoções e atividades afins 
alheias ao objeto deste Termo de referência, sem prévia autorização 
dos respectivos desenvolvedores da solução sob pena de responsabi-
lidade civil em decorrência do uso indevido do seu nome e da imagem.
15.4As publicações, materiais de divulgação e resultados materiais, 
relacionados com os recursos do presente Termo de Referência, de-
verão mencionar expressamente os recursos recebidos.
16.DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS
16.1Os desenvolvedores da solução adotarão todas as medidas 
necessárias para proteger o sigilo das INFORMAÇÕES CONFI-
DENCIAIS recebidas em função da celebração, desenvolvimento e 
execução do presente Termo de Referência, inclusive na adoção de 
medidas que assegurem a tramitação do processo, não as divulgando 
a terceiros, sem a prévia e escrita autorização dos desenvolvedores 
da solução.
16.2Os desenvolvedores da solução informarão aos seus funcionários 
e prestadores de serviços e consultores que necessitem ter acesso 
às informações e conhecimentos que envolvem o objeto do Termo de 
Referência, acerca das obrigações de sigilo assumidas, responsabi-
lizando-se integralmente por eventuais infrações que estes possam 
cometer.  
16.3Os desenvolvedores da solução farão com que cada pessoa de 
sua organização, ou sob o seu controle, que receba informações con-
fidenciais, assuma o compromisso de confidencialidade, por meio as-
sinatura de Termo de Confidencialidade anexo ao contrato.
16.4Não haverá violação das obrigações de CONFIDENCIALIDADE 
previstas no Termo de Referência/Contrato nas seguintes hipóteses: 
16.4.1informações técnicas ou comerciais que já sejam do conheci-
mento das PARTES na data da divulgação, ou que tenham sido com-
provadamente desenvolvidas de maneira independente e sem relação 
com o Acordado pelo desenvolvedor da solução que a revele; 
16.4.2Informações técnicas ou comerciais que sejam ou se tornem 
de domínio público, sem culpa da(s) Desenvolvedor(es) da solução;
16.4.2.1Qualquer informação que tenha sido revelada somente em 
termos gerais, não será considerada de conhecimento ou domínio 
público. 
16.4.3Informações técnicas ou comerciais que sejam recebidas de um 
terceiro que não esteja sob obrigação de manter as informações técni-
cas ou comerciais em confidencialidade;
16.4.4informações que possam ter divulgação exigida por lei, decisão 
judicial ou administrativa;
16.4.5revelação expressamente autorizada, por escrito, pelas PAR-
TES.
16.5A divulgação científica, por meio de artigos em congressos, re-
vistas e outros meios, relacionada ao objeto poderá ser realizada me-
diante autorização por escrito dos Desenvolvedores da solução, e não 
deverá, em nenhum caso, exceder ao estritamente necessário para a 
execução das tarefas, deveres ou contratos relacionados com a infor-
mação divulgada.
16.6As obrigações de sigilo em relação às INFORMAÇÕES CONFI-
DENCIAIS serão mantidas durante o período de vigência de desenvol-
vimento desta solução.
16.7Para efeito cláusula 16.6, todas as informações referentes ao 
“projeto” serão consideradas como INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL, 
retroagindo às informações obtidas antes da assinatura do acordo. 
Para efeito dessa cláusula, a classificação das informações como con-
fidenciais será de responsabilidade de seu titular, devendo indicar os 

culo empregatício com o CONTRATANTE.
13.2.10Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de 
Referência que se fizerem necessários, até o limite facultado pela re-
gra do §1º, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a supressão 
exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebran-
tes, nos termos do §2º, Inciso II do mesmo artigo.
13.2.11Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer opera-
ção financeira.
13.2.12Não interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos pre-
vistos em lei.
13.2.13Manter atualizados seus dados cadastrais.
13.2.14A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previ-
denciária deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos 
os empregados que atuarem na execução contratual, assumindo ex-
clusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas 
judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos tra-
balhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros 
que alegarem vínculo com o CONTRATANTE.
13.2.15Ser responsável pela segurança do trabalho de seus empre-
gados.
13.2.16Arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles tra-
balhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.
14.PROPRIEDADE INTELECTUAL E DA CRIAÇÃO PROTEGIDA
14.1Novidades tecnológicas surgidas no decorrer do projeto, exclu-
ídos desenvolvimentos anteriores a ele, serão protegidos ou não na 
forma de patente, entre o ICTIM, I Piatti, Açougue Vegano e TOMATES 
DO BRASIL - TOBRA LTDA, sendo a propriedade intelectual repartida 
em partes iguais entre os respectivos desenvolvedores da novidade 
tecnológica.
Parágrafo primeiro - Eventuais resultados econômicos decorrentes da 
concessão do fomento serão compartilhados entre as partes, na pro-
porção de 0,5% (meio por cento) sobre o valor de venda dos produtos 
ou serviços, divididos de forma igualitária entre a cada desenvolvedor 
da solução e o ICTIM, independentemente de o invento ser ou não 
patenteado.
Parágrafo segundo - O registro de eventual patente, obrigatório priori-
tariamente no Brasil, se fará sempre em nome das empresas parcei-
ras, assumindo todos os seus custos.
Parágrafo terceiro - O ICTIM e os desenvolvedores da solução po-
derão, a seu critério, ceder a terceiros, públicos ou privados, parcial 
ou totalmente, onerosa ou gratuitamente, a tecnologia resultante do 
projeto, desde que, em comum acordo entre os parceiros, através de 
instrumento específico devidamente assinado entre as PARTES.
14.2Todos os dados, técnicas, tecnologia, know-how, marcas, paten-
tes e quaisquer outros bens ou direitos de propriedade intelectual/
industrial de um parceiro que este venha a utilizar para execução do 
Projeto continuarão a ser de sua propriedade exclusiva, não podendo 
o outro parceiro cedê-los, transferi-los, aliená-los, divulgá-los ou em-
pregá-los em quaisquer outros projetos ou sob qualquer outra forma 
sem o prévio consentimento escrito do seu proprietário.
14.3Eventuais impedimentos de um dos desenvolvedores da solução 
não prejudicará a titularidade e/ou a exploração dos direitos da Pro-
priedade Intelectual pelos demais.
14.4As Partes devem assegurar, na medida de suas respectivas res-
ponsabilidades, que a solução proposta e que a alocação dos recursos 
tecnológicos correspondentes não infrinja direitos autorais, patentes 
ou outros direitos intelectuais, assim como direitos de terceiros.
14.5Na hipótese de eventual infração de qualquer direito de proprieda-
de intelectual relacionada às tecnologias resultantes, desenvolvedores 
da solução concordam que as medidas judiciais cabíveis visando coi-
bir a infração do respectivo direito podem ser adotadas em conjunto 
ou separadamente.
14.6Caberá ao solicitante da patente, com exclusividade, a responsa-
bilidade de preparar, arquivar, processar e manter pedidos de patente 
no Brasil e em outros países.
14.7As decisões relacionadas à preparação, processamento e manu-
tenção de pedido de patente das tecnologias resultantes deste instru-
mento, no Brasil e em outros países, devem ser tomadas em conjunto 
pelos partícipes, ora acordantes.
14.8Na hipótese de eventual infração de qualquer patente relacionada 
às tecnologias resultantes, os desenvolvedores da solução concordam 
que as medidas judiciais cabíveis visando a coibir a infração da res-

ções existentes ou é excessivamente onerosa. 
12.5As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de 
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.
12.6Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, 
não previstos acima, serão decididos mediante acordo entre as partes, 
no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato.
13.RESPONSABILIDADES
13.1DEVERES DO CONTRATANTE
13.1.1Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de 
Referência.
13.1.2Fiscalizar a execução do objeto contratual através do ICTIM/
Comissão de Fiscalização, podendo, em decorrência, solicitar provi-
dências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará no prazo má-
ximo de 48 horas.
13.1.3Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a forma 
e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro presente no 
Contrato.
13.1.4Notificar previamente a CONTRATADA quando da aplicação de 
sanções administrativas, observado o devido processo legal.
13.1.5Emitir nota de empenho e efetuar os pagamentos no valor resul-
tante da conclusão de cada etapa, através das métricas e do esforço, 
com a retenção dos impostos devidos no prazo e condições estabele-
cidas no Termo de Referência.
13.1.6Efetuar o pagamento pela entrega das respectivas etapas indi-
cados no Plano de Trabalho exposto, por crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, conforme Decreto Municipal n° 158/2018.
13.1.7Havendo atraso no pagamento dos valores devidos, por cul-
pa exclusiva da CONTRATANTE, serão aplicadas as normas da Lei 
8666/93 e do Decreto 158/2018.
13.2DEVERES DA CONTRATADA
13.2.1Executar o objeto contratual, de acordo com o Plano de Tra-
balho exposto neste processo, contendo as etapas de execução e o 
cronograma físico-financeiro previamente estabelecidos.
13.2.2Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação 
e habilitação exigidas no instrumento convocatório.
13.2.3Obter todas as autorizações, aprovações e franquias neces-
sárias a legalidade para o desenvolvimento da solução, pagando os 
emolumentos prescritos por lei e observando as leis/ regulamentos 
aplicáveis. É obrigatório o cumprimento do pagamento, às suas cus-
tas, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo da-
quelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas pela 
Administração Pública.
13.2.4Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos 
provenientes da execução do objeto do Contrato e também das de-
mais informações internas do CONTRATANTE a que a CONTRATADA 
tiver conhecimento.
13.2.5Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormali-
dade que verificar na execução do objeto, bem como prestar esclare-
cimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.
13.2.6Responsabilizar-se pelo esforço no desenvolvimento do objeto 
deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao CONTRATAN-
TE.
13.2.7Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho 
de execução do objeto pela CONTRATADA, ainda que resulte de caso 
fortuito e por qualquer causa, bem como as indenizações que possam 
vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos do objeto pela CON-
TRATADA, ainda que ocorridos na via pública.
13.2.8Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fis-
cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto.
13.2.9Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quais-
quer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vín-
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cada etapa no cronograma e ainda, opinar favoravelmente pelo pros-
seguimento do pagamento dos serviços, na forma estabelecida em 
contrato e seu plano de trabalho/termo de referência;
VI– Propor a criação de Grupos de Trabalho;
VII – Elaborar relatórios de desenvolvimento das etapas de execução 
da ETEC;
IX – Promover diligências e providências que se fizerem necessárias;
Art. 4º A participação no COMITÊ CIENTÍFICO será considerada pres-
tação de serviço público relevante.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos legais a partir 14 de fevereiro de 2022.
Maricá, 24 de fevereiro de 2022.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

PORTARIA Nº 018/2022 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação de Marica - ICTIM, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n° 325 de 12 de dezembro de 2019, publicada 
em JOM - edição especial nº 246, dia 12 de dezembro de 2019, com 
base na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 
nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018, considerando os estudos técnicos 
preliminares; 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESEN-
VOLVIMENTO DA SOLUÇÃO, acerca da encomenda tecnológica des-
tinada ao desenvolvimento da solução para área de TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO SUSTENTÁVEL COM TECNOLOGIA NACIO-
NAL PARA O MUNICÍPIO DE MARICÁ-RJ, consoante disposto nos 
Termos de Referência e Contratos nº 00017/2021 e nº 00018/21, pro-
cesso administrativo n° 0004831/2020.
Art. 2º O COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVI-
MENTO DA SOLUÇÃO será constituído pelas Diretorias Executivas e 
Chefia de Gabinete do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá, sendo composto pelos seguintes membros:
I - Cláudio de Souza Gimenez – Diretor de Inovação e Científico do 
ICTIM, matrícula nº 1300002.
II – Amaury Vicente B.do Nascimento – Diretor de Administração, Or-
çamento e Finanças do ICTIM, matrícula nº 1300001.
III - Márcio Francisco Campos – Diretor de Tecnologia do ICTIM, ma-
trícula nº 1300011.
IV – Carlos Alberto de Senna Costa – Chefe de Gabinete do ICTIM, 
matrícula nº 1300017.
§ 1º A presidência do COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E DE-
SENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ficará sob responsabilidade do Di-
retor de Inovação e Científica;
§ 2º Poderá haver alteração na composição do COMITÊ DE AVALIA-
ÇÃO DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO desta 
Encomenda Tecnológica (ETEC), a critério do Diretor-Presidente do 
ICTIM, se algum dos membros acima designados apresentar qualquer 
tipo de impedimento ou se houver a necessidade de complementar o 
quadro de especialistas no decorrer do processo de encomenda tec-
nológica.
Art. 3º São competências dos membros do COMITÊ DE AVALIAÇÃO 
DE ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO dessa ETEC:
I – Prestar apoio e assessoramento, em caráter consultivo, para a 
tomada de decisão pelo ICTIM quanto questões administrativas re-
lacionadas ao objeto da encomenda tecnológica descrita no art. 1º 
desta Portaria;
II – Zelar, no que couber aos seus membros, pela integridade do pro-
cesso de encomenda tecnológica referenciado no art. 1º desta Por-
taria, notadamente no que diz respeito ao acesso a informações dis-
ponibilizadas pelo ICTIM, observando o grau de sigilo e a respectiva 
classificação, seguindo o disposto na Lei de Acesso à Informação (Lei 
nº 12527/2011) e sua regulamentação;
III – Propor e promover estudos, debates e ações voltados ao Plano de 
Trabalho no desenvolvimento do objeto;
IV – O Comitê reunir-se-á a cada etapa de entrega para avaliação de 
esforço e dos respectivos resultados;
V – Deferir as respectivas etapas realizadas pelo Contratado, deven-
do emitir parecer acerca da análise e mensuração dos resultados em 

23.CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
A prestação do serviço não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia no todo ou em parte.
24.RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Parágrafo primeiro: Constituem motivos para rescisão do contrato os 
previstos no cronograma de execução apresentado pela CONTRATA-
DA no plano de trabalho apresentado, assegurado a CONTRATADA o 
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
Parágrafo segundo: A declaração de rescisão independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir 
da publicação no órgão oficial de divulgação do Município de Maricá.
Na verificação de inviabilidade técnica ou econômica do desenvol-
vimento do projeto, comprovado por meio de avaliação técnica e fi-
nanceira conduzida pelo CONTRATANTE, poderá haver rescisão do 
contrato, por ato unilateral do CONTRATANTE, ou por acordo entre as 
partes, de modo amigável.
Maricá, 24 de fevereiro de 2022.
Cláudio de Souza Gimenez
Diretor de Inovação e Científica
Matrícula 1300002

PORTARIA Nº 017/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação de Marica - ICTIM, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n° 325 de 12 de dezembro de 2019, publicada 
em JOM - edição especial nº 246, dia 12 de dezembro de 2019, com 
base na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 
nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto nº 
9.283, de 7 de fevereiro de 2018, considerando os estudos técnicos 
preliminares; 
RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMITÊ CIENTÍFICO, acerca da encomenda tec-
nológica destinada ao desenvolvimento da solução para área de 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO SUSTENTÁVEL COM TECNO-
LOGIA NACIONAL PARA O MUNICÍPIO DE MARICÁ-RJ, consoante 
disposto nos Termos de Referência e Contratos nº 00017/2021 e nº 
00018/2021, processo administrativo n° 0004831/2020.
Art. 2º O COMITÊ CIENTÍFICO será constituído por membro do ICTIM 
e Pesquisadores:
I - Cláudio de Souza Gimenez – Diretor de Inovação e Científico do 
ICTIM, matrícula nº 1300002.
II – Luiz Roberto Accacio de Matos– Mestrado em Gestão e Estratégia 
em Negócios. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, UFRRJ
III – Igor Paes Nunes Sardinha – Especialista em Gestão Pública
§ 1º A presidência do COMITÊ CIENTÍFICO ficará sob responsabilida-
de do Diretor-Presidente do ICTIM;
§ 2º Poderá haver alteração na composição do COMITÊ CIENTÍFICO 
desta Encomenda Tecnológica (ETEC), a critério do Diretor-Presiden-
te do ICTIM, se algum dos membros acima designados apresentar 
qualquer tipo de impedimento ou se houver a necessidade de com-
plementar o quadro de especialistas no decorrer do processo de en-
comenda tecnológica.
Art. 3º São competências dos membros do COMITÊ CIENTÍFICO des-
sa ETEC:
I – Prestar apoio e assessoramento, em caráter consultivo, para a to-
mada de decisão pelo ICTIM quanto questões técnicas relacionadas 
ao objeto da encomenda tecnológica descrita no art. 1º desta Portaria;
II – Zelar, no que couber aos seus membros, pela integridade do pro-
cesso de encomenda tecnológica referenciado no art. 1º desta Por-
taria, notadamente no que diz respeito ao acesso a informações dis-
ponibilizadas pelo ICTIM, observando o grau de sigilo e a respectiva 
classificação, seguindo o disposto na Lei de Acesso à Informação (Lei 
nº 12527/2011) e sua regulamentação;
III – Propor e promover estudos, debates e ações voltados ao Plano de 
Trabalho no desenvolvimento do objeto;
IV – O Comitê reunir-se-á a cada etapa de entrega para avaliação de 
esforço e dos respectivos resultados obtidos através da pesquisa e 
desenvolvimento do produto;
V – Deferir as respectivas etapas realizadas pelo Contratado, deven-
do emitir parecer acerca da análise e mensuração dos resultados em 

conhecimentos ou informações classificáveis como CONFIDENCIAIS 
por qualquer meio.
17.DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
17.1Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsá-
vel pela execução de todos os serviços, o ICTIM, reserva-se o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsa-
bilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os servi-
ços, para tanto nomeará 03 (três) fiscais para o contrato;
17.2A comissão de fiscalização será composta por servidores lotados 
no ICTIM.
17.3Todos os serviços prestados pela CONTRATADA estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita fiscalização do ICTIM, a qualquer hora, por 
seus representantes devidamente credenciados.
18.ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente termo poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, mediante Aditamento 
Contratual ou dependendo da circunstância por simples apostilamento 
conforme disposto no Decreto 158/2018.
19.SUBCONTRATAÇÃO
Sem prejuízo da responsabilidade assumida no Contrato, a CONTRA-
TADA poderá subcontratar, hipótese em que o subcontratado deverá 
observar as mesmas regras de proteção de segredo industrial, tecno-
lógico e comercial aplicáveis a CONTRATADA.
20.FISCALIZAÇÃO DO TERMO
20.1O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão realizados 
pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE 
ESFORÇO E DESEMPENHO E COMITÊ CIENTÍFICO, designado 
pelo CONTRATANTE, devendo se pautar pela análise e mensuração 
dos resultados alcançados em cada etapa do cronograma e do esforço 
para avaliação da execução contratual a partir de uma perspectiva de 
êxito, nos termos do Artigo 28 do Decreto nº 9.283/2018.
20.2O ICTIM deverá verificar a cada etapa o cumprimento de sua exe-
cução contratual e o cronograma físico-financeiro previamente estabe-
lecido, e o atingimento das metas previstas no Termo de Referência.
Parágrafo único. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais.
21.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.1O CONTRATANTE fará o pagamento da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta bancária, a ser indicada pela CONTRA-
TADA e aceita pelo CONTRATANTE, depois de atestada a entrega 
pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE 
ESFORÇO E DESENVOLVIMENTO E COMITÊ CIENTÍFICO. 
21.2Parágrafo Único: O pagamento a que se refere o item será pago 
de acordo com cronograma de desembolso, descrito em item 6.1 com 
aprovação e liberação dos respectivos marcos, contados a partir da 
data final de adimplemento de cada parcela da prestação do serviço, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA, desde que cumpridos todo 
cronograma do Termo de Referência e Plano de Trabalho, e em con-
sonância com o respectivo capítulo do Decreto Municipal no 158/2018.
21.3Considera-se ocorrida a prestação do serviço no momento que o 
CONTRATANTE atestar a execução do cronograma estabelecido no 
objeto do contrato.
21.4O pagamento só será realizado com comprovação da regularida-
de fiscal e/ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
21.5Havendo erro nos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regula-
rização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE.
21.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.
22.VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do contrato contará de sua assinatura até o recebimento 
definitivo do objeto total pela CONTRATADA, pelo período de até 24 
(vinte e quatro) meses, desde que não haja interferência ou imprevis-
tos na execução do objeto, fundamentado pelas partes. Em caso de 
prorrogação a mesma será feita por meio de Termo Aditivo.
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com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 22 de Fevereiro de 2022.
Janete Celano Valladão
Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 13/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, GEISSON OLIVEIRA E SOUZA, matrícula n° 500082, 
com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Diretoria Operacional de 
Obras Diretas, vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – 
SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá,01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 14/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VALDEMIR NASCIMENTO DA COSTA, matrícula n° 
500317, com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS-03 de ASSESSOR ESPECIAL 3, lotado na Diretoria Ope-
racional de Coletas, resíduos e varrição, vinculado à Autarquia Muni-
cipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar 
nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 15/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ELISSON JORGE DE BRITO CONCEIÇÃO, matrícula 
n° 500510, com validade a partir de 02.02.2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS-3 de ASSESSOR ESPECIAL 3, lotado na Diretoria 
Operacional de Coletas, resíduos e varrição, vinculado à Autarquia 
Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Comple-
mentar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02.02.2022.
Maricá, 02 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 16/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CAMILLY DE ALMEIDA SILVA, matrícula n° 500511, 
com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, vinculado à 
Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 158/2018, LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
244/2014, LEI COMPLEMENTER MUNICIPAL Nº304/2018 E DECRE-
TO MUNICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2022
Romário Galvão Maia
Presidente
Mat 700.044

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

Errata: Ato de Aposentadoria nº 082/2021 – ARIETE OLIVEIRA
 No Ato nº 082/2021, publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM, Edi-
ção Especial nº 311 de 30 de dezembro de 2021, faça-se a seguinte 
correção:
Onde se lê: ... Maricá, 03 de janeiro de 2022...
Leia-se: ...Maricá, 29 de dezembro de 2021...
Maricá, 22 de fevereiro de 2022.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

PORTARIA Nº27/2022
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 67/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a readaptação pelo período de 12 meses, a servi-
dora DULCINEIA BATISTA MENDONÇA DOS SANTOS  matrícula nº 
5331, em conformidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, 
tendo em vista o laudo da junta médica deste Instituto, constante no 
Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 22 de Fevereiro de 2022.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº28/2022
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 348/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a readaptação pelo período de 12 meses, a servidora 
ISABELLE CHRISTINNE DA ROSA LOBO matrícula nº 7493, em con-
formidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o 
laudo da junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 22 de Fevereiro de 2022.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº29/2022
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 343/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a readaptação pelo período de 12 meses, a servidora 
AMANDA AURORA C. DA SILVA  matrícula nº 6904, em conformidade 

cada etapa no cronograma e ainda, opinar favoravelmente pelo pros-
seguimento do pagamento dos serviços, na forma estabelecida em 
contrato e seu plano de trabalho/termo de referência;
VI – Promover o alinhamento e otimização de recursos a serem dis-
ponibilizados, atendendo ao respectivo cronograma físico-financeiro;
VII– Propor a criação de Grupos de Trabalho;
VIII – Elaborar relatórios de desenvolvimento das etapas de execução 
da ETEC;
IX – Promover diligências e providências que se fizerem necessárias;
Art. 4º A participação no COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE ESFORÇO E 
DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO será considerada prestação de 
serviço público relevante.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos legais a partir 14 de fevereiro de 2022.
Maricá, 24 e fevereiro de 2022.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

EXTRATO DO TERMO N° 03 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 0032/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
9000/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E 
TRACEL INDUSTRIAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORROGA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 0032/2020 QUE TRATA CONTRATAÇÃO DE 
SOLUÇÃO, ATRAVÉS DE ENCOMENDA TECNOLÓGICA (ETEC), 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE RESPIRAÇÃO 
NÃO INVASIVA, DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA E VALIDA-
ÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL ERNESTO CHE GUEVARA E/OU 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, EM ESTRITA 
OBSERVÂNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DA ETEC NA 
FORMA ABAIXO:
A)PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA LEI N.º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS E SUAS ALTERAÇÕES, NA FORMA DA JUSTIFICATI-
VA E PARECER JURÍDICO INSERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 9000/2020, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 0032/2020, POR MAIS 3 (TRÊS) MESES, DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2022 ATÉ 26 DE MAIO DE 2022.
VALOR: TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE PRORROGAÇÃO RE-
FERE-SE À PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR ESCOPO, NÃO 
HAVERÁ ALTERAÇÃO DOS VALORES, MANTENDO-SE AQUELES 
DEFINIDOS NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.973/2004, ALTERADA 
PELA LEI FEDERAL Nº 13.243/2016, REGULAMENTADA PELO DE-
CRETO FEDERAL Nº 9.283/2018, E ARTIGO 24º, INCISO XXXI DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, LEI MUNICIPAL Nº 2.871/2019
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2022.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE – ICTIM
MATRICULA 1300023

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº001/2022, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0011499/2021
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INSTITUTO 
MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO A REALIZA-
ÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INSTITUTO MUNICIPAL DE 
INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR
VALOR: NÃO HAVERÁ DESTINAÇÃO DE RECURSOS FINANCEI-
ROS PARA O PRESENTE FEITO, NÃO SE REALIZANDO CRO-
NOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO PARA O PRESENTE 
CASO
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R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RODRIGO GOMES DE LIMA, matrícula n° 500167, 
com validade a partir de 31.01.2022, do Cargo em Comissão, Sím-
bolo CSET de CHEFE DE SETOR, lotado na Diretoria Operacional 
de Coletas, Resíduos e Varrição, vinculado à Autarquia Municipal de 
Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 306, 
de 13.12.2018.
Art. 2º Nomear, RODRIGO GOMES DE LIMA, com validade a partir de 
01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo CDIV de CHEFE DE DI-
VISAO, lotado na Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varri-
ção, vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, 
criada pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 26/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DANIELLE CORREA TRISTÃO, matrícula n° 500519, 
com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, vinculado à 
Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 27/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JESSICA DA SILVA VERAS, matrícula n° 500518, 
com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, vinculado à 
Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA N. 28/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora PRISCILA RIBEIRO JOBIM DE SOUZA 
RANGEL, cargo Chefe de Setor, lotada na Diretoria Operacional de 
Administração e Finanças, matrícula n. 500.169, como responsável 
pelo Setor de Almoxarifado da Autarquia Municipal de Serviços de 
Obras de Maricá – SOMAR, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2019.
Art. 2º Designar o servidor FÁBIO ANTUNES DA SILVA, cargo Chefe 
de Setor, lotado na Diretoria Operacional de Administração e Finanças, 
matrícula n. 500.279, como responsável pelo Setor de Contabilidade 
da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
Art. 3º Designar a servidora ISABELA COSTA BASTOS, cargo Chefe 
de Divisão, lotada na Diretoria Operacional de Administração e Finan-
ças, matrícula n. 500.192, como responsável pela Divisão de Planeja-
mento (Orçamento, Tesouraria e Contabilidade) da Autarquia Munici-

Comissão, Símbolo AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Pre-
sidência, vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SO-
MAR, criada pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 22/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, REINALDO RODRIGUES GONÇALVES, matrícula n° 
500517, com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, 
vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, cria-
da pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 23/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RAPHAEL DOS SANTOS COSTA, matrícula n° 
500170, com validade a partir de 31.01.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS-4 de ASSESSOR ESPECIAL 4, lotado na Presidência, 
vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, cria-
da pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Nomear, RAPHAEL DOS SANTOS COSTA, com validade a 
partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS-2 de AS-
SESSOR ESPECIAL 2, lotado na Presidência, vinculado à Autarquia 
Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Comple-
mentar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 24/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CLEBER COSTA DAMASCENO matrícula n° 500185, 
com validade a partir de 31.01.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-2 de ASSESSOR ESPECIAL 2, lotado na Diretoria Operacional 
de Coletas, Resíduos e Varrição, vinculado à Autarquia Municipal de 
Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 306, 
de 13.12.2018.
Art. 2º Nomear, CLEBER COSTA DAMASCENO, com validade a partir 
de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo CSET de CHEFE DE 
SETOR, lotado Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição, 
vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, cria-
da pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 25/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 

PORTARIA Nº 17/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARIANA ANTUNES DE OLIVEIRA BRITO, matrícula 
n° 500512, com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Diretoria 
Operacional de Obras Indiretas, vinculado à Autarquia Municipal de 
Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei Complementar nº 306, 
de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 18/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARCIO QUINTANILHA, matrícula n° 500513, com 
validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, vinculado 
à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 19/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ALEX FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 500514, 
com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Presidência, vinculado à 
Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SOMAR, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 20/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LEANDRO THOMPSON ALVES DOS SANTOS, ma-
trícula n° 500515, com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS-5 de ASSESSOR ESPECIAL 5, lotado na Pre-
sidência, vinculado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras – SO-
MAR, criada pela Lei Complementar nº 306, de 13.12.2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

PORTARIA Nº 21/2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ADRIANA NOGUEIRA BOMFIM GENOVESE, matrí-
cula n° 500516, com validade a partir de 01.02.2022, do Cargo em 
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PORTARIA Nº 60, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 60/2022 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1738/2022;
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 60/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do con-
trato nº 60/2022, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE RECARGAS DE ÁGUA MINERAL NATURAL, por meio de Dispensa de Licitação.
1.PAULO VICTOR MATTOS DA ROCHA – Matrícula N°. 500.173
2.ROBERTO AMORIM AUGUSTO - Matrícula Nº. 500.377
3.PRISCILA RIBEIRO JOBIM DE SOUZA RANGEL - Matrícula Nº. 500.169
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 21/02/2022. 
Publique-se.
Maricá, 21 de fevereiro de 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR

Maricá, 21 de fevereiro de 2022.
Nomeação – Responsável de Subunidade.
Servidores responsáveis pela carga de Bens Permanentes do Setor indicado. 

SETOR RESPONSÁVEL SUBSTITUTO MATRÍCULA
DOPCRV – CONSERV. LITORÂNEA LUCIANO MOURA 500.122
DOAF - PATRIMÔNIO RAPHAEL DA SILVA MARTINS 500.509

Relação Nada consta
O Servidor relacionado abaixo fica a partir desta publicação, desobrigado a responder pela carga de Bens 
Permanentes do Setor indicado.

SETOR RESPONSÁVEL Matrícula
DOAF - PATRIMÔNIO MARCELLA BATISTA LEITE REIS 500.289

Leonardo S. Procaci
Mat.: 500.181
Chefe de Patrimônio – Gestor de Bens
Paulo Cesar Rego Garritano 
Mat.: 500.084
Diretor Operacional de Administração e Finanças

A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem 
orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Refe-
rência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-2671/99497-3129, e pelo endereço eletrônico 
compras@somar.rj.gov.br 

Número Processo OBJETO
1797/2022 FORNECIMENTO DE BANDEIRAS PARA O MUNÍCIPIO DE MARICÁ
263/2022 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
704/2022 AQUISIÇÃO DE MATERIAS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA CONSTRUÇÕES 

DIVERSAS
1309/2022 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS PARA MAQUINÁRIOS
2140/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECO-

MUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
LINK DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET COM DISPONIBILI-
DADE 24 HORAS

Maricá, 24 de Fevereiro de 2022. 
Atenciosamente,
Maranata Santos 
Matrícula 500.113
Chefe de Divisão – Compras

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 6975/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 52/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
Vigência:  22/11/2022

pal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.
Art. 4º Designar o servidor LEONARDO DA SILVA PROCACI, cargo Chefe de Setor, lotada na Diretoria 
Operacional de Administração e Finanças, matrícula n. 500.181, como responsável pelo Setor de Patrimô-
nio da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, com efeitos a contar de 2 de agosto 
de 2021.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, gerando seus efeitos, a partir das datas 
indicadas nos artigos anteriores. 
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá-SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 46/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13504/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E HOUSE MED PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, E ESPE-
CIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 110/2021 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 6975/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021).
VALOR: R$ 2.698,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2022.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0084.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 193/2022;  
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2022
MARICÁ, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR

PORTARIA Nº 46, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 46/2022 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13504/2021;
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 46/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 46/2022, cujo objeto é a CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELE-
TRÔNICOS, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 110/2021 (Processo Administra-
tivo nº 6975/2021, através do Pregão Presencial nº 52/2021). 
1.IGOR RODRIGUES CAMACHO - Matrícula Nº. 500.296
2.CELSO RICARDO FERNANDES DOS SANTOS – Matrícula Nº 500.159
3.THUANE MOTTA PROCACI– Matrícula N°. 500.320
SUPLENTE: ANTONIO CARLOS FREITAS MAGALHÃES - Matrícula Nº. 500.093
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01/02/2022. 
Publique-se.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO N.º 60/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 928/2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E SERVLAGOS COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RECARGAS DE 
ÁGUA MINERAL NATURAL, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
VALOR: R$ 61.630,80 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, V, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 
DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2022.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0084.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 227/2022;  
DATA DE ASSINATURA: 21/02/2022
MARICÁ, 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR
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Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1243 de 26/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/26/jom-1243/
 Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 6975/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 52/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
Vigência:  22/11/2022
Valor Total: R$ 66.546,00
Empresa VALTEX DE NITEROI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 02.001.594/0001-80
Rua São Januário, 124, fundos – Fonseca – Niterói - RJ, CEP 24130-386
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1242 de 24/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/24/jom-1242/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 9638/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 59/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIBRO
Vigência:  22/11/2022
Valor Total: R$ 21.270.600,00
Empresa QUALITY STEEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 18.000.336/0001-10
Rodovia Ernani do Amaral Peixoto, KM 21,5,  São José do Imbassaí – Maricá - RJ, CEP 24931-000
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1243 de 26/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/26/jom-1243/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 48/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 636/2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LAC RJ COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS LEVES, E ESPECIALMEN-
TE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021 (REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 4329/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2021). 
VALOR: R$ 622,80 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 192/2022;
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2022

Valor Total: R$ 137.666,50
Empresa ALN EMPIRE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 38.477.034/0001-44
Rua Francisco Sardinha, 755 Loja: 01 – Engenhoca – Niterói - RJ, CEP 24.110-645
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1242 de 24/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/24/jom-1242/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 6975/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 52/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
Vigência:  22/11/2022
Valor Total: R$ 44.250,00
Empresa COMERIAL SANTA RITA DE CÁSSIA EIRELI ME
CNPJ: 21.276.102/0001-04
Av. Comendador Teles, n° 2419 – SLJ 106 Vilar dos Teles – São João de Meriti – RJ , CEP 25.561-161
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1242 de 24/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/24/jom-1242/
 Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 6975/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 52/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
Vigência:  22/11/2022
Valor Total: R$ 97.487,00
Empresa CWP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 10.867.671/0001-08
Rua Laguna, n° 161 – Jardim Catarina – São Gonçalo/RJ; Cep: 24.715-170
Os valores publicados, são para fins de orientação dos órgãos da administração direta e indireta, conforme 
art.6º, XI, Decreto Municipal 611/2020.
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1242 de 24/11/2021 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2021/11/24/jom-1242/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Santos
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  ex-
trato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 6975/2021
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 52/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
Vigência:  22/11/2022
Valor Total: R$ 59.372,50
Empresa SOPHIX PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.679.375/0001-65
Av. São Pedro, 34, Anexo 01, Centro, São Pedro da Aldeia - RJ; Cep: 28.941-176
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MARICÁ, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 48, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 48/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 636/2022;
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 48/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 48/2022, cujo objeto é o 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS 
LEVES, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 
123/2021 (referente ao Processo Administrativo nº 4329/2021, através 
do Pregão Presencial n° 60/2021).
1.MANOEL CARLOS RANGEL SALVADOR- Matrícula Nº. 500.041
2.JUNIS NASCIMENTO DOS SANTOS - Matrícula N°. 500.078
3.LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N°. 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/02/2022. 
Publique-se.
Maricá, 01 de fevereiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO N.º 57/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 1603/2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 115/2021 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
5544/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2021). 
VALOR: R$ 15.607,28 (QUINZE MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 217/2022; 218/2022;
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2022
MARICÁ, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 57, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 57/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 1603/2022;
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 57/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 57/2022, cujo objeto 
é o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, e especialmen-

te o disposto na Ata de Registro de Preços nº 115/2021 (referente ao Processo Administrativo nº 5544/2021, através do Pregão Presencial n° 
57/2021).
1.MANOEL CARLOS RANGEL SALVADOR- Matrícula Nº. 500.041
2.JUNIS NASCIMENTO DOS SANTOS - Matrícula N°. 500.078
3.RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N°. 500.036
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 15/02/2022. 
Publique-se.
Maricá, 15 de fevereiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL DO CONTRATO N.º 03/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 14359/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LAND SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO Nº 
03/2022, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE PESSOAL PARA ÁREAS ADMINISTRA-
TIVA E OPERACIONAL, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2021 (REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4298/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2021), CONFORME JUSTIFICADO ÀS FLS. 475/481, PARA 
ALTERAR OS QUANTITATIVOS DO CONTRATO, NA FORMA DA PLANILHA ABAIXO:

PLANILHA COMPARATIVA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL CONTRATADO TOTAL CORRIGIDO
1 ALMOXARIFE H 26.400,00 21.120,00
2 APONTADOR H 132.000,00 129.360,00
3 APROPRIADOR DE CAMPO H 52.800,00 50.160,00
4 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA H 79.200,00 66.000,00
5 BOMBEIRO HIDRÁULICO H 26.400,00 23.760,00
6 CARPINTEIRO H 23.760,00 23.760,00
7 CARPINTEIRO DE FORMA H 23.760,00 23.760,00
8 ELETRICISTA H 26.400,00 23.760,00
9 ENCARREGADO DE OBRA H 264.000,00 258.720,00
10 ENCARREGADO DE TURMA H 264.000,00 258.720,00
11 LADRILHEIRO H 13.200,00 10.560,00
12 MAÇARIQUEIRO H 10.560,00 7.920,00
13 MECÂNICO DE EQUIPAMENTO PESADO H 23.760,00 23.760,00
14 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CAÇAMBA H 89.760,00 89.760,00
15 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE H 158.400,00 155.760,00
16 OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 13.200,00 10.560,00
17 OPERADOR DE RETORESCAVADEIRA H 92.400,00 79.200,00
18 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 10.560,00 10.560,00
19 OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 10.560,00 10.560,00
20 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA H 10.560,00 10.560,00
21 PEDREIRO H 1.056.000,00 1.029.600,00
22 PEDREIRO DE ACABAMENTO H 21.120,00 18.480,00
23 PINTOR H 23.760,00 23.760,00
24 SERVENTE H 1.848.000,00 1.821.600,00
VALOR TOTAL R$ 123.736.298,40

VALOR: O VALOR DO CONTRATO N.º 03/2022, EM DECORRÊNCIA DO OBJETO CONSTANTE NA CLÁUSULA PRIMEIRA, OCASIONARÁ 
ALTERAÇÃO TAMBÉM NA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO N.º 03/2022, PASSANDO A TER UM VALOR GLOBAL DE R$ 123.736.298,40 
(CENTO E VINTE E TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CEN-
TAVOS) NOS TERMOS DAS PLANILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, QUE SE TORNA PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2022
MARICÁ, 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
Processo Administrativo n.º 11316/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial supracitado 
que tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica on grid 
para demanda de geração média prevista de 325 kWp. Data de realização do certame: 15/03/2022 às 9h. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma, das 8h às 11h e de 13h às 16h, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sítio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 21 9–9182-0123.
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